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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 28 de agosto de 2013, 
que outorga concessão à Rede Brasil de Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo de quinze anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de São João 
da Barra, Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem nQ 368 

Senhores Membros do Congresso Naciona~ 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agos to de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agos to 
de 2013, que outorgam concessões às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito 
de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

MG; 

PI; 

RS; 

1 - X-Mediagroup S.A., no município de Mâncio Lima - AC; 
2 - Guarani Radiodifusão Ltda., no município de Caldas Novas - GO; 
3 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., no município de Santa Quitéria - MA; 
4 - SM Radiodifusão Ltda., no município de Cambuí - MG; 
5 - TV Topázio Comunicações Ltda., no município de Passos - MG; 
6 - Sistema Patense de Radiodifusão Ltda., no município de Patos de Minas -

7 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltda., no município de São Raimundo Nonato-

8 - Martins Fayad Radiodifusão Ltda., no município de Nova Esperança - PR; 
9 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltdá., no município de São João da Barra - RJ; . 
10 - Capra-Publicidade e Promoções Ltda., no município de Bento Gonçalves -

11 - MMA Comunicações Ltda., no município de Sobradinho - RS; 
12 - Televisão Altamar Ltda., no município de Rio do Sul- SC; 
13 - TV Oeste Paulista Ltda., no município de Marília - SP; e 
14 - Televisão Brasil Limitada, no município de São José dos Campos - SP. 

Brasília, 3 O de a go s to de 2013. 
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DECRETO DE 28 DE AGOSTO DE 2013 

Outorga concessão à Rede Brasil de Radiodifusão 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de São João da Barra, 
Estado do Rio de Janeiro . 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV, e 223 da Constituição, e 34, § 1~, da Lei n~ 4.117, de 27 de agosto de 1962, e de acordo 
com o que consta do Processo n~ 53000.022553/2010, 

DECRETA: 

Art. 1 ~ Fica outorgada concessão à Rede Brasil de Radiodifusão Ltda. , para explorar, pelo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
Município de São João da Barra, Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. A concessão outorgada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição. 

Art. 3~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de ago s to de 20] 3; 192~ da Independência e 125~ da Repúbl ica. 

O-EM 152 MC OUTORGA CONC REDE BRASIL RADIODIFUSÃO (L5) VERSÃO 



Aviso nQ 664 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 

, . 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

, , 

J'"""" ...... >::--............... ':"". -- ... ~~_~õó, ___ ..... 

PRn~EiRA~SECRETAR1A ---- ---------,.---• '. f ,RECEBIDQ, nesta Sec~etari-a 
I Em () ''--1k..JJL,Jsll aihorâs 

I !t5"'/' i 
n° Fonto 

\ 

\ 

Em 30 de agosto de 2013. 

----- ----Assunto:-Radiodi-fusão'-. -------

\ 

I 
1 

I 

-1 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssi-ma Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agosto de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agosto de 2013, 
que outorgam concessões para exploração, sem direito de exclusividade, de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens. .~ 

Atencio samente, 



SO N° 53000.022553/1 0-60 (CÓPIA 1 - O.1LlW-l Q), .. 

RASIL _DE RADIODIFUSÃO LTDA, CONC. 011/10 _ 
ARA SAO JOÃO DA BARRA-RS 

: NÃO 'ANEXAR AO PILOTO - TRAMITAR 
VIDUALMENTE. " 

I', 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO : 53000.022553/2010-60 I: 
1I PROPONENTE REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADi : 

CONCORRÊNCIA : 011/2010 - CEL/MC SERVIÇO: TV 

lOCALIDADE SÃO JOÃO DA BARRA RJ : 
IVIUVIMI:N rAçoES 

f"--
-. Eo:J .: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA 

01 I I 37 

02 I I 38 

03 I I 39 

04 I I 40 

05 I I 41 

06 I I 42 

07 I I 43 

08 I I 44 

09 I I 45 

10 I I 46 

11 I I 47 

12 I . I 48 

13 I I 49 

14 I I 50 

W I I 51 

16 I I 52 

17 I I 53 

18 I I 54 

19 I I 55 

20 I I 56 

21 I I 57 

22 I I 58 

23 I I 59 

24 I I 60 

25 I I 61 

26 
I I 62 

27 I I 63 

28 I I 64 

29 I I 65 

30 I I 66 

31 
I I 67 

32 
I I 68 

33 
I I 69 , 

34 
I I 70 

35 I I 71 

SERVIÇO fIIlUX) FEOOW. 
~dIs~ 
caEEfIE COW O ORIGINN. 

O 7 FEV 1013 
'. 

12 
11 

DATA 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I J 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I J 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
1 I 

I I 
I I 
I l i 

I I 
I I 
I I 
I I 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE L,.ICITAÇÃO 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° : 011 /2010 - CELlMC 

SERVIÇO : TV (CANAL 27) 

LOCALIDADE : SÃO JOÃO DA BARRA - RrJ5"')'3,':O·10··1 1 ,)1 

PROPONENTE : REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

: 11.836.847/0001 -27 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.o 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha 51 páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2 .1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 6 de maio de 2010. 

. /4/~- I ]l; ~;-) - 7' 
AL VI AR BERTR~D D. G. DE MA<ZEDO 
Pres l ente da Comissão Especial de Licitação 

I I 
,/ ~ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044900 - Brasília DF - 61 20276570 
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ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃOLIMITADA, com sede a Rua 

Beneficência Portuguesa n° 44, 10° Andar, Conj. 1002, CEP 01.033.020, 

Bairro Centro, São Paulo - SP, CGC 11.836.847/000127, nomeia e constitui 

seu bastante procurador o Sr. ALBERY MARTINS E SILVA, RG 

37.149.965-3 SSP/SP, CPF 087.833.142-53, a quem outorga poderes 

para representá-Ia em todos os atos da Concorrência nQ 11/2010-

CEL/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 

apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 

Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo , rubricar documentos, 

apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de 

prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, 

bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento 

..• .'i.: ':) ~.' . 

deste mandato. saMÇO p(a1CO FEOWl 

~-~ ~FEM ~ o Cl'QW.. 

~ São Paulo-SP, 05 de Maio de 2010. 
'-fó f..tt~, 

~(9 
"-.... .. 

6lI"O'C;~tl'it.~:"-. 

. · aJ-tó ~~~~!J 
EDINALDO BUENO 

Sócio-Gerente 
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
S::lV<lna l\'litilw Kotl - Oficial ESTADO DE sAo PAULO 

I 

O 7 FEV 1013 

= 

. ,~. 

\:~ . 
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CONJUNTO n° 1 - DOCUMENTA( 
Edital da Concorrênci 

SERVI O DE F 
Localidade de Prestação do Serviço: 
SÃO JOÃO DA BARRA / RJ 

Razão Social da Proponente: 
"REDE BRASIL DE RADIODIFU5 

Conteúdl 

Conjunto n° 1 - Documentação de H 
::::2 Habilitação Jurídica. 
~ Qualificação Econômico-Financeira 

Regularidade Fiscal. 

'. \ 
\ 
\ 
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N J~srtfu~o PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL 

S\~~~~R " 

JUCESP PROTOCOLO 

0.260.886/10-5 ô3.S Co 

~% b ~~ 

MA l;3.LfrJtçÃO DOS SÓCIOS 

F\l\AlU 
11111 11111 1I~ 1I1111111 11~mll ~lnllllllllll ~ ~> f ) 

.. :. ... 

.-OUABR~ 
EDINALDO BUENO, brasileiro, casado sob o- regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido 

em 11 de maio de 1973, inscrito no CPF sob o nO 160.308.988-84, portador da Cédula de Identidade RG 

sob o n° 26.725.130 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Manoel de Abreu, 317 - Bairro Jardim 

Paul ista - Guarulhos - Sr:., - CEP 07083-160, que ao final assina, doravante simplesmente denominado 

SÓCIO. ..,. 

QUADRO Q2 _ 

EDUARDO BUENO, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 24 de julho de 1976, inscrito no CPF sob 

o nO 251 .308.168-46, portador da Cédula de Identidade RG sob o nO 28.748.450 SSP/SP, residente e 

domiciliado na Rua Manoel de Abreu , 23 - Bairro Jardim Paulista - Guarulhos - SP - CEP 07083-160, que 

ao final assina, doravante simplesmente denominado SÓCIO 

Pelo presente instrumento particular de contrato social de constituição, redigido de conformidade com a 

legislação civil em vigor e pelas demais disposições legais aplicáveis, as partes retro qualifica~s nos 

quadros 01 e 02, tem entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, a constituição da sociedade 

empresária limitada que será regida pelas condições a seguir estipuladas e aceitas: 

DA DENOMINAÇÃO - OBJETO - SEDE - PRAZO DE DURAÇÃO - TIPO JURíDICO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade girará sob o nome empresarial REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
' -l-. 

SEDW'n PÜBlJCO ·~ 
_Oes~ 

~FEAE CON O ('4OOI.w. 

O 1 FEV 1013 

(L 

A sociedade terá como objeto atividades de produção cinematográfica, de áudio e V!~éO, de programas de 

televisão, de execução dos serviços de~diodifu~ sonora e de sons e imagens. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A Sociedade terá sua sede na Rua Beneficênci: Portuguesa, 44 - 10° andar - ~:6njunto 1002 - Bai~r~ G\' " ' .. , /'. 
• I • 

Centro - Sã~~- CEP 01033-020. 2 I 

CLÁUSULA QUARTA y{\W - : 

A sociedade terá duração por prazo indeterminado. S 

. -~ .---

/ 
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DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA 

o capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais) , integralizados em moeda corrente do país, 
dividido em 100 (cem) quotas, no valor, nominal , unitário e indivisível de R$ 1.000,00 (mil reais), 
subscritos pelos sócios nasseguintes proporções: 

NOME DOS SÓCIOS N° DE QUOTAS VALOR DAS QUOTAS 
EDlNALDO BUENO 50 R$ 50.000,00 

EDUARDO BUENO 50 R$ 50.000,00 

TOTAL 100 R$ 100.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos reslilondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Cada quota representativa do capital social dá direito a 1 (um) voto em deliberações so 

PÚ8UCO~ SERVIÇO ,..-~ 
~dasVUlIU~ 
'~ruE COM O aooI.w. 

DA ADMINISTRAÇÃO - DOS PODERES E ATRIBUiÇÕES DOS SÓCIOS O 7 FEV 2013 

CLÁUSULA SEXTA 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio EDINALDO BUENO, que isola 
praticar qualquer ato necessário ao normal andamento dos negócios sociais, representando a sociedade 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo ainda abrir, movimentar ' e encerrar contas 
bancárias, efetuar aplicações financeiras, assinar e endossar cheques, documentos, contratos e demais 
documentos bancários, fiscais e àaministrativos, podendo ainda outorgar qualquer tipo de prqcl:lração, 
inclusive "ad judicia" e "ad negotio", ficando vedado, no entanto, atividades estranhas ao interesse. social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou .alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

As deliberações sobre todos os assuntos da sociedade serão tomadas em reunião, salvo se todos os 
sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da mesma, a ser convocada pelos 
administradores ou pelos sócios, nos termos do que dispõe o inciso I, do artigo 1073, da Lei n° 10.406/02, 
e se realizará ao menos uma vez por ano, nos quatro primeiros meses, após o encerramento do ;7 

exercício, e versará sobre os seguintes assuntos: ~/ / 
7 

I. aprovação das contas dos administradores; I 

11. deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resultado eco • 

2 
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designar administradores, quando for o caso; e ~ 'f. ;rJ , \ O 0 ...... 
, ' . _ S 

deliberação a respeito de quaisquer' assuntos de interesse social constante da ordem do dia. IV. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os sócios reunir-se-ão quando necessário e, nos limites legais e do contrato social, tendo poderes para 
resolver quaisquer assuntos constantes da ordem do dia ou que com eles tenham ~~~~rilj~~~mrcc~&J;t1 

rvcLJ'V\J r~ 

inclusive, se houver urgência ou oportunidade, aqueles mencionados nesta Cláusula. ~ d8s ~ 

~FEM: COM O 0l00IPW. PARÁGRAFO SEGUNDO 

o 1 FEV 1013 Os assuntos a que se referem os itens I e " comporão, sempre, a ordem do dia da reunião. --
PARÁGRAFO TERCEIRO / 

A reunião será instalada em primeira convocação com a presença da totalidade dos ócios ot6:: 
seg'unda convocação com a presença dos sócios que detenham o quorum necessário para a aprovação 
da ordem do dia. 

CLÁUSULA OITAVA 

A convocação para a reunião será realizada com antecedência mlnlma de oito dias da data da 
realização, através de contra recibo, o qual deverá constar a ordem do dia, hora, dia e local de sua 
realização. 

CLÁUSULA NONA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, deverá ser processada por instrumento de alteração 
elaborado com o expresso consentimento dos sócios quotistas representando 3/4 (três quartos) do capital 
social, sendo levado posteriormente à registro para que produza seus efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pro 
labore, cujo valor será fixado de comum acordo pelos sócios e dentro das possibilidades financeiras da 
sociedade. ··· 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Os sócios quotistas têm direito de preferência na aquisição das quotas detidas por qualquer dos sócios; 
sendo que qualquer venda, .cessão ou outra forma de disposição das quotas sem o respeito a esse direito 
de preferência será considerada nula de pleno direito. . 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A sociedade se dissolverá extrajudicialmente, por consenso unânime dos sócios, por deliberação dos 
mesmos, por maioria qualificada de 3/4 (três quartos), pela falta de pluralidade de 
reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Dissolver-se-á judicialmente a requerimento de qualquer dos sóci 
pelo fim do capital social e quando verificar-se sua inexequibilidade 

quando anulada sua constitu~ 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em todas as hipóteses de dissolução o patrimônio remanescente será partilhado proporcionalmente entre 
os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Dissolvida a sociedade qualquer dos sócios poderá requerer sua liquidação, 
eleito por deliberação dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

No cas~ de morte de sócio:1erá o cônjuge supérstite ou herdeiro a faculdade de optar entre: O 7 FEV 2013 

I.A sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, obtenha a apr vação, de ~ 
sócios que representem a maioria do capital Social e a prévia autorização dos Poder s W!bliCO~ 
Concedentes; ou 

11. O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das cotas, de 
acordo com os termos e Cláusulas deste instrumento, caso, por motivo qualquer não possa 
ingressar na Sociedade. 

111. Em caso de dissolução da Sociedade o patrimônio será distribuído na proporção de cotas que 
cada sócio possu i. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Ocorrendo a hipótese prevista na letra "11" da desta Cláusula, as cotas e os haveres do sócio falecido 
serão pagos ao cônjuge supérstite ou herdeiro, em 12 (doze), prestações iguais, mensais e sucessivas, 
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

DAS CLÁUSULAS GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

I. Será anual , com início em primeiro de janeiro e término em trinta e um de dezembro de cada ano 
calendário, o período para cumprimento das obrigações fiscais e contábeis previstas em lei; 

. ... 
11. Será mensal, com início o primeiro e término no último dia do mês calend.ário, o p~ríi>dci para 

apuração e distribuição de lucros e eventual aporte dos prejuízos, sendo que.às contas incidentes ' 
serão demonstradas, instruídas e transcritas nos livros contábeis; . • (/)' 

111. Os prejuízos poderão ser mantidos em conta especial para compensação com lucros futuros. l{ r 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

O sócio que resolver retirar-se da sociedade deverá notificar os demais SOCIOS, por escrito', cqm 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ressalvado o direito de retirar-se da sociedade nos termos do 
artigo 1077 do código civil vigente, e seus haveres lhes serão pagos, após o levantamento de balanço 
geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e quatro), prestações mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta), dias contados da data da retirada do 
sócio. ~t' 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

As divergências resultantes deste instrumento 
judicialmente, ficando eleito desde já o foro de São 

nrl,o:r-c,iS", dirimidas a . avelmente serão postu#' 
ode São Pa lo. ~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

o administrador declara que não está incurso em nenhum dos impedimentos relacionados no Parágrafo 
Primeiro do Artigo 1011 do Código Civil vigente que o impeça de exercer a administração da sociedade e 
as demais atividades mencionadas neste contrato. 

E, por estarem assim justos e avençados assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas. 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EDINALDO BUENO 

~ 2° Subdistrilj 
LIberdade 

2° Subdislrito 
Liberdade 

SERVÇO P\aJCO FEDEAAl 
...... dIs~ 
COHruE COM O ORIGIN.IL 

O 7 FEV 1013 

~ 
íir5UARõOB U ENO 

OFI CL".L DE REGI STRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
S ilvana M itiko Koti - Oficial EST PAULO 

I 

TESTEMUNHAS: 

1" Testemunha 

Nome: Edmi1son e De1maschio 
RG: 18.297.733-X 

2" Testemunha . Ú7 .~ 
M . ~L' L" Nome: .. a rla Ulza UlZ 

RG: 16.314.154 SSP-SP 

JOSe MARCELO RIBEIRO DE BRITO 
ADVOGADO 

. OA6/SP 216.203 

o FRISONI 
Escrevente Autorizaoo 

VALIDO SOMENTE Gl OSE[ 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

~RETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
J 8600-9 
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~~~~~"O 26.725 .130-0 ~~~~g'~Áo13/ABR/2010 
NOME EDINALDO BUENO ! 

I 
\ 

FILlAC';O JOSE BENEDITO BUENO 

E ROSA MARTINS BUENO 
NATURALIDADE 

\ 
GUARULHOS -SP 

DOCO";GEM GUARULHOS - S P 
GUARULHOS 

:ATA DE NASC ! '.J E~r.C 

11 /MAI/ 1973 

CN:LV.A98 /FLS.49V /N.109170 
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ESTADO DE SÃO PAU LO 
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Doe :'1IGEM GUARULHOS-SP 
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ANEXO I 

DECLARACÃO 

Ref.: Concorrência 11/2010 - CEL/MC 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA, inscrito no CNPJ nO 
11.836.847/0001-27 por intermédio de seu representante legal o Sr. 
EDINALDO BUENO, portador da Carteira de Identidade nO 26.725.130-0 
SSP/SP e do CPF nO. 160.308.988-84, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nO 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz eX). 

São Paulo - SP, 05 de Maio de 2010 

" , I 
, I 

a~~ 
EDINALDO BUENO 

Sócio-Gerente 

SEfMÇO PúBUCO FEOOW. 
~ das CImJnioIç6es 

CONFERE C().f O aoonw. 

O 7 FEV 1013 



ANEXO II 

Declaracão 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LIMITADA, declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de SÃO JOÃO DA BARRA, Estado do Rio de 
Janeiro, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto­
lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada 
com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão 
da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de 
serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art.12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo 
que a Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

SEfMÇO p(aKXl FEOEAA. 
~Ô!S~ 
~FE~ ro.l O ~~ 

São Paulo - SP, 05 de Maio de 2010 I 
O 7 FEV 2013 . 
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27/04/2010 ~ Of!482f.-O 
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, • P O O E R J U O I C I Á R I O ",~·f.-:, t5 '-I, ~r 
-_., TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO :o ",:j} ~ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO \1(-) _U c:/"")? 

CERTIDÃO N°: 2765676 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 26/04/2010, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

EDINALDO BUENO, RG: 26725130-0, CPF: 160.308.988-84, nascido em 11/05/1973, natural de 
Guarulhos - SP, filho de JOSE BENEDITO BUENO e ROSA MARTINS BUENO, conforme indicação 
co n s ta n te do ped ido de ce rtid ão. *************************************************************************** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais distribuídos na Comarca de São Paulo, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do 
capítulo VII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original 
e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo expediente da Diretoria de Serviço de 
Informações Criminais. 

As custas no v'alor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

0948220 
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• P O D E R J U D I C I Á R I O ;:<~' ÂG'>rJ:!l 
, •.. , " ' . TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ~~«;~\; O ).§ 

\- ~ If '-', 
CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAt-: ''S'') ' 

CERTIDÃO N°; 2763743 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça . 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesqu isando os registros de distribuições de AÇÕES 
CíVEIS E DE FAMíLIA, EXCETO EXECUTIVOS FISCAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 
26/04/2010, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

EDINALDO BUENO, RG: 26725130-0, CPF: 160.308.988-84, conforme indicação constante do 
pedido de certidão. ******************************************************************************************** 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade [10 seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações) , e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão':não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura com? autor(a) . 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

0691473 

11111111111111111 11111 ~~ 1111111111 11111111 

São Paulo, 27 de abril de 2010, 

SEfMÇO PúBuco FEOEJW. 
WiistéOO das C«ruIi:açIeI 
CONFE~ COM O aoonw. 

o 7 FEV Z013 



03/05/2010 0542829 
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• TRIBU~A~D~ J~S~IÇ: ~O ~S~;D~ ~E~i~PAULO ~2Ji~ 
CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL ~~) .J ,-;:/:2 

CERTIDÃO N°; 2785882 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no sfte do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital , no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUTIVOS 
FISCAIS, MUNICIPAIS E ESTADUAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 28/04/2010, 
verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ******************************** 

EDINALDO BUENO, RG: 26725130-0, CPF: 160.308.988-84, conforme indicação constante do 
ped id o de ce rtidã o. ***********************~*************************~********************************* 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidãQ :;..não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como áutor(a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

São Paulo, 3 de maio de 2010. 

SEIMÇO PÚBlICO FEtQtL 
Wi'iatério ias Conu1icaç6IS 
<nfFEftE COM O QfOOIN.tt. 
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.. : . PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

27/04/2010 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO 

CERTIDÃ O N°; 2765698 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada pela internet no site do Tribunal de Justiça . 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os reg istros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 26/04/2010, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

EDUARDO BUENO, RG: 28748450-6, CPF: 251 .308.168-46, nascido em 24/07/1976, natural de 
Guarulhos - SP, filho de JOSE BENEDITO BUENO e ROSA MARTINS BUENO, conforme ind icação 
co nsta nte do ped id o de certid ão. *************************************************************************** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais distribuídos na Comarca de São Paulo, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do 
capítulo VII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original 
e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo expediente da Diretoria de Serviço de 
Informações Criminais. 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

o 7 FEV 2013 
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.. P O D E R J U D I C I Á R I O , ,,2,;; C-;:t:(! 
' • •.. ' . TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO :,:,"~9 L( 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITA~, _~(~,';f)} 

CERTIDÃO N°: 2763744 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técn ico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capita l, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os reg istros de distribuições de AÇÕES 
CíVEIS E DE FAMíLIA, EXCETO EXECUTIVOS FISCAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 
26/04/2010, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

EDUARDO BUENO, RG: 28748450-6, CPF: 251 .308.168-46, conforme indicação constante do pedido 
de certidão. ***************************************************************************************************** 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, · os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como::autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei . 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

SERVIÇO p(&,ro fEOOVil 
Wi1istirio das ~ 
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03/05/2010 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

CERTIDÃO N°; 2785885 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUTIVOS 
FISCAIS, MUNICIPAIS E ESTADUAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 28/04/2010, 
verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ******************************** 

EDUARDO BUENO, RG: 28748450-6, CPF: 251 .308.168-46, conforme indicação constante do pedido 
de ce rti dão. ************************* ************** * *********************** * * ************* ******************** *** 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão ':não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

0542830 
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São Paulo, 3 de maio de 2010. 

SEFMÇO PÚBlICO FEI9JL 
~-~ CONFE~ COM O QIOOItW. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Guarulhos 

Referente ao Pedido 00071685 de 29 de Abril de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

Página 1 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
29/04/2010, verificou nada constar contra: 

EDINALDO BUENO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FEJOBMEP CVFOP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GFKPCNFQ DWGPQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 2672513 0- O, CPF: 160308988 - 84, nascido (a) em 11/05/1973, em Guarulhos-SP, filho (a) 
de JOSE BENEDITO BUENO e ROSA MARTINS' BUENO ; """é onforme indicação feita no pedido de 
certidão . "'" '. '. ,~",. , 

*** 
?~' 

Nada conS'ta c6ritra ' o 
.:- .. " 

,' . 

.. t· , .. -.s,' •• 

*** 

~:;~~l,~b .... J.~~. " • '. 

Esta certidão só;terá , valor no origimil e mediante a assinatlJrado responsável pelo expediente do 
,. . " . . ~ ,,:~r-.\.,., ...;' .. ' .. ~ ... :", _ ~.~:::: .. ' ~ .. Jti·~;· 

Cartono DIstribUidor CnmmaU .',r ' <~!:;:, ;.: ,\~.:; "',,. .,;~;;~.:. ~ . ~.;f.I':l 00' ; 

Esta certidão <' ~~ :fef~ré~: 'exclusivamOente~ à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros FóruHs (s~:ae de Comârca ou For9~bistritaJjReg\b,f)~I). . .. 

w'(--;' r ~~ .. ~-.,., . "i.;·~. c- ' ) .-r' ..l~' A ' • • -~ t.. 

Certifica finalmente qúe ás custas 'devidas nO' valor de R$l-:J,OO, foram pagas na forma da lei. 

<i;t~i~\~ :.' .. .. ~ ,',>y' Guar~lho5, 29 de Abril de 2010. 

~, =~~ !~ 
O 7 fEV 1013 '(0;' 

(' 

SANDRA VALERIA FARIA SANTOS 

~ 1~~~~~~~~~~~~I~~~I~~i~~~"~~~~~ 1~~:I~nfirmada no SR" ( http:" w.ij.sp.gov.br ), info~~~;'l 
Tipo= Criminal, Pedido= 00071685, Identificação= 05002 e Data= 29/04/2010. 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Guarulhos 

Referente ao pedido 00752483 de 27/04/2010 

* 
* 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais e Estaduais), no períodO de 10 anos anteriores a data de 27/04/2010, e 
executivos fiscais Federais até a data de 01/12/1999, verificou nada constar como 
réu/requerido/interessado em nome de: 

EDINALDO BUENO * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FEVBSEP CVFOP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GFWCTFQ DWGPQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:26725130-0 e CPF:160308988-84 certidão) 

*** 

De acordo com o item 47.33"I,g"~~I~~:l'~t~~~ -olêl$" :qe, ::;'~IXI(;O da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem vali,d . í'A _:~_ .!';'::'f:')!::;:SJ:j!,i'ik artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assi Distribuidor Cível. 
Esta certidão não a cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão 

compreendendo a de 
Certifica final 

Fórum acima indicado, não 

na forma da lei. 

Guarulhos, 27 de Abril de 2010. 

o 7 FEV 2013 

"".",or'_:·.;:~.",'c ,ç,;;;;:~é?~ \ ~ 
.-.oI ,"",-- • • ""." Ui \ \l~ I 

j I 

r AC ~:$ 211~ 
:.iI;:;:),-;i;':~~~~;;~l~yMiõ I !,'_'( ' 

I I 

// SANDRA VALERIA FARIA ~ANT 

~~~~~~~~~~~~~~~I~~!~~r mnfinnada no gre (h~:1I ,u,::;u,,,,ov.u
i

.- ), in~::j~~~fl 
Tipo= Cível, Pedido= 00752483, Identificação= 04606 e Data= 27/04/2010. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Guarulhos 

Referente ao Pedido 00071686 de 28 de Abril de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

Página 1 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
28/04/2010, verificou nada constar contra: 

EDUARDO BUENO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FEVBSEP CVFOP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GFWCTFQ DWGPQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:28748450-6, 
de JOSE BENEDITO BUENO e ROSA 

Guarulhos-SP, filho(a) 
indicação feita no pedido de 

certidão. 

*** *** 

. : .' 

não 

..... 

~ ',:. ". 
, " 

li' ',-~ 
~}/ 

,. // / 
/ , I , 

1ft' /// 

!IIIII 111 11 I 1111 111 111111 111 I IlIlí 111111111111111111111111111111111111111 DIRETORA DE DIVISÃ~ f ' ~ina 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site (http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00071686, Identificação= 12105 e Data= 28/04/2010. 
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* 
* 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Guarulhos 

Referente ao pedido 00752482 de 27/04/2010 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e çlá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais e Estaduais), no períodO del0 anos anteriores a data de 27/04/2010, e 
executivos fiscais Federais até a data de 01/12/1999, verificou nada constar como 
réu/requerido/interessado em nome de: 

EDUARDO BUENO * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FEVBSEP CVFOP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GFWCTFQ DWGPQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:28748450-6 e CPF:251308168-46 (constam no pedido de certidão) 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 
· , -'a i, 'i '-· 

. . ~'. 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade 'no seúoriginal/r~ssalvadoo teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinaturado res'ponsável pelo-expedientédo Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não apont~, 'fórdinai-iamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). .' '~:: <;" ", . , . 

Esta certidão se ref~re'.· exclusivamente à · pistribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fórul')s (sede de Comarcaóú Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente quÊt a's custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

,o,, 

JA J 

"., . 
." 

.. ' 

, ::':.' '. ..~j . 

. "'-~~ 
~ ,Y;. 

'-...' . 

' . .-:\ 
. ".;,' '~.\' 

! . ~.~: . 
; ~J' 'H 

A, : ~'. ': 

~ :{.~: " 
, ' . 

. t";'; .' 
~ ;.:.'; 

.:} '. 

.~ <I .' 
h""':' 

"'" 

fowJJvf;1 
lil SANDRA VALERIA FARIA ~ANTOS 
- DIRETORA DE DIVISA0 ~ 

~ I!I~:~~~~~~~~~~ ~~I ~~~~~!~I~!~~~ ~~r confirmada no sito ( http:/ ~\ 
Tipo= Cível, Pedido= 00752482, Identificação= 04605 e Data= 27/04/2010. 

Guarulhàs, 27 de Abril de 2010. 

SERVIÇO PI.8JCO FEOOW. 
~as~ 
CONFE~ COW O OftIGI~ 

;:,.-. 

:j;),~: L::=if=.====#,::::::;J 
A~. \! 

'~~-S~i 
A ' ~ 

. ' ." .' .;é,gJ.iô "-

';;~Z:0-'''' t( 
/ i . 

~ .- ? 
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20/04/2010 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍ VEIS, FISCAIS, CRI MI NA IS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERA IS CRIMI NA IS ADJ UNTOS 

N°da Certidão 2010.0000468141 

CERTIFI CO , revendo os registros de dist ribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data , que contra : EDINALDO BUENO, ou vinculado ao CPF de número 160.308.988-84, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciá ria de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autentic idade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4INIY7CUE 
B4RKBV X7EMMNDRD6BNXNC 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

SERVIÇO P\JiLKX) ~ 
~das~ 

~FERE ceM O (lOOIHott,\ 0 .. _ 
9 1 fEV 1913 ~_ 

São Paulo, 20 de abril de 2010 às 10h45rrin. 

Núcleo de Apoio Judiciário \ ~ 
Rua José BonifáCio, 237 - 2° Andar - São Paulo - ~=~~=====:J ier; 

jfspJus.br/csp/. . ./reqcertidaopri nt.csp 1/1 



20/04/2010 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0000468266 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: EDUARDO BUENO, ou vinculado ao CPF de número 251.308.168-46, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4INIY8EZE 

ü B4REBB FBh6NKFQE9ZaQ8T ~-,. 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. SEFMÇO PlaICO FEOEAAL 

....... das~ 
~FE~ C~ O QftIGlN.tt. 

São Paulo, 20 de abril de 2010 às 10h53rrin. O 1 FEV 1013 f 
Núcleo de Apoio Judiciário 

Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

jfspJus.br/csp/. . ./reqcertidaoprint.csp 1/1 



SEQ. · 1.948.995 

Tabelião de Protesto de letras e Títulos de ~ão Paulo 
Jogé CC1.1QOS ,--,-tQL'eg 

TABELIÃO 

v t lénio CReô811de V'Qo,lI:IiCe 
SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

Tel: 11 3113.6916 Fax: 11 3113.6933 - cep 01317-000 / Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371 , sobre loja - Bela Vista - São Paulo - SP 

CERTIDÃO 
o PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

O USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, ÇgBIlEIÇAE DÁ F~, 

a pedido de: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, RG 3271102, 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, no 

'.,do de 5 ANOS anterior a 19 de abril de 2010, deles verificou: 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de ' 
EDINALDO*BUENO******************************************************** 

FEJOBMEP CVFOP 
GFKPCNFQ DWGPQ 49 
CPF*160.308.988-84**********RG*26725130 0** 

* * * * 
* * * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 

C * * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * * 
* * * * 

Eu, MARCOS LUCIO DORO DE FREITAS, conferi. 
São Paulo, 22 de abril de 2010 

1° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TfTULOS • SÃO PAULO ·SP .-.............•.......................................................... 
~ ....... PJ ......... -.. ............ . ............. _ ............ . ...... ... . ..................... -. . ................ . •....... ..... ........ ..... . ................ . ...... ... . ............ " ... . ................ . 

* 

o 7 FEV 1013 
* 

* 
* 
* 
* 
* 
* 

* * 

VALORES COBRADOS 
AO TABELIÃO: ****** 
AO ESTADO: ***** 

****** 

4,91 

1,40 

1,04 

I 

I ' 

I 
AO TRIBUNAL JUSTIÇA: ****** 0,26 / I 

........ . ........ _ ............. ~~ ... _ ......... _ .. 
•....... ..-- .......... _ ..... ~ / .... _ ........... . 
•....... Sp······· .. ········· ................. . •....... .. ................ . ................ . ......... .............. ..... ... . ............................ . _ ....................................................................... . 

MARCOS LUCIO DORO DE FREITAS - SU8STITVTO 00 TAlreUÃO • RG 7.241 .481 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTE~ 
VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CER 

A SANTA CASA: 0Jl.Y' I 
'I TOTAL: / *****,V 792 I 

~~,protesto,combr/f(! '~rl 
ERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDÃO POR MEIO DO SITE www.primeiroprotestosp.co Ir\olGITANDO 9850019~~995?0018765 

UAL UER RASURA APAGAMENTO OU CARIMBO ESPECIALMENTE NO UE SE REFERE AO ENDERE O DE srr INTERNET INVALIDARÁ ESTA'GERTIDAO 
I 

jI ---~-/ 
:USTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR Gti),. 

(1/ 
\ ' 



2º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULO,,~ (.~c'~') (;'\ 
RUA BOA VISTA, 314 -1 ºANDAR - SÃO PAULO - CEP 01014-000 ~ ~-r. 21'0' v-, 

DA. ANTONIO AUGUSTO S_MITH JUNQUEIRA ORA. ADRIANA PORTO JUNqUEIR~i~:~::"::0 f I,i}: 
TA B E L I A O SUBSTITUTA DO TABELlAO V __ ,~/ 

,... 

CERTIDAO 

, SEQ. 363.035 N°. PEDIDO: 110-C122 

o 2° TABELl~O DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO -
, no uso das suas atribuições legais, CERTIFICA que pesquisados os Índices de protesto no período de 5 ANOS 

a 19 de abril de 2010, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO CPF 85679216272 RG 
271102, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
EM NOME DE: 
DINALDO*BUENO*************** ********************************** 
~JOBMEP CVFOP 
FKPCNFQ DWGPQ 49 
PF*16030898884**********RG*26725130 0** 

* * * 
* * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * 
* * * 
* * * * 
* * * * 
* * ' * 
* * * * 
* * * * 
* * * * , 
* * - \ ~:. '.* : 

* * * * 
* * * ,* 
* * * * 
* * * ~, :: .. ' * 
* * * * 
* * * * 
* * * 

- ~ : 
* 

* * 

, ,o, •••••• A',91 

vÃLCO SOMENTE NO ORIGINAL 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* 
* 
* 
* 

, * 

* * 
* 

SERW;O p(J8lKX)JEOEAAL 
~ias~ 
~FEftE CC6I O *0ftIGINH.. 

* O 7 FEV t013 
* 
* 
* 

~ "' Zl ~~ i\' Íj~!.';~p·\:'::ACÁO p~,; 2,1 - .' 
, ESr..,'R~H:N"T~ AIJ'íOHI~~A ..I" ! ." 

~''' '' '' ' :',-, -;, ~,;:-~~ , J ' :,IL;)F. f'~v\li~\J uO RU~ 

'r *- : ";::-~", .• ::, __ :~ ~.,,-..._ ..... ..:.. ...... '" "" ._.t'.. _~ .. ~J' ". 

, , 

* * , 

* * 



:r 
:.' 

õ 

3° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E 
LARGO OE sAo FRANCISCO, 34 - l ' ANOAR - CENTRO -Cf', 01 005-010 - TElS. 31 07-S033 / 31 07 -S034 / 31 07-5035 31 07 -5036 'AR' -,-, ' AULO -~~''f ",i 

-CERTIDAO N2.00110-C 
Folha(s)OOOl 

o T E R C E I R O TA B E L I Ã O D E P R O T E S T O D E L E T R A S E T i T U L O S O A C O ~. I A R C A O E S;': = A U L O . 

P OR E S TE PU B LICO I N STR U ME N TO , 

C E R T F C A E o Á 

A PEDIDO DE OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO***CPF -85679216272************* *******, 
R.G- 3271102******* *************************************************************** 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VE?:ncou 

N Ã o c o N s T A R p R o T E s T o 

2 EM NOME DE EDINALDO BUENO ******************************************************* 
E x *********** FEJOBMEP CVFOP ******************************************************* 

ti 
c 
r;; 

CPF- 16030898884******* R.G- 26725130 

No Período de 
Nada Ma is. 

05 Ano(s) Anterior(es) 

0***************************** ~~~~ 

A 19 de Abril de 2010********* ~~COMJ1~G 

******** Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, 

******** refere ao endere~? de site na internet, 

********** ********** ********** ********** 

********** ********** ********** ******* . 

********** ********** ********** 7f****** 

********** ********** ********** t ******** 

JPesquisado por ROSANGELA RODRIGUES L. FILHO, AUX~AR DO TABELIÃO***** 
Certidão Conferida por Dalva Baldan, Escrevente Habi~********* 

São Paulo, 22 de Abril de 2010 

Emolumentos . 
Estado ... . . 
Ipesp ..... . 
Reg. Civil . 

Terceiro Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 

Os valores acima foram co 

1- VÁLIDO SOMENTE NO ORIGINAL. 
2- As custas devidas foram recolhidas por guia. 
3- Esta certid~o se refere somente ao(s) nome (s) e números grafado(s), nao abrangendo nomes 

que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
4- A presente certid~o refere-se a existência de protesto somente no período 

a possibilidade da existência de ~rotesto em períodos anteriores. 

,( 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

acima certificad 

~ 

. ******4,9 1 1 

. ******1, 40 1 

. ******1,041 

. ******0,26 

. ******0,26 

.******0,05 

.******7,92 



N°. PEDIDO: 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP - Te!.: (011) - 3186-7254 

SEQ. 1979283 

CERTIDÃO 

04° TABELlAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, CPF 85679216272 RG 3271102, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
,11 no~e de : 

EDIN~~DO*BUENO************************************************** 

FEJO=~·:EP CVFOP 
GFKP':::~;FQ DWGPQ 49 
CPF*lõ030898884**********RG*26725130 

no períod o de 5 ANOS anterior a 19 de abril de 2010 

Pesquisado por DEBORA M M CARMO 

* * 
* * 
* * * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 

0** 

* 
* 
* 

* 
* 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

P\JBUCO FEDEAA. 
SEIMÇO ~ 
~dIs 
~~ Ca.1 O ~HH.. 

O 7 FEV 1013 

* 
* 
* 
* * 

* 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: WlAru",r:lr."" 

Para consultar a autenticidade desta, através do código 9850019792830001 

I ' ! 



59 Tabelião de 
RUA D A G LÓ RIA, 

CERTIDÃO NEGATIVA 

O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E D Á F É 

QUE, REVI STOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PERíODO DE 

CINCO ANOS ANTERIORES À 19 DE ABRIL DE 2010, DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

****** EDINALDO BUENO********** 

****** FEJOBMEP CVFOP********** 

****** CPF -16030898884 ******" RG. -26725 130 Q **hH*********" 

o 7 FEV 1113 

PARA MAIOR SEGURANÇA, CONFIRA DE CIMA PAR~ BAIXO CADA LETRA DO NO!I:: CERTIFICADO. C 0.>'/ A SEQUr=NC /j., ;'_=AB~TlCA DA LINHA INFERIOR. 

ESTA CERTIDÃO Só SE REFERE AO NOME E NÚMEROS COMO NELA GRAFADOS. :;Ao ABRANGE.\"ca NOMES DIFE?::.'.-=S. AINDA QUE PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU 
RESUL TANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. 

*** NÃO CONSTA(M) PROTESTO(S) *** 

Solicitante: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

RG. 3271102 

Eu , ROBERTO DE SOUZA 

Eu , RUBEM GARCIA 

Emolumentos 

4,91 

Ao Estado 

1,40 

Auxiliar, pesquisei. 

Tabelião conferi e assino. 

SÃO PAULO, 22 de ABRIL de 

_ :50 TABEUAo D~ PR::r,ESTO DE lErPAS E TÍTUl ~ ' 
.. . '" , 4 " I ............ , • I , •• , , •••••• , •• , ••••• , •• , • • • .. • • • • • .. ~ . a .... . 
. <. , • 1" • 1, .... 'I 11 •••• I .......... '" .............. • .... , ............. , .. I········PJ ................... , .. . ......... ""....... . ........ , ..... , ...... . • 1,....... • tI •••••••• 11 ..... . ......... - ............... . ... . ..... S p ............... '---7"--.,.c,.~'--. 
::::::::: :::::::::::::::; .. 
, .. ...... • t. I I •••••••• t... 11 ............. . ........................ ~............. ..... . ................ . 
• <.t ........................... . .... . ................. .... t., •••••• 

RUBEM GARCIA· TABa~O . RG 1.920.34 

! 
/ 

'I 

IPESP 

1,04 

Reg.Civil 

0,26 

Trib. Jus!" ~ ~ Santa 

o~\ \ 
Sol icite certidões dos dez cartórios de protesto pela internet: 'NWW.protesto.com.br 

IDA SOMENTE NO ORIGINAL AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

t.! 
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c , 

c ,'" 
1:: 
t 
a. 
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N°. PEDIDO: 110C/22 
8 

I :;;; .. ~ ~1 ':., 
"~·'S.0::· 

6º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOª~'1 ~",i 
SEQ. 2010892 RUA FRANCISCA MIQUELlNA, 325 - SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

éml1º.rTlé .d~;: . ,c'~:'" ,_._. . .. ' ." 
. EOl:NALDO*BUENO 'f!·.*~*_.* * * *.'!t *. *.*.** * ***,* *.** * * * *.*:* ~ *.* * *.* * '!t * ~. * * * * **."!.'!< ''#f'': .** *. . . ;. 
' FE'JOBtrÉ"P ~~tVFÔP~:" . ....-:'., .. ~ .' :. . ..... ',. '. .>: .. ,:.~~; ," .. 

1:GFKPCNFQ :'::PWGPQ 50.<:"::' . '. ..." 

.0,-

'. 

· dp~c~16·0~:H)89gB8'4 ·* '*1r**~****RG*26725i3ÓO*:* ." . ',-: 

no perlçdó1aANbS ini~ji6r~ 20deabril d~ 2Ô10 . . . = r~ . tD1 
'Cj .' '< ., '.. . .... . .. '.. · ~~7{vOl:7S'L ,,':1% 

~~. '.: * ~ * 
:~.~. -

* * . .* 

. ·:F:.-':'~·~ .* 
"," " ' ... .- ~ : 

. -'.~' 
." ~:=:-. 

* 

'. * 

* 
* 
* . 

. ' "!, .... _. 

",; * ' 

* . 

' * 
.- . 

~ '. 

z ' 
~ 
;"J 
::l 

[l -
a: 
::l 
o 



u 

Rua da Gió ria, 152 - 10 andar - Centro 
São Pau lo - SP - Te !.: (1 1) 311 1-7070 

Cel~ticlão Negativa de Pl~otesto 

o SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento, 

CERTIFICA E DÁ FÉ, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS anterior 

a 20 de abril de 2010, em nome de: 

EDINAlDO BUENO 

CPF 16030898884 RG 26725130 O 

Pedido formulado por: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETIO - RG 3271102 

Pesquisado por: FABIO AUGUSTO VASQUES SANTOS 

São Paulo, 22 de abril de 2010, 

70 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DE S.PAU 
::::::::·p···J·····::::::::::::::::::li~r~:::::::: .......... - -_.... ....................... .. .............. , ............... .. ....... ....... . ... .............. .... ... .-~ ..................... . ... -........ . ' ..... .. ........... "...... ....... .. ......... ~ _ ...... ~.- .................. .......... .. ......... . 
ê~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ S p; ~ ~ ~~! ~ m ~ g ~ ~~~:: :;;;::::::::::: ::::: ~ ~g ~. ~ ~ ~ ~ 
FAàiô"ÃüêüSTOVÃSQÚÉ'sooo sANTOS·: ÊSCREVÊNTE": RO ..... •. '"',,,,'" "" '"i~"" 

• Certidão válida somente no original. 

• As custas foram recolhidas por guia. 

• Certidão expedida no ato do pedido, 

sem ônus adicional para o requerente. 
ou resultantes de erros de grafia no 

• Solicite certidão de protesto pela I 

Verifique o código de veracidade: 98500205069800018765 no s 
Emolumentos 

****** 4,91 
Ao Estado 

****** 1,40 

!I 

Sinoreg 

****** 0,26 

~\ 



I ' 

Oitavo Tabelião deProtest(} 'de;Letr~~ 'eTítulos" : ,,s. ·QJ! 
.. Ru~''XV de ' n?ve'mbr~, 331 '~ ç~n,tro- Te~.:: . (1 Ú 3292"80~O );ÇEP: O i O 13~90 1 >-. ~jº ,Paulo-sir-·~, " ;~. 

. . ~. _ . .." 

. " " ,, ~"I .~ ..". , "',. " . ., ... ~ lI!:. . r , :: "-. 
. ~"i~,,!~ 1 ~. ,~ L ,l,h.-;:,; ff ; , 

I ~mlllllllllllllllllllll m~ mil 11111111111 
201~10 , " 

· ;;<"t\r:~ t. r}~ :;" ~ 
. ' ... .. . 

• • . • o',', ~ . :. . . • ',,; :.; . ' • • . : • 

. ' .. ~ "' . . - . ' ,,-. ~ .. :.:' . ..\ .... . . , #·'i .~ '/~~' ·';;~~I. '~;' . ;:"":~:' 

o 82 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SAÓ PAULO, noúsóde 'sÚas' .. .-" 
'atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OSSIAM CÓRREA'oE ALMEIDA NETIO, RG: 321ÜQ2 , '~ ,\. {'; 

• _ • .' " / .. ( . " '-" I '" / / , .-/ ' .. /',. ' . / 

que, pesquisados os índices de protesto, rio período de CINCO ANOS, anterior a 19/04/2010 , em nome de: · . 
L ' 

.. 
EDINALDO BUENO 
.\ .. . -," " ~ ';~."'."." - .. ' • ';""lt~ -. .. !: 

CPF 16,Q3m~Q&884 - RG4§72.5J,aO O 

111I11111111111111I11I111111I1lllllllllllllllllll~ mlllllllllll 
", ;-,' 

";.' : ,'o • 

. .' 

NÃO CONSTA PROTE'STO "',' . 
"/';.- . 

* * * * * * , * * 

*. * * * +; * * .-

* * 

.-

* ' , * * * * * * * :* 
.. 

* * * *. * .* * .' * 

* * * 
, 

* .. * * * . *' . 
" 

. - ,', ' 

* * * * * * *. :.> * 
", ': .:' 

* * * '* * * . * '. * 

'.; {. 'J ,p: v' ;;',} 
.:\ ?'FJ . {A.r'; 

o 
* * 

, . ;. ' \: 'r· //;~,> v :~.r 

_ . __ .-:dt:tt~;~r,;~~~"?,}<-,;jJ~ %/:~L.r:At~ 
,.'~~n,,:: .. ,çO,~·,t~t··/:~ 'v · (} . * * * * 

" 

. , ' 

Eu, SEVIRINA ARAUJO VERAS· Auxiliar AUTORIZADO(A), conferi. .........•. 
Eu, EDISON CARLOS DE OLIVEIRA ·-Escrevente a Subscrevo e Assino. ·.\ . 

, SAO PAULO, 22 de Abril de 2010 .' ' • • " . · 0 

.. -



9QTABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 
Tabelião 

EDUARDA SILVEIRA 
Tabeliã Substituta 

CÓdigôde Autenti~idade~ 10029'9047755722 - _ - _ - _ 
- - -, -- CERTIDAO 

'-"" 

00110-C 

22/04/2010 
. .,~ :i~; ... 

'""' ,"--''', 

O - 9 _2 - T A B E L I Ã O : ti E P R -O T E S T O D E L E T R A S E T í T U L OS, D A C O M A R C A D E 
SÃ() PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRW':'ENTO, 

C E RT I F I C A E o A F É 
-- A pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEiDA NETTO,RG 3271102 que, pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO 
ANOS, anterio-r a 19/04/2010 ; em nome de: -

0
:-, 

- -

-.. -. 

:--- .: 

EDINALDO BUENO ' 

CPF 160.308.988-84 RG 267251300 

, -'r NAO CONSTA PROTESTO 

* --.: * - '-o, * 
* * * * 

... ~-~- . 

,-:* - '-',-
* -* * * * * 

* * - * - * * 
. . - .- - . - -~'- . 

* * - * * 

-* * * 

* :' 

--.. ._--j; .... -: .. ::;-.:_-;--.:.~: '.- .:. .. :-./.:-::. ,-.-. 

' Eu ; Eduarda SÚveira - Tabeli~'SUb~titi1iac-,: Subsêre~ó e Assinõ, ". 

* 

E~: LassiCustó~io da Silvá '~~~té}~iê~eveiit~' ~uto'riZada , conferi'. '-·:.", _ ' 

'o'' , :~c;,:i:' ",:--',' ,- .-'---" -,-' 'Ulmm~~I1i~ 
":.-::-~::'';-.~ .; . - -.. 
: " -:;::.. '-, - - . 

. _. -.. :.::~ . 
:" ' -. 

. ".' 
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10° TAB.ELIÃO DE PR'OTESTOS DE SÃO PAULO 
PRAÇA DOUTOR JOÃO MENDES, 39 - CENTRO - CEP: 01501-001 

www.10tpsp.com.br 

Para verificar a autenticidade desta certidão, consu lte o s ite www.1Otpsp .com.br e informe o seguinte código: - 1 00422559958 

N° do Pedido: 201 0.04.22ic0011 O 

CERTIDÃO 

0100 TABELlAO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO,RG 
32711 02,CPF 85679216272 que, pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS, anterior a 
19/0~/201 O , em nome de: 

EDlNAlDO BUENO 

CPF 160.308.988-84 RG 26725130 O . 

NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * * 

* * * * * 

* * * * * 

* * * * * 

-* * * * * 

* * * * * 

Eu, leonice Aparecida de Campos - Escrevente Autorizad.a • conferi. 

Eu, Elaine Coletti - Substituto(a) do Tabelião , Subscrevo e Assino. 

SÃO PAULO, 22 DE ABRil DE 2010 

10° Tabelião de Protesto de letras e Títulos de S. Paulo· SP 

Iltllllfr~~;'fm[lmfH;;fB;~:lm1ffim 
E!i1ine Col~tti • Substitutil do Tabé li50 - ItG 9.268.384 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

EMOLUMENTOS ESTADO IPESP RE-GISTRO CIVI TRIBUNAL JUSTiÇA! 

4,91 ·1,40 1,04 0,26 0,26 

* 

* 
-SERVIÇO PÚBlICO FEOEAAl 

lA'1iGtrio das ~ 
~FE~ C~ O (WOOIN.tL 

O 7 FEV 2013 
* 

* 

7,92 \ 

. . ~ \ '. \T22J,~OÍ\/~10 15:1.0:29

t 
.. . 1) VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL . . -. . . _ ~ 

~ 2} As cuslas devidas foram recolhidas por guia. . . .. . 
~ 3) Verifique a autenticidade ca certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código da barras aGi . 
~ 4) Esta certidão se refere somente ao{s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangerido nomes diferente i a que próximos, . - . 
~ semelhantes ou resultantes de erros de grafia. _ _ - . . 
. ,5) A presente certidão refere-se à éxistência de protesto somente no periedo acima certifiCado, não exCluindo a possibilidade d is - nQia ·de . . ~ / 

~) Solicite certidões dos de. Z.Tabe.liães d~. p.,rote. sto p,ela intemet, no SITE : WNW.p~otesto . co_ m.br ,. ' __ . ' . ......-. -~ ..:---'~ . 

-, protesto em periodos anteriores. ' ' .. . . ' ~" . . .. .--.;..,..--..,/ 

FOlHA, 1 OOS., OUA'-O",' "", .... ""G,"">o 0' ''''M'O. ~"'~ '0 O",,, .. " .. AO. , ; , ',ÇO 0' "",NA" RR~-i ""A ",mÃo. 
Siscart Informática lida. 

/ 



SEQ. 1. 948.994 

Te l: 11 311 3.6916 Fax: 11 3113.6933 - cep: 01317-000 / Av Brigadeiro Luis Antônio , 371 , sobrelo ja - Bela Vista - São Pau lo - SP 

CERTIDÃO 
o PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAU LO, 

\lO USO DE SUAS ATRIB UiÇÕES LEGA IS, .Q.'!;BIlEl.Q.A E DÁ F.É., 

a pedido de: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, RG 3271102, 
\ e revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, no 

odo de 5 Al""OS anterior a 19 de abril de 2010, deles verificou: 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de 
EDUARDO*BUENO********************************************************* 

FEVBS EP CVFOP 
GFíl'7CTFQ DWGPQ 47 
CPF*251.308.168-46*****~t***RG*28748450 6** 

* * * * * 
* * * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * 

C * * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * * 
* * * * 

Eu, MARCOS LUCIO DORO DE FREITAS, conferi. 
São Paulo, 22 de abril de 201 

1°TABELlÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T[TULOS ·SÃO PAULO· SP •..............•.......................................................... ........ PJ ......... -.............. . ............. _ ............ . ........ .. ....... _ ......... _ .. ~~ ... -......... -.. ..... ..... ............. ......... ..... . ................ . ....... ... ..... ............. . ................ . ......... -- ·················C / ................. . ......... .. ................ . ..... , ..... , .... . •....... Sp················· ................. . ........ .. ... ............. . ................ . •....... .. ................. ... . ............................. . 
_ ..................... lo" ............................................. " •••••••• 

MARCOS UJCIO CORO De FREITAS· SUBSTITVTO DO TASEUÃO • RG 7.241.481 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: 

* 
* 
* 
* 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 
VERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDÃO POR MEIO DO SITE www_primeiroprotestosp.com.br DIGI 

; CUSTAS DEVIDAS FO ~A ,';I R E COL~ ' DAS POR GUIA. 

SEfMÇO PÚBIJX) fEDER,IL 
~ lu CoouicaÇ6eI 

CQHFEftE C()!A O <l'1GI.w. 

O 7 fEV 1013 
* 

. ! 
! 



2º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS 
RUA BOA VISTA, 31 4 - 1º AN'DAR - sAo PAULO - CEP 01014-000 

DR, ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNOUEIRA 
TABELIÃO 

ORA. ADRIANA PORTO JUNOUEIRA 
SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

,.., 

CERTIDAO 

SEQ. 363.034 W. PEDIDO:I09-C/22 

o 2" TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO -
, no uso das suas atribuições legais, CERTIFICA que pesquisados os índices de protesto no período de 5 ANOS 

a 19 de abrilde 2010, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO CPF 85679216272 RG 
271102, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

DUARDO*BUENO********************************** ** ** ************ 
!;VBSEP CVFOP 
FWCTFQ DWGPQ ,47 
PF*25130816846**********RG*28748450 6** 

* * * 
* * * 
* * * 
* * * * 
* * . * 
* * * * 
* * * 
* * * * 
* .. * 
* * * * -
* * * 
* * * * 
* * * * 
* * * 
* * * 
* ", * * 

'-* -'o * 
- c 

* * * , 

* * * 
* 

c 

* * 
* .* , 

* - * 
* * * * 
* * * 
* * * * 
* * * * ,- :' : 

quisado por MELISSA MORIBE GIL ALMEIDA 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* 
* 

* 

* 

~ ~. . '_".';', O. re.ferido ~ é. verdade e dou fé . 
'"- -~.; ~' -', SàoPaulô,22deabrilde2010 

* * 
* * 
* * 
* * 
* SEFMÇO ~ FEOOW-
* WiiII6OO-~ 
* ~~ ro.foO 0I00I.w. 
* * 
* . O 7 FE~ 1013 
* 

". } 

. ~,, ~.:, ' . -_. _:,' ~~ "Z,TABELIÃO DE PROTESTO DELErRAS E TiTULOS ·'SÃO PAÜlO : 

.. : ••. ,';,; j' i";! .'i i ;~II~llli~i.lilll~11~1l~JI1!8~~~~;;lill~illIJJEiji; . 
.~:;2·-~:~._·.:::~~;s.;':. :' -_''):::LEi- :~'~Jll);;:: - --:. :,~::~-.- -:~ -~~_: I. ?':"": .~ ·: ,_ 

: ' " ' =. :', ô >: ,:,r;'F. c : .: ""; : - '. CÓDIGO VERIFICADOR: 92500036303400019750 
.' o, ÉMOLUÍ\iE1'~Tà~ ~ .;~; ',iõ ,ESTÀriO .:~~,'·)Ú) I'PESP . . . .. , . 

• ", , ~~. {9i . - , "'C,- .*** 
VÁLIDO SOMENTE NO ORIGINAL 
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30 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS 
c;::.!;,( .. ; (:'(~") 

LARGO DE sAo FRANCISCO, 34 - 1° ANDAR - CE NTRO - CEP 01005-010 - TELS. 3107-5033 / 3107 -503~ 3107-5035/ 3107-5036 PABX - sAo PAULg.~,S"R, ~ ' .. 

. ""'lA'" I1V ,.., \ _.......c. I 

C E R T I D A O N2. 0010 ~~ '0( 
Folha(s)Oo&í S 

° TERCEIRO T AB ELI ÃO DE PROTESTO DE LETRAS E Tí TULOS J A CO MAR C A DE S ÃO PAU L O , 

POR ESTE P U BLICO INS TR UM E N TO , 

C E R T F C A E D Á F E 

A PEDIDO DE OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO***CPF -85679216272************* *******, 
R.G- 3271102** ******************************************************************** 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 

N Ã o c o N s T A R p R o T E s T o 

EM NOME DE EDUARDO BUENO ************************************************* ******* 
*********** FEVBSEP CVFOP ******************************************************** 

CPF- 25130816846******* R.G- 28748450 6**************************** s ~~ 
No Período de 
Nada Mais. 

05 Ano(s) Anterior(es) A 19 de Abril de 201 0******** 
~óH~ 
eM~~gQ(;I~ 

******** Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, 

******** refere ao ender~ço de site na internet, 

********** ********** ********** 

********** ********** ********** ****** 

********** ********** ********** ****** 

********** ********** ********** ********** 

Pesquisado por ROSANGELA RODRIGUES L. FILHO, AUXIL 
Certidão Conferida por Dalva Baldan, 

São Paulo, 22 de Abril de 2010 

Terceiro Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 

Os valores acima foram 

VÁLIDO SOMENTE NO ORIGINAL . 
As custas devidas foram recolhidas por guia. 

O 1 ft~ 101'3 

--!~/ 
Emolumentos .. ******4, 911 ' 

IEstado . . .. ... ******1,401 I 
IIpesp . . ... .. ******1,041 
IReg. Civil. .*** ***0 ,261 

1 Tr ibunf'" . * * * * * * O , 2 6 1 
ISanta asa .. ******0 , 051 
ITotal ... l .. ******7 ,921 

I 
~ I 

cobrdd ~ela 
I I 

Esta certidao se refere s omente ao(sl nome(s) e números grafado(sl, nao abrangendo nomes d~ e 
que próximos, seme lhantes ou resultantes de erros de grafia . 
A presente certidao refere-se a e x i stência de protesto somente no período acima certificado, 

, po,,'b"'''d, do """00" d, "0""0 ,m ",'odo, '0""0"'. ' \~, 

// / ~ \ 
I..-

VÁLIDA SOMENTE Nn nRIr::It\IAI 



( 

N°. PEDIDO: 109 - C/2 @ 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP - Te!.: (011) - 3186-7254 

CERTIDÃO 

04° TABELlAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: OSSIAM CO?S EA DE ALMEIDA NETTO, CPF 85679216272 RG 3271102, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
:m nome de: 

EDUARDO*BUENO*************************************************** 
FEVBSEP CVFOP 
Gfli7CTFQ D1i'7GPQ 47 
CPF *25130816846**********RG*28748450 6** 

no período de 5 ANOS anterior a 19 de abril de 2010 

Pesquisado por DEBORA M M CA-RMO . 

* * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * 
* * * * 
* * * * 

* 

G * 
* 

* * * 
* * 
* * 

* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * * * 

SAO PAULO, 22 de abril de 2010 
",A TABELIÃO DE PROTi:STO DELETRA5 E TITlJl .. o!>-sAo P':'ULP - SI' h 
:::: : .~; :.p" J' . •• ~"::;. : :1: :;.~~::;; :::: :! '::i: .i::!;;~: =:":: ;::::: :": ::::::: .:: ;=s _........ . .-; ...... -- ..... ... (2"./ ..................... ...... ---:(:., 

~l~~~ :~l ~ ... § E~ i ~ ~ fl~ ~~~j~m ~~~~~~?ili'lffi~~ ~ifH;Hi~ ~. ~ ~~~~ j) ~\ 
Ot:]~ORA ~':t.O bI.~.ce:o 00 CJJU;! O ·1!.~CJõir: 'lt!N·l!:A:J l t:JP.'tz.a.o.;. . R.'- :aq~ ... ~. :O ).4 ~"!;P.~P L 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIAALFA DO NOME CERTIFICADO rtI/ 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL \ . 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET:~ . rotesto.com.br 
Para consultar a autenticidade desta, através do código 92500197928200019750, acesse 'IN \ artoprotestosp.com.br 

li 
EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP 



59 Tabelião de Protesto ~;~" ~ lt~ (f~ 
R U A o A G L Ó R I A, 1 6 2 sÃO PAU L o • C A P I T A L . 'Qc_".~ - ;;;' 

... \ "...d '{) 

Bel. RUBEM GARCIA '>') Q0" 
TABELiÃO '- • ~ -

000109C - 22 *B*03* 

CERTIDÃO NEGATIVA 
o QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMAHCA DE SÃO PAULO. 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E o Á F É 

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PERíODO DE 
CINCO ANOS ANTERIORES À 19 DE ABRIL DE 2010, DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

•• **** EDUARDO BUENO********** 

.***** FEVBSEP CVFOP********** 

."**** CPF -25130816846 ******* RG. -287484506 **************** 

F~RA MAIO.=>' SEGURANÇA, CONFIRA DE CIMA PAR~ BAIXO CADA LETRA DO NOME CERTIFICADO. COM A SEQU~NCIA ALFAB~TlCA DA LlNH'; INFERIOR. 

ESTA CER nOÃO só SE REFERE AO NOME E NÚMEROS COMO NELA GRAFADOS. NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES. AINDA QUE PRÓXIMOS. SEMEL'-';',';i=S OU 
F.ESUL TANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. 

*** NÃO CONSTA(M) PROTESTO(S) ** 

Solicitante: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

RG. 3271102 

Eu, ROBERTO DE SOUZA 

Eu , RUBEM GARCIA 

Emolumentos 

4,91 

Ao Estado 

1,40 

Auxiliar, pesquisei. 

Tabelião conferi e assino. 

SÃO PAULO, 22 de ABRIL 

_ 6< i A8EU.õ.O DE f'i~·J7ESTO DE LETRAS E ~. PÀULO-S? 
" . •• " " I '" •••••••• "., ti II '" "., •• ' ••••• ,. •••••• . • •••• ~ ".,," •••• _ 

... " "" " " ••••••••••••••• " •• " t •••••••••••• ". ".. • ••••••• , " """ "t ••• , •• ~" •• ". 'N 1o.·· ..... PJ ....................... . ... t ••••••••••••• , t........ ..................... "'" ..... , .......... . .. ,...... .................... , ............... . ......... .................. . .............. . 
••••••••• - •••••••••••••••• • •••••••••••••• c ......... Sp··············· ............... . ••••••••• • ••• ,........... • ••••• , •• , •••••• '1. 
I ~..... ••• • •••••••• ,........ ..,... •••• •••••• ., . ....... I................. ................... . .~ 

==:::::::.:::::: ::::: :!::::::::: ::: t. ::::: •••• : :::: ::::: ~::::::::: ::: . .... 

IPESP 

1,04 

RUBEM GARC~· TABEi.Ll\O· RG 1.9~.:M 

Reg.Civil 

0,26 

Trib, Just~\anta Casa 
0,26 0,05 

Solicite certidões dos dez cartórios de protesto pela internet: www.protesto .com .br 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL AS CUSTAS DEVIDAS 

!..A-!1~':;;: 

~c---
. IP-~ECEBIDO 

) 7,92 

RAM r:ECOLHIDAS POR GUIA. , 
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N°.PEDIDO: l09C/22 
.: ~.~\ ~.:. ( .... 

• ~>:; i;: 'J~i)"~'~':l 
"1 ó,;--r ';. .. 

62 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTUL~'"f~i 
SEQ. 2010891 

'" ~: .... , ..•.. 
. -. . , .' . 

RUA FRANCISCA MIQUELlNA, 325 - SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

:CERTIDÃO . 
. , . 

',~. 0 '0 

.' 
.' ~- ::'.:: : 

'_'-"" . ·,:,:,~;·"::Ó ~~.SE)(TO , rÂBELlÃO DE ' PROTESTO DE ' LETRAS E . TíTU.Los' DA 'COMARCA- DE 
::SÃO:~~AULq~ ' NÓ.~ USO DE . sD~s : ATRIEiÚiÇÕ.ÉS ~'LÉGAiS, POÁ ' ESTE PÚBLlCÓ 'INSTRÚMÉNTO; CERTIFICA' E"~DA FÉ, 

·' ~ ~é~;d6~: : :o§sf~~ ~6RR~~6'~: ALMEI~A NET~b,~G'3271102, _; . ; .'. 

que re~\Sí~s 9.~ ;in~[ééS d!ls lIYRQ$ Ó(REGistRO DfpR6TÉ.STO~:a $e~ c~rgo deles v~rificou: - .-',' -- .-', . -' ," -::' "- - .. - ". " - .. -- '.- ":,' '" 

' . 
• ;I···.-:.· 

em nbm$ d~ ~ ". '. _ . .: '. . '. . ' . .' .' . .:" 
·EDUARD.O*BUENO*'ir .*_*.* * * * '* * **.* * * * * * * * .... * .* * * * * * * * ... * ~ * * ** * * .* * '!< ** *. *.* * * * * FEVilisS"p' CVFO-P';>i" .... '_,,:.: ' . :c :., ~ '~., : - ';', .', .-: ,., 

:GFWéTFQ DWGPQ 48 ~ . - . . ' ~ 
CPF~25í3Ó81"6,846*'!'********R~*2á748450 . 6~*S=~~. 
no períõdej""tlé!S-ÀNOS a~tériora 20 de abrÍldé2Ó10. ._ COH~~ CCH O ~tW. . 

. :: ~':." '. ~';. . '. ~.: ' '. - .. ":~:~·.U·~r'·fE~ :10~~-~~- . 
. ' ..... 
.. :. 

.* 
* 

.' * 

. ~~:~ :~/. ~: ._/ ,-' . --. -

- -. * "'. ~. 

. - , 

-: :: " 
", .-:-. 

* 
* 
* . 

':.:.- .' . *. .-

* 

.... ". 

". -" 

. ... , 

-. * 

* 
.*' -.-. -." 

.- .-* 

.* 

.* 

* ' 

".,.'. " 



Rua da Glória, 152 - 1° andar - Cent ro 
São Paulo - SP - Tel.: (11) 3111-7070 

CeI·tidão Negativa ele PI~otesto 

Pág.1/1 

O SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este públ ico instru mento, 

CERTIFICA E DÁ FÉ, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

o a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS anterior 

-
a 20 de abri l de 2010, em nome de: r ~fegEAA.\ 

SE~ da$~ 
=~o~M.'t 

EDUARDO BUENO 

CPF 25130816846 RG 28748450 6 lÕFiCiÃ!-;;;~:-'-'" \ 
~'l 

. , . ' . ' . "- .... · .:'r':f':("':''':'./:.. .~/ ,:; ,-. -

Pedido formulado por: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NffiO - RG 3271102 

Pesquisado por: FABIO AUGUSTO VASQUES SANTOS 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

r TABELIÃO DE PROrESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE S.PAULO· SP 
:::::::: 'p. "J" •• '::;;::::: :::: :::::::: •..• :::: :/':::::: ::::: ::.:::: ::::::::. ........ . . ................. ~. . ........................... . ::::;:::---- ::::: :"::::=.:::::: ::::~ . ::::.: .... :::~::::::: :: ,:~:: 
§~~~~~~E S pj ~~~~~m~~~ ~~~ ~C:;;; ::::: :::::::: :::~~~~~ ~~!~ ~~ gg~ ~~ 
-iÃàiõ'ÃüêüSTO vÃSQÜiiSOOS SANTOS': ÊSCREVÊNTE': RG:23:249~2ô;'';' 

- .' ;:i f:4 t jVV-l~lr..~:·.~· .. ~.: .' .1 ... •· • ':i"{':"; 

Informações Importantes: , 

• Certidão válida somente no original. • Esta certidão só se refere ao nome e n~. l ros como nela grafados, 
• As custas foram recolhidas por guia . não abrangendo nomes diferentes, aif~ qUi próximos, semelhantes 

• Certidão expedida no ato do pedido, ou resultan tes de erros de grafia no pe d(d respectivo. 
sem ônus adicional para o requerente. • Solicite certidão de protesto pela Intern~t e s'te : www.protesto.com.br 

Verifique o código de veracidade: 92500205069700019750 no sit~. '" 
Emolumentos 

****** 4,91 
Ao Estado 

****** 1,40 
Cart. Prev. 
.u ...... ',04 

Sinoreg 

"'***** 0,26 
Trib. Just. 

****** 0,26 
Tota l 

****** 7,92 

. ' . 



h ., 
i': '~~ 

, ', :~; ,: :' ."',,:~ (OJt~vó}r:~b,elião ;-de,~PrOteS 
'~í ', + ' "( ,\ : " ,: ,~33 i~~_bé~ti~:~~: 

) " 

, 
I " 

• " ,L, .. 
,~. /' 

' ,' .-,_.' -* 
, .J . r. * ..... . .... '.j ;- ' \: 

, - \ ~ 
~. " "-. ' 

,* * * 
-' ~ .. ~ ! 

! J \.' 

~ * * *' ',* * 
.. , 

* * ' * * 

* ~* " * * * -" 

* , * * *', ,* ' * " 

* * r 

* * * 

* * 

Eu, SEVIRINAARAUJO VERAS ~ Auxiliar AUTORIZADO(A),conferi. 
Eu, EDISON CARLOS DE OLlVEIBA - Escrevente a Subscrevê e, Assino, 
SAO P LO, 22 de Abril de 2Q10 " 



~QTABElIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS 00109 - C 

PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 
Tabelião 

CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

EOUAROA SILVEIRA 
Tabeliã Substituta 

.~:; . :.:_'22iD1jfO 10 
.. .,.. ; l / '.:, ........ ,,.; I"""J ' :' 
, '. 

,'\ ·:;r-.:":i. 

vÁunA SnMFNTF Nn nRlr.HNAI 
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, C",''' '-' 'j,,,, 

l:,~l" l·~I"" ff .. ',Ü.,I) '1 10° TABELIÃO DE PROTESTOS DE SÃO PAULO ~~~ 1Ç:; "~, I Ll.!ff PRAÇA DOUTOR JOÃO MENDES, 39 - CENTRO - CEP: 01501-00 1 .... <',.'..I";';f ,,;1 
www.1Otpsp.com.br '<j -;0) 

Para verifi car a autentic idade d est a ce~idão, consu lte o site www.10tpsp.com.br e inforlT)e o seguinte código: 100422559518 

W do Pedido: 201 0.04.22/C001 09 

C E RTIDÃO 
O 10° TABEliÃo DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas ' 
atribu ições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO,RG 
3271,1 02,CPF 85679216272 que, pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS, anterior a 
19/04/2010 , em nome de: 

EDUARDO BUENO 

CPF 251.308.168-46 RG 28748450 6 

NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 
: .~ 

* * * , * * 

* * * 

10" Tabelião de Protesto de Letras e r i'tulos de S. Paulo· SP . 

11I Ufl~~;Jml[nnflli~~~~~!:/lflm1m 
Eliline Coletti • Sllbstit.ut~ 'do Ta.beli~o • !tG ,§.26S.384 ' 

EMOLUMENTOS ESTADO IPESP , REGISTRO CIVI TRIBUNAL JUSTlÇA/ S 
i 

* 

* 
SEIMÇO púBUCO ~ 
~dIs~ 

* CONFERE C~ () OIOOM 

fi 7 FE~ 1013 
* 

4,91 ,1,40 ' 1,04 ' 0.26 0,26 ,05 7,92 
• I 

, - ' , \1\ ' 
1) VÁLIDA SOMENTE N'O ORIGINAL. ' " \ ! 

~ 2) As custas devidas foram recolhidas 'po~ guia, ' , ' I ' '. , \ 1 
:: 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código da barras acim~ . ' I' ' 
§ 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes , in a ~e próximos, 
:s semelhantes ou resultantes de erros de grafia, . , - -' \ 

5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no' periodo acima certificado, não excluindo a possiblTldade d xistê ia de . 
protesto em períodos anteriores, " , , / " ~ , I 

6) Sol<;" ~rt;dõ" ~:' '~' T'bel;:""P~"'~P'" ;o~'t. 00 SITE -77 " 4\l \ .' ~. 

FOLHA: 1 08S,: QUALQUER RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDEREÇf> DE SITE NA I ~T NET, INVALIDARÁ ESTA C,ERTIDÃO. 

Siscart Infoonática lida, 



N°. PEDIDO: 154921-/~ 

r Tabelião de Protesto de Letras 
e Títulos da Comarca de Guarulhos Rua Gabriel Machado, 160 - Centro - CEP 07011-070 

FONE:(OXX11 )2408-6211 - Guarulhos - SP 

o l' TABELIÃO DE PROTESTO D;L~!!sTE IT~U~O? DA COMARCA DE GUARULHOS,;~:e~,e 
DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 
CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: EDINALDO BUENO, RG 267251300 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de : 

EDINALDO*BUENO************************************************** 
FEJOBMEP CVFOP 
GFKPCNFQ DWGPQ 50 
CPF*16030898884**********RG*267251300*** 

no período de 5 ANOS anterior a 20 de abril de 2010 
* * * * * * 
* * * * 
* * * * * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * * 
* * * * 

* * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 

/1/ , 't 

-

,-----"E~M~O~L~UM~EN~T~OvS"-A~O~ES~T~A~D~O~-A~O~IP~E~S~P~~R~E~G~CwIV7.I~L~T~R~IB' ... JU"S~~~,~~A~\~SA .. Nu-Tr.ArlQhs~A~~~~~-------,I ~ 
**'****4,91 ******1,40 ****111*1,04 ******0,26 ******0,26 """***q,os 

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA ESTA CERTIDÃO Só SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃo ABR,ANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 
PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTNO PEDIDO. ' 



TABELIÃO DE 

PROTESTO 
N°. PEDIDO: 59611/22 

PAULO EDUARDO NORI MORTARI 

TABELIÃO 
DE LETRAS E TíTULOS 
GUARULHOS 

Av. TIRAD ENTES, 1638 - LOJA 20/21 - CENTRO COMERCIAL 

GUARULHOS - SP CEP 07113-001 - TEL. : 112875-2200 

CERTIDÃO 
O 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE GUARULHOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUiÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 

a pedido de: EDINALDO BUENO, CPF: 16030898884 RG: 267251300, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO, a seu cargo, no período de 10 de 
agosto de 2005, data da instalação desta serventia, até 20 de abril de 2010, deles verificou: 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de: 

EDINALDO*BUENO****************************************** 
FEJOBMEP CVFOP 
GFKPCNFQ DWGPQ 50 
CPF:16030898884************************************************** 
RG:267251300************************************************** 
A presente certidão refere-se a protest'~s da Comarca de Guarulhos, desde 10 de agosto de 2005, data da instalação desta 
serventia, até 20 de abril de 2010. Para período anterior, solicitar certidão ao 1° Tabelião de Protesto de Guarulhos . 

.. .. .. .. .. 
.. .. .. .. .. .. 
.. .. .. .. .. 
.. .. .. 
.. .. .. 
.. .. .. 
.. .. .. 
.. .. .. 
.. .. .. 
.. .. .. 
.. .. .. .. 
.. .. .. .. 
.. .. .. .. 
.. .. .. .. .. 
.. .. * .. .. 
.. .. * .. .. 
.. * .. * .. * .. .. 

Consulte o site www.2protguaru.com.br para verificar a autenticidade-da 

/1 



( 

N°. PEDIDO: 154921-/~-

(fl!f tJ r Tabelião de Protesto de Letras 
e Títulos da Comarca de Guarulhos Rua Gabriel Machado, 160 - Centro - CEP .l0J:91:t~9Z.0 

FONE:(OXX11)2408-6211 - Guarulhos ~~~: J19· · ·:::~;. 

CERTIDÃO 
o 1° TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE GUARULHOS, NO USO 

DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 
CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: EDINALDO BUENO, RG 267251300 , 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de: 

EDUARDO*BUENO*************************************************** 
FEVBSEP CVFOP 
GFWCTFQ DWGPQ 48 
CPF*25130816846**********RG*287484506*** 

no período de 5 ANOS anterior a 20 de abril de 2010 

* * * * * * 
* * * * * 
* * * * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 

* * 
* * 

* * * 
* * * 

* 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 

GU~RULHOS, 22 de abril de 2~ 

/ .~~~ \ 
~~ ESCREVENTE 

/ VERIFIQUE A ~EQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTlFIC \,(J 

SEfMÇOPúBUCOFEOEAAI. 
~as~ 
CONFE~ COM O OftIGIfW. 

o 7 FfV 2013 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

, REINALDO DE TOLEDO MACHADO \ 

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL ~ 
Consulte o site www.primeiroprotestoguarulhos.com.br para verificar a autenticidade da m . m .92500015492100019750 

EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP 
"'*****4,91 ******1,40 *·*·** 1.04 ···***0,26 ******0,26 

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA ESTA CERTIDÃO Só SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS. NÃo AS 
PRÓXIMOS. SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO. 

TOTAL / 
******7,92'" 



PAULO EDUARDO NORI MORTARI 

TABELIÃO 

j 

TABELIÃO DE 

PROTESTO 
DE LETRAS E TíTULOS 
GU AR UtHOS 

CERTIDÃO 

Av. TIRADENTES, 1638 - LOJA 20/ 21 - CENTRO COM ERCIAL 

GUARULHOS - SP CEP 07113-001 - TEL. : 112875-2200 

o 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE GUARUlHOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUiÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 

a pedido de: EDINALDO BUENO, CPF: 16030898884 RG: 267251300, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO, a seu cargo, no período de 10 de 
agosto de 2005, data da instalação desta serventia, até 20 de abril de 2010, deles verificou: 

'i
O 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

SEfMÇO púiUCO FEOEPJL 
Miist600 das eooulicaÇ6es 
CONFE~ COM O OftIGl.w. 

~ :; 
u 

" f) 

~ 
ü 
u 
:l 

i] 

) 
o 
) 

~ I 

em nome de: 

EDUARDO*BUENO******************************************** 
FEVBSEP CVFOP 
GFWCTFQ DWGPQ 48 

O 7 FEV 1013 

CPF:25130816846************************************************** 
RG:287484506********************************************~***** 
A presente certidão refere-se a protestós da Comarca de Guarulhos, desde 10 de agosto de 2005, data da instalação desta ' 
serventia, até 20 de abril de 2010. Para período anterior, solicitar certidão ao 10 Tabelião de Protesto de Guarulhos. q 

* * * * * * * , 
* * * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * . * 
* * * . * 

* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * * 
* * * * 
* * * 

;',,' 

.' .. .. . ' VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 

Consulte o site www.2protguaru.com.br para verificar a autenticida~e dlknesma.92 

/í/ ~ 
61200019750.---/ 

/" ----!_~ 

******1,40 
AO IPESP REG CIVIL TRIB. JUSTIÇA \ 
****** 1,04 ******0,26 ******0,26 

TOTAL EMOLUMENTOS 
****** 4,91 

AO ESTADO 
*"*****7,92 'I VÁLIDA SOM ENTE NO ORIGINAL 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

,,JiI. J "iID. 
fit; .~ -.~ .. 

,f!~~~-I 
~."'t . ?;,~y'''''1 
"i~~' 

JU STIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res. -TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Zona: 393 Seção: 22 

UF : SP 

Eleitor: EDINALDO BUENO 

Inscrição: 219621400132 

Município: 64777 - GUARULHOS 

Data de Nascimento: 11/05/1973 

Filiação: ROSA MARTINS BUENO 

JOSE BENEDITO BUENO 

Domiciliado desde : 23/06 19 ~ 

SEfMÇO pú~ . ..:..-I\M 
Mnat6rlo daS VQTU""""""'" 

CONFE~ COM O a\IGIH.'t 

O 1 fEV 1013 
Certidão emitida às 21 :55 de 03/05/2010 

Res.,TSE nO 21.823/ 2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestaçilo 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em Julgado; interdição por incapaCidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrlgação a todos impost a ou prestação alternativa; condenação por Improbidade 
administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção. em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

'."". '" .~5'::.J0 '.~'( , por meio do código AU/O.9CQO.IZK3.XIl T 

/ .f ,.-' 
~ -' 

-j 
.... .. /~ ± 

http ://WWW.ISegOV.br/certidaOqUilacao/e~ssaOCertidaoQuitacao . do 3/5/2010 

/ 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: EDUARDO BUENO 

Inscrição: 223552120175 
Município: 64777 - GUARULHOS 

Data de Nascimento: 24/07/1976 

Zona: 393 Seção: 23 
UF: SP 

Domiciliado desde: 03/05/1994 

Filiação: ROSA MARTINS BUENO 
JOSE BENEDITO BUENO SEiMÇO púBLICO ~ 

~das~ 
CONFERE C().\ O OfOOINN.. 

Certidão emitida às 11:38 de 03/05/2010 O 7 fEV 1013 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo do 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
adm inistrativa ; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser / 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço / 

b.tlQ:.LLw~w.tse .gov.br , por meio do código XCRD.OW34.7BFL.RMSl :( ( 

I ; 

mw~" 1ro 
\ \1I~~ 

I 

~ 
http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇAo DAS SUBPREFEITURAS 

DOCU1JiarrO NÚMERO 

017-0-01 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (AUTO DE LICENÇA DE FU NCIONA.',,'ENTO) 

--NaNE EMPRESARIAL ------------_______ _ ________ _ 

L._R._ED~_BRAS~E RADI()DIFUSÃOLlMITADA .. 
l-DA.TA DE PUS~t::At;.!..:::l--, 

· .. 02/~~0..!...0 __ . _ . _J 
.~-ENDERECO DO I ... Ó\IEl---------------------------------------I COOlOG' NaNE 

I 
NÚNERO 

03178-0 I RUA BENEFICENCIA PORTUGUESA 

CQNPtEUENToIBA1RRO CEP 

ANDAR 10 CONJ 10021 CENTRO 

Z~ADEUSO-------------------------------~-ST.~~~:~~~~~i7------~, 

ZM-3B ZONA MISTA DE ALTA DENSIDADE - B 

CATEGORIA DE uso ------- -------------------r-'----rl-+-,;;;-,rn7f.-1r1---E-'c:------, 
CATEGORIA MISTA 

ClASIFICAÇÃOIlARGURADAVIA-------- -------------t-

ESTRUTURAL N3 / 30,00 M 

r --SUBCATEGORIAJGRUPO DE ATMDAOE 

NR1-04 - SERViÇOS PROFISSIONAIS / N 104 09 - ESCRITÓRIOS EM GERAL 

A SUPERVlSORA DE USO DO SOLO E LICENCIAMENTOS DA SUBPREFEITURA DA SE EXPEDE QJ~~~~::-;~~~il 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO) NG 2010/00917-00 , P~S8ilW.~ 
DATA DO DIA 0210412010, PARA A EMPRESA REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 
CNPJ NG11.836.847/0001-27. <: 
INSCRiÇÃO MUNICIPAL (CCM) NG 4.056.060-0. 
ÁREA OBJETO DESTE AUTO DE LICENÇA: 33 M2. 

AMPARO LEGAL: 
DECRETO N° 49.969 DE 28/08/2008, EM CONSONÂNCIA COM AS LEIS NG 10.205 DE 0411211986 E 1 

RESSALVAS: 
1. O ESTABELECIMENTO DEVE OBSERVAR OS PARÂMETROS DE INCOMODIDADE E AS CONDIÇÓES DE INSTALAÇÃO 
PARA O LOCAL LICENCIADO. 
2. O PRESENTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PERDERÁ SUA VALIDADE SE: 

a) HOUVER ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO LICENCIADO. 
b) HOUVER ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO LICENCIADO. 
c) HOUVER ALTERAÇÃO DE MAIS DE 50% DO QUADRO DE SÓCIOS DO ESTABELECIMENTO LICENCIADO. 
d) HOUVERATIVIDADE DIFERENTE DAQUELA LICENCIADA NESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 

MANTIDAS AS CONDiÇÕES ACIMA ELENCADAS. ESTE ALVARÁ DE FUNCiONAMENTO É VÁLIDO POR TEMPO 
INDETERMINADO. 



• •• • ••• • •• 
• •. • ' 2 • • •• • •• · .. ~ .. .. -ªLNill]]J BA~~~~·O b~ AB~R:Ui 

• 9 • .til ••• r 

REDE BRASIL DE RADIODIFUM~ ~MIT~A:.~ : ~: • • • • • • •• 
CNPJ:11.836.847/0001-27 

'I-ATIVO 
1.1 - ATIVO CIRCULANTE 

1.1.1 . - DISPONivEL 

1.1.1.01 - CAIXA GERAL 
1.1.1.01 .0001 - CAIXA 

[ Total do ATIVO 

2 - PASSIVO 
2.4 - PATRIMONIO LIQUIDO 

2.4.2 - PATRIMONIO LIQUIDO 
2.4.1.01 - CAPITAL SOCIAL 

2.4.1.01.0001 - CAPITAL INTEGRADO 

• ••• • 

• •• • • • . -
• • .. 

CAIXA GERAL 

CAPITAL SOCIAL 

[ Total do PASSIVO 

.JUCESP PROTOCOLO 

0.362.193/10-1 

111111111111111111111 ~~"~~~II~~~~~! 1111 ~~~";~ é:,: 

29/03/2010 ' ~~2:-'X.; () .' 

~\) r r.:' 

100.000,00 D 
100.000,00 D 

100.000,00 D 

-
~~PÚiL~' = ~()tIl O QI\\G\AA. 

U 1 tt~ 1Ü'~ 

~ _\ 
100.000,00 C 
100.000,00 C 

100.000,00 C 

Reconhecemos a exatidão do presente balanço de abertura empresarial em 29 de Março de 2010 documentação ' 

/. / apresentada. 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 
EDINALDO BUENO 
FUNÇÃO: SÓCIO-GERENTE 
RG: 26.725.130-0 SSP/SP 
CPF: 160.308.988-84 

133.310/10-3 

0~. 
f 

j 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
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=======================================:========= 
CAIXA ECONOHICA FEDERAL 
BANCO: 104 
DATA:05/05!20i0 
TERMm~L: 1.002 NSU: e'06488 

AGEr~C I 1~: 0235 
HOF.~A : :1. 6 : 03 : 53 

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
NUM. DOC. : 000000 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0235/010/0 •. 001.001-0 
NOME: REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMI 

CAUCIm~ARIO : 
REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LTDA 
CPF/CNPJ CAUCIONARIO: 11.836.847/0001-27 
FAVORECIDO: 
HINISTERIO DAS COMUNICACOES 
CPF/CNPJ FAVORECIDO: 00.394.437/0003-19 
VALOR TOTAL: 4. 445,00 
VALOR CHEQUE: 4.445,00 

Informacoes , reclamacoEs , sug estoes e elogios 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 ((f 

Ou.'/idori<:l da CAIXA· 0800 725 7474 1fJ 
www.cai~a.gov br ~ 

2a Via - Via do Favorecido/Agencia 

li f/ 

1-' 
I 

rr 



27/04/2010 06914~V ~ 

•~ PODERJUDICIÁRIO 
1,c • . , -! TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

CERTIDÃO N°; 2763742 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital , no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 26/04/2010, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em 
no m e de: ***************************** ****** **************************************************************** **** ** 

REDE BRASIL DE RADIOFUSAO LIMITADA, CNPJ: 11 .836.847/0001-27, conforme ind icação 
co nstante do ped ido d e certidão. *************************************************************************** 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de ' Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

Paulo, 27 de abril de 2010 . 

.c-- ~w.<~ 
Odilon Luis de Oliveira 

Diretor Técnico de Se iço - SPI.3.15.3. 

0691472 
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o 

() 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

~ ~ - Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

11.836.847/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 29/03/2010 

NOME EMPRESARIAL 
REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA. 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONôMICA PRINCIPAL 

59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R BENEFICIENCIA PORTUGUESA 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
ANDAR 10 CONJ 1002 

CEP 

01.033-020 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I MUNiCíPIO 
SAO PAULO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 28/04/2010 às 10:18:30 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/04/2010 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/03/2010 

-'1\ 
http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 
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CAIXP-, !õCON::':;M C,t., FE::::EP':'l 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 11836847/0001-27 

Razão Social: REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA 

Endereço: R BENEFICENCIA PORTUGUESA 44 ANDAR 10 CONJ 1002/ 
CENTRO / SAO PAULO / SP / 1033-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/04/2010 a 26/05/2010 

Certificação Número: 2010042713033275332234 

Informação obtida em 28/04/2010, às 12: 12: 35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

' ~\\ 
https://webp.caixa.gov.brlEmpresa/CrflCrfIFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMat. .. 28/4/2010 
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Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 002122010-21200847 
Nome: REDE BRASIL RADIODIFUSAO L TDA 
CNPJ: 11 .836.847/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 
8,212 de 24 de julho de 1991 , exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Em itida em 22/04/2010. 
Válida até 19/10/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Page 1 of 1 

/i i I<',t !, ... > :;::::) 

~~\~v / 
http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto= ... 28/4/2010 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Page 1 of 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA. 
CNPJ: 11.836.847/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:11 :59 do dia 20/04/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/10/2010. 
Código de controle da certidão: E114.71 EA.FBEE.7829 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
SEtMÇO p()SL~ 
=~OM O QRlGlAA. 

n 1 fE~ lnn 

~\ 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/. .. 28/412010 
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• GOVERNO DO ESTADO DE sÃO PAULO f······J"~"A .. -"NTC,, .......... r 
• SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA ! ,i ,,';: " 

. . COORDENACAO DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA ! N. CERTIDAO "'~'F:~i~'l '. ":.;. 
: 4 7 5 8 / 1 o . "P .J.- ': 

DIRETORIA DE ARRECADACAO i .' J;l. .. : r : 
* ".".-.. ---- -- -- -- --"-- --- --... ------- -- __ o __ - ______ •• - __ - _. - _. __ _ ." - _______ _________ - ___ - ____ - _ ____ - __ - - __ _ ____ - __ ._ - - ____ ••• __ - - - _____ - - __ - _ . - - - - _. - - - ___ lo __ _________ ___ ._. _______ o ___ • __ " • • _______ __ ~. _ ~~1:~ ~'i 
i \)..\ ! ,';; 
! CERTIDÃO 'J t . ., .. ::." 
:---------_ .. -------._-------_._----------_._-----._------ .. _---- -.. _--------- .. _--_._-------------- ------.--._----- ----_. _------ ----------- . __ ._-- -- ----------.----_ .--_ .. ----------- ... _---_.- . __ . __ ._- --_._----: 

: : 

.

i:: CONTRIBUINTE - REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA ' 

~NDEREÇO - R BENEFICENCIA PORTUGUESA, 44 CONJ 1002 CEP - 01_033-020 

3AIRRO - CENTRO MUNICIPIO - SAO PAULO 

INSCRICAO ESTADUAL 198.586.907.214 

C.G_C. - 11836847 /0001 -27 C.N.A_E. - 5911-1/01 

i I 
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! ! : =NEXISTEM DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMS INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA ' 

~TE A DATA DE EMISSAO DESTE DOCUMENTO. 
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-- ___________ ______ __ ___________________________________ ___________ ________________________ ___________ _____ _ . _________________________ ___ ____________ ______________________________ __ ________ _____ ________ __ ______ 1 

l A PRESENTE CERTIDAO SO ·. ·E VALIDA EM RELACAO AO INTERESSADO E DEMAIS 

DADOS INDICADOS. 

2 - FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUE 

TEMPO, CREDITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

3 - A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA FOI RECOLHIDA 

LEGISLACAO VIGENTE. 

r 
4 - PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO: 06 (SEIS) MESES 

NR. 20 DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/298) 

!~~~;;;:~~~~;~~~~. 



o 

Certidão de Tributos Mobiliários 

Certidão número 

C.C.M. 

CNPJ 1 CPF 

Contribuinte 

Endereço 

Tipo Serviço 

Inicio Atividades 

Emitida em 

Válida até 

#~1lN PREFEITURA DA CIDADE DE -SAOPAULO 

Certidão Negativa de Débitos de 
Tributos Mobiliários 

i042434/2010 

4.056.060-0 

11 .836.847/0001-27 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA 

R BENEFICENCIA PORTUGUESA 44 10 ANDAR CONJ 1002 

FOTOGRAFIA.E CINEM, INCL. REVEL, ... ,REPR, TRUCAGEM.EGEN 

29/03/2010 

27/04/2010 

27/07/2010 

Page 1 of 1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de São Paulo cobrar quaisquer dívidas 
provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, 
inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão, a Secretaria Municipal de Finanças 
CERTIFICA que a situação fiscal do contribuinte supramencionado, referente à quitação do Imposto 
Sobre Serviços, Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento, Taxa de 
Fiscalização de Estabelecimento e Taxa de Fiscalização de Anúncio, é REGULAR até a presente 
data. 

Certidão expedida via Internet com base na Portaria SF n° 066/2002, de 28 de Setembro de 2002 e Decreto 50691, de 29 de junho de 2009. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças 
(http:/twww.pre1eltura.sp.gov.brls1). 

/1 
1 

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/certidao/ctm_imp02.asp 
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~J'1I PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 

8'" SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO SOBRE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS - DADOS CADASTRAIS 015.6'-l5/10-1 

SÃO PAULO, 05 DE ABRIL DE 2010 

A Prefeitura do Município de São Paulo, a pedido da parte interessada e à vista das 
informações contidas no cadastro da Secretaria Municipal de Finanças, CERTIFICA: 

QUE EM PESQUIS~. NO ROL NOMIN~L DE CONTRIBUINTES DOS IMPOSTOS PRE­
DI~L E TERRITORI~L URB~NO 00 MUNICIPIO DE S~O P~ULO. D~T~DO DE 
01/02/2010. lJERIFICOU-SE QUE: 
NÃO CONST~ IMÓlJEL C~D~STR~DO EM NOME DE -REDE BR~SIL DE 
R~DIODIFUSÃO LIMIT~D~-.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

É o que cumpre certificar. 
Para constar, esta certidão, expedida pela 
Prefeitura do Município de São Paulo, foi 
autenticada nesta data. 

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO 
COM A AUTENTICAÇÃO 

SERVIÇO PÚBLICO ~ 
~daS~ 
COHfE~ C().t O ~lGl~ 

fi 1 FEV 2n13 

AUTENTICAÇÃO 

Prefeitura da Cidade de São PaI.io 

CERTIDÃO AUTENnCADA 

03 MAr aro 
~ 

PRI: 11.216.003.008.17S8-4 - R1S 

~. 

~ .. ' 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 172/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 01112010/CEL/MC 

SERVIÇO: TV - CANAL: 27 - CLASSE: C - GRUPO: E~~ ~Bl~= 

PREÇO MÍNIMO: R$ 444.440,64 
CON~ COM O 0ftIG1PW. 

o 7 FEV 2013 

LOCALIDADE: SÃO JOÃO DA BARRAlRJ 

Em 06 de maio de 2010, quinta-feira, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo do Edit1cio 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC nO 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
pariicipação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de Habilitação, as 
Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima identificada, 
confol111e publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção "3", Número 30, Página 155, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos representantes 
das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será anexada à presente Ata, 
que ficou a disposição dos interessados das 08hOO (oito horas) às 09hOO (nove horas), bem como 
distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à 
Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 - REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ n° 11836847/0001-27,2 - RÁDIO ULTRA FM LTDA., 
CNPJ nO 03736466/0001-48, 3 - TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., CNPJ n° 01769087/0001-
29, 4 - SJB - SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° 11836450/0001 -35,5 -
NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ n° 11394242/0001 -23, 6 -
PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., CNPJ n° 06054792/0001-63 , 7 - SISTEMA 
TV PAULISTA LTDA., CNPJ n° 03822583/0001-24, 8 - SF SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÕES LTDA-ME, CNPJ n° 08777375/0001-74, 9 GUARANI 
RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ n° 09120878/0001-35 . (3) Rubrica em todas as palies coladas 
dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço 
pelos membros da Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores 
legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação 
das licitantes, conforme a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos M membros da Comissão e pela comissão eleita pelos representantes das Proponentes, ou seus ? _ _ procuradores legalmente constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por 

-~:1. r:~~t'~~~~:A\ro: 1) REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., (59 PáginaS), ; ) R~; J 
~ v~ '-:1\/ ' ~,~ YYf 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ULTRA FM LTDA., (3 1 páginas), 3) TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., (50 páginas), 4) SJB 
- SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA., (35 páginas), 5) NSTV SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., (65 páginas), 6) PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 
(99 páginas), 7) SISTEMA TV PAULISTA LTDA., (153 páginas), 8) SF SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÕES LTDA-ME, (36 páginas), 9) GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA., (62 
páginas). (5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em 
envelopes do tipo starlock de números 4583373 (Propostas Técnicas) e 4582903 (Propostas de 
Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde tipo sllapseal sob o n.o 0005083 , e mantidos sob 
a guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os 
documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio 
magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis 
para vistas após sua análise por parte da Comissão Especial de Licitação, confonne o subitem 
10.6 do Edital. (7) O Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação 
em ata de qualquer manifestação, nada sendo requerido. (8) O Sr. Presidente detem1inou que 
fossem registradas em ata as seguintes intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação 
propôs aos licitantes presentes a fonnação de comissão composta de 04 (quatro) concorrentes 
para assinatura dos documentos de habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo 
designadas as seguintes pessoas: o Sr. JOSÉ RENATO GOMES VIEIRA, representando a 
licitante RÁDIO ULTRA FM LTDA; o Sr. WANDERLEY APARECIDO DOS SANTOS, 
representando a licitante NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA; o Sr. LUIS MAURO 
SANTOS DA SILVA, representando a licitante PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA; 
e a Sra. MARIA GORETTI ROMEIRO, representando a licitante SISTEMA TV PAULISTA 
LTDA. b) O representante da licitante SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA-ME, se 
ausentou do recinto após a entrega dos invólucros, antes do término da sessão, sem que assinasse 
a presente ata. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão às 10h40 (dez horas e quarenta minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada 
confom1e, vai assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes das licitantes, ou por 
seus procuradores legalmente constituídos. 

~
--

la M~~ 
AR BERTRA~ D. G. DE MACÊDO 

Pr sidente 

Titular 

Vice-Presidente 

d iJ /! _ 
J()SÉ "tDn/!;;;;'EzJ AA TORQU~TO 
I ) Tit; SEfMÇQ IIÚ~,, __ ~ LJ ~id\PlU~.~ 

~FE~ COM O 0f'IG' 

O 1 ft~ 1m3 

1 - RED E B/ -s].lrÚ E RA.D J.9DI:FtiSÃ O L TD A. 
/ C~.PJ n° 118%S47/0001-27 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I' 
I 

til 

/" 2 - RÁDIO ULTRA FM L TDA. 
CNPJ n° 03736466/0001-48 

/ 

5 - NSTV SISTEMA DE COMUNIC 

CNP • 113EVI-3 

CNPJ nO 06054792/0001-63 

7 - SISTEMA TV PAULISTA LTDA. 
CNPJ n° 03822583/0001-24 

AUSENTE 
OS DE COMUNICAÇÕES L TDA-ME. 
NPJ n° 08777375/0001-74 
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INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
OMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

~ 

FOLHAN°~/O~ 

~ ~ - CONCORRÊNCIA N° 011l2010-CEL/MC 
_5-_--=---::, tt, 

S -SJ.O SIMULTÂNEA/~~ECEBIlVIENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 
:;;:--. ~ (} ( 
~ _. m~ 

riS., 
;... \J 
[) ~~ 

LIST A DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 06/05/2010 

O: TV - CANAL: 2fJ GRUPO: A I LOCALIDADE(S): SÃO JOÃO DA BARRA - RI 

N° 

1 

~ , 2 

RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 
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INISTÉ_RIO DAS COMUNICAÇÕES_ FOLHA N° ~/ 02:;> 
~~ESPECIALDELICITAÇAO-CEL " 

'- - ~ CONCORRENCIA N° 01l/2010-CEL/MC _.--
SESSAO SIMULTÂ~.t" DE RECEBIlVillNTO DA DOCUlVillNTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

=--- !/ifJ/ ~ ~ ( LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
~ DATA: 06/0512010 

________ ~--~~----------~G-R-U-P-O--:A----~ I~L-O~C~A-L-I-D-A-D-E-(S~)-:~SA~NO~.J~O~Ã~O-D-A~B-A~R~R-A--~R~.J~------------~ 

N° 

~' 

~ 

~I 6 

RAZÃO SOCIAL DA 
PROI>ONENTE E CNP.J : 

S 'T8 - S3::S\-EI'vV1-S 
l ~ 

DE CO~UI\J \ OAcpE'~ 
tv~, 

NOlVillDO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 
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MINISTÉRio DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

FOLHA N° 93 / 03 

CONCORRÊNCIA N° 01l12010-CELlMC 
- ~ 

SESSÃO SIM~~~A DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

~ ~ ~ ~ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
""- :=:::: ~ ~ DATA: 06/0512010 . ~ O EI 

~ 

SERVI "'0: TV - C . NAL: 27 CLASSE: C GRUPO: A I LOCALIDADE(S): SÃO JOÃO DA BARRA - RJ 

N° RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.O 0068 /2010 

53000.022553/2010-60 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 

PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

011 /2010 SERVIço PÚSlICO ~OEIW. 
M'ristério das ~ 

SÃO JÃO DA BARRA - RJ ~FERE COM O ORIGIH.It 

O 7 fEV 10n 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENT b=4~==~ 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 

brasileiras. X - - 06/ 10 -

4.1 Com sede e administração no País. X - - 06 -

4.1 Com pelo menos 70% do capital total e 
do capital votante pertencentes , direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - - 07 -

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n.o 10.61012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X - -

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.o 
44712007 (dispositivo aplicável somente 
a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X - -

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações , ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
competente. X - - 06/10 -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e 
propostas (dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). - - X - -

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - - 06 -

5.1.1.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 

Página 1 de 5 



Item 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3 , 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
aplicado somente a Fundações). -

Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.61012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -

Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital 
social, total e votante da Proponente 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -

Declaracão conforme Anexo 1. X 
Declaração conforme Anexo lI . X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). -

Balanço de abertura (dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1% do valor mínimo previsto pela 
outorga, válida por 24 meses a partir da 
data de entrega dos Documentos e das 
Propostas (dispositivo não aplicável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). -

Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X 
lndice de sol vência 2: 1,0 

X 
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

o 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

Item 
5.1.2 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descricão Sim 
Apresentação de certidao negativa de 
pedido de falência , recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas . X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS . X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os sub itens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Pos itiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

Não Prej. Pág. 

- - 56 
- - 57 

- - 59 
- - 58 

- - 60 

- - 61 

- - 62 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO EDUARDO BUENO 

Descrição Sim Não Prej. Pág. 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito CIVIS para os 
portugueses. X - - 12 
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Item 
5.1.2 

5.1.5 

5.1.5 

o 
5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5.2 

5.1.6 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO EDINALDO BUENO 
(DIRIGENTE) 

Descricão Sim Não Prej. Pág. 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, 
ou de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - 13 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos , emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 25 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 25 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 15/21 
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 16/17, 
5.1.5.1. X - - 22 
Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo 27/36, 
com o subitem 5.1.5.1. X - - 47/48 
Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispos itivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). - - X -

Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. X f';c. \J\r.n-PÚ8 ~:f..,..,-

Obs. 

-

-

-

-

-

-

-

-
-
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere. REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. HABILITADA 
para a Concorrência 011/201 O-CEUMC 

Brasília (DF), 06 de maio de 2010. 

~~~ ~ c:kn 'G~ . 
MILENNA MEDEIROS DOS SANTOS 

ESTAGIÁRIA 

Em 1/ de rftkiD de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da A VALIAÇ - O DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N. 0 06812010 de fl s. a 
em ata própria a decisão tomada e publique-se. 

PresO ente da Comiss-o Especial de Licitaç-o 

I IS = 100.000,00/( 1)=100.000,00. O balanço de abertura da lic itante foi elaborad sem a utili zação das 
contas do pass ivo circulante (obrigações e encargos com vencimento no curso do exercício subseqüente à 
data do balanço patrimonial ) e do exigível a longo prazo (o brigações e encargos co m ve nc imento após o 
término do exercíc io subseqüente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de 
endividamento é O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade eco nomica, 
criada para disputar lic itações de radiodifusão. O procedimento é correto , vez que nas demons trações 
contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos 
prazos esperados de realização (contas do ati vo) ou a ordem crescente dos prazos de ex igibilidade, 
estabelecidos ou esperados (contas do pass ivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T. 3 - Conceito , 
Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Fede ra l da 
Contabilidade, aprovada pela Reso lução CFC N.0 686/90. Vale dizer, que co nforme subitem 5. 2.5 do 
ed ital se PC+ELP=O, será considerado o fator I como diviso r. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 200/2010 

Em 11 de maio de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta e minutos), na sala de reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELlMC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 432, de 
24/0712009, publicada no DOU de 27/0712009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato , com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes , com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras , as 
atividades : (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações . 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sess ão , lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai ass inada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA(s) N°(s) 

01112010-CELlMC 

AVALIAÇÕES DE DOCUMENTAÇÃO DE 
. HABILITAÇÃO N°(s) 

065,066, Q§j7, 068, 069, 070,07 1, 072 e 073120 10. 
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ANEXO I 

Concorrência W 009120JO-CEUMC. Localidndc de GU:llibaslPl 

Pro unente • CI"VI o N" o Proce $0 esu In o 
TV "3 • I 
·V 53 O 194011 IIABILlTADA 

on Ulstn LI n. I 4711 · A I I A A , t :l- ·V I 4 11 ·A A 
ta. I 4,1 A HA I A A 

AN EX O 11 

Concorrência N" OIO/20 10-CEUMc' Loca lidnde de 5:jo R,limumlo NOll<lto/PJ 

A ('omiss~o E~pcdal de Licitnção, por meio, un PQl1(1ria Me n" <132, de 24 de j ulho de 2009, publicado 110 DOU de 27/07/2009, c 'sua~ 
;ll1er:~ çõc!i, em confollllUJaLl<; c~m u edital de Licllaç:\o. IOma publico oIs) resulwdo(s) dn análise Ja uocumcntaç110 daI s) proponeLlte(:; ] 
IrJcllllticnda(s) nu(s ) cOIlCOrrCllCla(s) CUllSI:JIlIC(S) doI s) :IIH!Xa(s). 

.Os nu~os d<:,s procc~s~s, em :lh:nç;10 ao subi tem 10.6 do Edital, csr:mlo disponivei s pum obtcnçi\o de vist as lk li n 21 uc maio de 2010. 
1111 ClJIl\Iss,lo E$peewl de Lreuaç"o. no segu Íllle cIH.lcreço: Esplanada tlo~ MlIlislérios, Bloco R, Sob rcloju - saln 11 0, Ed. Sede, Brasilia/ Of. 
. ' Os ev~ntuais r~eursos deverão ser prolUcolizndos no Protocolo Geral deste Ministerio, sendo que n contilgem do rl"nzo de cinco dias 
~te!s, para sua rnlelTJO~lç"O , dar-se -fi a par1ir de 24 tle milio de 2010, confOtnle o subilem 1l.1 do EdÍlal. bem como nus lermos do <u1igo IOt) , 
IIlcrsO I. aliue<l "a", ~5" , a11. I lO, 10UOl' da Lei n" H.666, ue 21 tle junho ue 1993 . 

Br;I~iliíl . DI'. 12 de m:,J() tk 2!)10. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

I'r:::.~id~'lL h' da Cnmis:-rl,', 

ANEXO I 

Concom:ncia N" 011 /20tO·CEUMC, Loc" litJllde de S~o JofLo tia Bnrra/ RJ 

\(n. , ,. 
V 

5U lU 
H 

A A 
f 
· A 

A A 

A 

ANEXO 11 

ConcOliênciil N" Ot2/2010-CEUMC. Localidade de ChupiuguaialRO 

m "' n' 'v, 
V n a c · , a. TV 
':lnr , fi " assr c 

.'trem o N '" lUl11ca e.'l 'IV 
H,l r ~rema c mumea ões 
m , " 1\l.'l!\ "V 

c lo, , CH 
; , tvnira n. TV 
I· el"V1 o, c llllUlltea " tlô]-M_ TV 

AGÊNCIA NAC IQNAL DE TELECOIVIUNIÇAÇÕES 
SUPERINTENDENC IA DE RAD IOFREQUENCIA 

" E FISCALIZAÇÃO " 
GERENClA-GERAL DE FISCALlZAÇAO 
ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO 

DO AMAZONAS 

AVISO DE L IC ITAÇAo 
l'R~G."-O AM PLO r"i" 2/ 2UIO-ER1I 

A AGENCIA NACIONAL DE TEL ECOMUNICAÇÓES " 
Analel 110 lislado do Amaz01lüS. com sede na Rua Borba, 698 -
Caehocili nha, na cidade de ManauslAM, Inscritn no CNPJ sob o n" 
02.030.71510007-08, toma público aos intcre~satlos que realiz:mi Li· 
ciwç:io na modalidade tle PrerJ50 Amplo, no dia 28 de maio de 20 10 
;1~ 09:00 horas, cujo objeto e n contratação dc empresa espee ializadn 
p:lr:t prestação de serviços eOlltinum.los tle copeiragem, consclvilçào, 
limpcza c j;u·dinagem. a screm executados na Sede da Unidade opc­
r;lciol1al d;1 Annlel em RondÓnia· ua I I. I/RO, conforme condi ções 
cunstantes do Regul;1nle1ll0 tle CllIllratações da Anatel, publicado no 
[)OU ue 19 de jillleiro ue 1998 e do Edital e seus Anexos que cstnnl0 
:"1 disposiç:lo dos interessados 11 pal1ir do di:! J 4 de maio de 20 I O. no 
Prntlleolo dn Anatel. 11 0 endereço: Run Dom Pedro 11. 1241, Cenlro. 
]l0110 Vclho/RO. 110 horfuio de 09:00 ÚS II :00 e uas 15:00 fls 17:00 
lrora~ ou disponive l no sitc tia Atlatel. enuereço: www.:tnatc l.gov.br. 
opção: espaço do Cidad:1o - Inleraç30 com í1 Sociedade - Lieitações 
- Ed it:ris em Alld~ lIl1Cn lO - De Aquisiç;lo/A liellnç;10. 

R .. ),P!IAEL RIHEIRn !';\UII~TA 
Pr·:go('i;{, 

In 

I I 

N A 

ESCRITÓRIO REG IONAL NO ESTADO DE SÃO 
PAU LO 

APOIO ADM INISTRATIVO E FINANCEIRO 

I::XTIt.\TO DI:: CONTIC\TO 

ContraIo EROI 11" 0212010-ANATEL; Dala de assin:lIurü : 03/05/2010: 
Contratada: Royal Seeurity Serviços Lrda.: Vigência : 03/05/2010 ir 
02/05/10 11: Objeto: prcstaç:io tlc serviços de bombeiro profissional 
civil, n sercm exeeutatlos no Escritório Rcgional de S:10 Paulo; run· 
damento legal: An. 54 e ss da Lei n.~ 8.666/93: Nota dc Empenho: 
20 10NE000246, tle 15/0412010; Elemento de despesa: 33.90.39: Pro­
grama de trabalho: 24.122.0750.2000.0001: Va lor do conTraio: 
RS 14.60 1.00; Processo n" 53504.008137/2009: Sig1Hlt:n'ios: pela COll­

trawnte, Everaldo Gomes Fen'cira c ApilTeciua Tnguehi c, peta eon­
trutm]a. Jose Vicente da Si lvn. 

EXTHAro DE TEHI\-IO AD IT IVO 

a) Espécie: Prorrog:lç~10 dn eontrat::lção da ACTlVE ENGENHARIA 
LTDA: b) Obje to: preslilç50 de serviços de nssistcllcia tccniea. mn· 
nUlenção prevenriv<l e corretivn pctnmnenle das instalaçõcs e equi­
pamentos relati vos <lOS 73 (setell lól c três) aparelhos de ar-condi­
cionado instalauos no Escritório Rcgi ol1<1 1 ue São Paulo: c) Fun­
damento Lcgal: Lei n~ :-1.666/93, inc iso 11, tio :ln. 57: d) Processo: 
53504.0 17198/2005: e) Cobel1ura orçamel1tfllia: elementos orçametl ­
t:ilios 33.90.39, Ativ idnde 24.122.0750.2000.000 I: f) Va lor to\:11 
anua l: RS 21.306,00 (vinte c um mil, trczentos c se is rcais); g) 
Vigenciil: 17/0<112010 fi 16/0412011; h) Instrumento: NOla de empenho 
20 I ON E000245. 

naio de 201 0 

O Gercn ~~elilório Regional uc S:'\o Paulo. no u~u óa:-
eompetel1eias, que lhe foram conferiuas pelo rlcm 5, do r\ncxv 11. tia 
Ponaria n" 940 de 02112/2009. publicada no D.a .U. em 07112/2009. 
resolve: an. I" I lomologar ° resulwuo ua Jiciwç30 ue que tl~1!;r li 

Edital de Pregão Amplo 11" 0312009, Processo 11" 53504.0221 1J/200~, 
cujo objeto e 11 cOl1trataç,io d,l preslaç"o ue scrviços ue m:rnutenç,ill 
uas inswlaçõcs eletricas. hidr;'lu!icm:. :o:allit;\I;as, grupu ger:nJ()f e dc 
combate :1 incêndio no beriltll;ll Regional de Siio Paulo , :I ser ((lr· 
Ilecido peb empresa Epen . Empre),:! Pauli)Ô\;[ uc Eng\:nhan:1 l1t1a .. 
insC l;!a no CNPJ/ r\'IF )Ôob 11" 03 .HM4.6:lM/OOO I-66. peh\ \':lltH" wtal tlc 
RS5:-1 .8 13,92. 

SU PERINTENDÊNCIA DE SERViÇOS PRIVADOS 

EXT RATO DE ,\ UTOH1ZAÇt\() P\'STJS PV j\1" l U. 
DE 2 I) E J\ 1.·\I{(:O DE WJtJ 

PARTES: Agem:ia Nacional de Tclccomunicaçôcs - Analel e Ttll· 
baileI! Telceomuniençõe!'õ l1lla. Espccie' Tenl10 dc AUloriz:1Ç:l(l. O~· 
JETO: Autor;zaç:lo p;l!": t pre)Ôwçiio, em rcgimc prrv:tdll. UU Servrço t.Ie 
COIl1Un le,lç;1o Multlmidia. de intere:o:se culelivo. em fllllbittl tlaCHl!l:tl ~. 
intemacional. tendll como :"Ireil de prcswç:lo Illdtl o lerri túnll n:lcHl!1:d 
A aU10l; Z:lÇ"o e expediull :J titulo ollernso. Il U~ let1llO~ Llu ;\l"! . 4X d:1 
LOT, scm ca ril1er ue exclusiviuade, p ül" prazo indetcrmin:llh 
SIGNATÂRIOS : Oirceu Híltílvier:J - SUpCl11llemlcllle dc Serviços I'rr· 
vauos Interi nu. 
l'e/41 AUTORIZAüA : Mana Ires de Oliveira· SÓCia. 

EXTHATO DE .,\ UTOHI ZAÇ.·\O I' ''ST/SP\ ,'\I" 11 h, 
IH, 2 DE !\' l ,\l~('O IH. 2fJ 1U 

PARTES: Agenci,l Naeiotlul t.Ic TeleClll1lunicílçc.'le~ . An:ltel e ('I'n -
11cetion Multimídia Teleeoll1untt:,lçt\es Lld;l. Espécic' 'I'C1"I11(1 ue I\U­

toriz:!ç"o . OBJETO: Autot;zaç;1(l para preswç:1C1. em reginre jll;VaU(1. 
tltl Serviço de COIllUtÚelH\"';1o rvlultinriuia, de inleresse (,·(llcli vtl. em 
:'lOlbito lwciomrl e illle1"1lm;illtl:rl , lentlll como :"H'eu de preslaç:l0 ltlUll (l 

tenilódo nacional. A aUlorizaç,it1 C expeuida a ti l\1 1\1 Oll..:mStl. 1I\1~ 
lelnJOs tio m1. 48 da LU T. sem c,lI'j'tter de cxclusivlt.I:lue. por pr:Wl 
indetellllinado 
SIGNATÁR IOS' Direeu !l:lra V l et~ 1 . SU]lerilllendente de Scn'lçl1s 1'1 1' 

\'auos Interi no 
Pela AUTOR IZAO,\ : Jovenil R(l(lrigue~ Abadt:! . Sir\:Hl-AJl11tJ1 i ~. 
trador. 

EXTRAr o [tE A UTO ItI Z/\ ( I\O I' \"ST/S P V ;-..I" 1[ 7. 
DE 2 DE 1\1,\RÇO DE lU l tl 

PARTES: Agencia N:lcion:ll de Te!c<':oll1lJllicaçoes . Analel c Tele 
News CO ll rlJ ni caçOe$ Ltd'l. E~pcett:: Termo de Au tl1rizaç,iu. 013JETO' 
Auwriz,lçr1o Jln1"ól prestaç.io. em regimc pri v.ulo. tio SClviçll d" ('11-

TIlunicaçào Mu lt imid ill. de intcTC!'sc coleti vo. em Óll1b ito n; lcHlnal e 
illlcml1eional, lenôo C(lmo ,'II'C:l dc pre~taç:'iu todo o tell·ttúrio ll:lciutlaJ 
A HlIlOrizuçiio é eXJletl ida a lilUlo (lIlCl"II!,O. !to!' lCtmo!' uo "n. <IX da 
LUT. sem cm~ter de excluSI\'idat.lc . por pr,12(l Inueterrnin.l t!o. 
S IGNATÁR IOS: üirceu Baravle ra - Superilltenucnte ue SerViçl!~ I'r i­
vad{ls Interino. 
Pela AU TORIZADA: II:lylt oll Lima Silva Junior · SÕCill . 

EXTll,\TO DE ,\liTOR1 ZAÇ',\O P \"ST/SP\ ' N" llJol. 
UE 2 DE iVl.o\HÇO DE 20 10 

PARTES: Agenci,t N'1Ciot\.1l tl e Tclec(1munic:lçllCS . An:tlcl e :-'1 Sll l 
IntC11let e In fornrú tic;l Ltd.]. - M E. Espécie: Tel"nl\1 tlc AUlOrizaç;'ill 
08J ETO: AUI0l;zaç:l0 ]1:1I":r p!"c!'wç:lo. em regime plÍ\·ado. do Serúçtl 
dc Comunie'lçào Multirn itlia . ue iniere:o:se C01cti\"(l, C111 :imbilll Il<l­

ciOl1al e illlcnraciona!. Icndo CO\lLII ;ir";;l de- ]1re-~laç:i\l touo II ie-tTlIÚ1"l\1 
nac ional. A auwllzaçoio C cxpcdida a litulo onct"ll~o. tHl~ lcrnrtl~ dn 
al1. 4S ua LGT. sem e<lrúlcr tlc exclusividade. por prazo illdelcr· 
minado. 
SIGNAT;\RIOS: [)ireeu H,ln lvicra - Sup~· t;1ll cndcLlte de Scrviço~ I'ri­
\'<lUO~ Inte rino. 
Pela AUTOR IZADA: Acioli tle Abrcu AIc:"mwra . S\icI:1 . 

EXTHxro DE J\UTO IU Z,\Ç,\ O 1'\'STiSl'\' j\" 12".:. 
DE 11 I)I~ t\I.·\RÇO DE W!IJ 

PARTES: ArJê nci:l Nacional de Tclccomunicaçtie-s . AII,l1el c Netctln! 
Tere~ópolis In fol"mflt icõl e ltnetllel Ltd:1. - ME. Espccie : TelTll(1 de 
Auwrizaçfio. OBJETO: AtLIOriz,1çfll1 P:11':1 prcsiaçiio. em regime pri­
\';[(jo. do Scrviço de Comullic aç~o Mull im id i: t. de in teresse colem'tl. 
em flm bilo naeiOl1:11 e intcl11i1eiOlla!, tCIIUCI corno :"trea de preswç:'i ll 
lodo o ten;tólio nacional. A iluIOl;zaç:;o C expeuid:l a tilUlo llllernSll . 
no!' telTllO!' tio ar1. 48 ua LGT. !'elll eadier tle exclusi\·nbue. tH1r 
prazo indete!minado. 
S IGNAT.Á.R IOS: Direcu B.tra\'ier'l - Superintendelllc Je Scn'I~·t1.' ]I["i· 

vados lmetillo. 
Pclu AUTORIZADA: Alex d:l Silva Gomes· Procurador. 

Este uocumento pode ser vet;ficado 110 cnuereço eletrônico llnp:l/www.ill .gov.bI1.allcnricXJ."Vk.hunl. 
pelo côdigo 00032010051400 130 

Documento assi nado digit:llmente cOllfolTl1e i' ... 11' n~ 2.200-2 de 2<1/0ó1200 1. que illstllui :1 
ln fr:teSm,HUT<l de Chaves Púhlj "l:; Brasileira - ICP-Hrasi!. 
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N" 108. quarta- feira. 9 de junho de 20 I O 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EDITAL N~ 3-'. DE X DE JUNHO DE 2010 
CONCURSO PÚBLICO PAR ,\ PROVIMENTO DE VAGAS 

E FORMAÇ,;'O DE CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS 
DE NÍVEL SUPERIOR E MÉDIO 

o Dire!t)f·Pres idente da Empresa de Trens Urbanos de Puno 
Alc~re S/A. dora v:mtc denominada Trensurb, com sede ti Av. Emesto 
Neu-~ehauer. 19~5 . Porto Alc!.!re. RS. CEP 90250-140. no uso de suas 
at rib~içõcs legais c artigo t~O 36. klra "g", do Est:J[uto Social da 
Empresa. toma púhlh:a () candidatu convocado para a Av:.diação ivll! ­
di(,;;.I Admissitlllal, etapa (lt: caráter diminatório, o qu:d deverJ. com­
parecl!r de 10.06.2010 à 14.06.2010. das 8hJOmin às 12h e das 
!3h30min às 16h30min. no Setor de Pessoal (SEPES) da Trensurb, 
s ito a Av. Emesto Neugcb;Juer. 1985. Prédio dc= Apoiu Adminislralivo 
- Bairro Humailâ. Pono Alc=!!re. CEP 90250-140 (com acc=sso. la m­
bl!lll. pela Estação Aeropuno- - Trensurb). O candidato aprovado na 
c=tapa de AVA LI AÇÃO MÉDICA .AJ)MISSIONAL. suhmc=ter-se -ão 
au cumprimento da elapa dc= CHECAGE?-.'I DE PRÊ-REQUlSITOS E 
COMPROVAÇÃO DE DOCUMENTOS - elapa de car.!ter elimi­
natório, enumC=r.Jdos no item 4. Edital n° 00112009. O não com­
parecimento do candidato para a realização da Avaliação Ml!dica 
Admiss ional c/ou Checagem de Pré-Requis itos e Comprovação clt: 
Documentos ..:/ou. o não atendim..:nto a todos os pré-re4uisitos as­
sociados ao cargo. no pr.Jzo estabelecido pela Trensurb, resultar.! na 
eliminil~ãll du candidato no Concurso PUhlico. na tUn11a dn item 
12.1.2 - do EdilOlI n° 00 112009. Cargo: tl!cnh.:o em gestão - função: 
técnico de contOlhil idade: cOlmlidato desclassiticOltlo: 6° C laudio Gon­
çalves dos Santos Jún ior - próximo cOlndidalO substituto co nvocadu: 
7° Amlersoll Torres Rabclo. 

1vlclRCO ARILDO PR,'\TI, S DA C UNHA 

AVISO 
PREC . .\O PRESENCIAL N~ J45/201}9 

A Empresa dc= Trens Urnallos lk Pono Alegre S/A - TREN­
SURB. vinculada ao Minisll!rill das Cidades. toma público para fins 
dc= conhc=cimento dos interessados que nu dia II de junho de 2010, às 
14h s..: dará a reabenur .. da Sessão Pública da licitação em epígmfe. 
OBJETO: Contr.Jta<rão de empresa para servi<ro parJ o tr.Jl1spone 
público de usuârins em escildas rulantes nas esta<rões Unisinus e São 
Le(lpollh ClltlVoca-.~c as empresas: ESCAL IND ÚSTRIA E CO­
MÉRCID DE ELEVADORES E ESCADAS ROLANTES LTDA e 
THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A. rara compim:cimenw na da­
ta e hlcal adma menciunados. Mailln:s infonnaçljes relo fone (51 ) 
3363-~115. Processo na 2520/2009. 

PuI1.) /l..kgl\'. 7 de junhu Ik 2l!\f.l 
JAIR BERNARDO CORRÊA 

Chet.: d:; S.:tM d ... · COlnpr:J:'> 

AV ISOS DE LICITAÇÃ O 
PREGA0 ELETRÔNICO N' 114121110 

A Emprt=sa de Trens Urbanos úc= Pono Alegre S/A. vinculada 
au ~'Ii nistl!rin das CiJades . toma público para fins de r..xmhc=cimenltl 
dos inten:ssados que no Jia 24 de junho de 20 10, às 08h30' se dar.í a 
ahc:nur'J de pOlpostas do pregão em epígrafe e às 9b terâ início a 
disputa em SC:SSãll pública. OBJETO: AQUISiÇÃO DE MACAS R­
XAS. de aco rdo com as especit1cações e quantidades constantes no 
Edital e seus ancxos. Limite par.J recehimento de propostas .lté às 
081130' na mesma data da Licita<rãn no sítio www.licifacoes-e.com.br. 
Maiores infonnações pelo fone (51) 3363-8596 ou pelo sítio 
www.trensurb.gov.br. Processo nO 058712010. 

PUlto Al-=~r<!'. 7 Ik j Ullhu de 2010. 
NARA JOYCE CORREA OLINTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 123120 11J 

A Empresa de Trens Urbanos de Pono Alegre S/A - TREN­
SURB , vinculada an Ministl!rio das Cidades. IOma público para tins 
de conhecimento dos interessados lJue no dia 25 de junho de 2010. às 
08:30h se dará a ahertur.J de propostas du pregão em ep ígrate e ?ls 
0% ter.i início a disputa em sessão pública. OBJETO: Aqu isição de 
bntãll de apeno nitrilico, juntas. silenciado r, bOlte nle e capa protetur.J. 
de acordo com as especiticaçües constantes no Anexo OI do edital. 
Limite par.J recebimentu de pmpostas até às 08h na mesma data da 
Licitação no sítio www.licitacoes-e.com.br.Maiores illfonnações pelo 
fo ne (51) 3363-8344 ou pelo sít io www.trensurb.gov.br. Processo n° 
0556/2010. 

LUCIANO DA SILVA OLIVEI!t·\ 

Diário Oficial da União - Seção 3 

PREG.~O ELETRÔNICO Y' 115120111 

A Empresa de Trens Urbanos de Pono Alegre S/A - TREN~ 

SURB. \' inculada aO Ministério das Cidades. Torna púb lico para fins 

de conhecimento dos interesSados que no dia 29 de junho de 2010. às 

08:30 h se darâ a abertura de propostas do pregão em epígr.Jfe e às 

09h terâ início a disputa em sessão pública. OBJETO: AQUIS1ÇAo 

DE VÃLV ULAS DE RETENÇÃO LATÃO E ARRUELAS ISO­

LANTES TEFLON PURO. de aco rdo co m as especificações e quan­

tidades co nstantes no Edital e seus Anexos. Limite para recebimento 

de propostas alI! às 08h na mesma data da Licitação 0 0 sítio www.li­

citacoes -e.com.br. Maiores infonnações pelo fone (51 ) 3363-8596 ou 

pelo sítio www.trensurb.gov.b r. Processo nO 0546120 10 . 

Pono Akgn:. 7 de junho de .:!O 11). 
NARA JOYCE CORREA OLINTO 

Pn:gnc::i ro 

PREGA0 ELETRÔNICO N' I35121111l 

A Empresa de Trens Urbanos de Pono Alegre Sl/~ -TREN.­

SURB. vinculada ao Ministério das Cidades. lo rna público para fh;s 

dc= conhecimento dos interessados que nu dia 29 de junho de 20 I O. às 

08:30h se darâ a abertura de propostas do pregão c=m epígrafe e às 

09h terâ início a disputa em ses5ão pública. OBJETO: Aqu isiçãu de 

so lução. limpador de contatoS. água plbateria e ôleo protetivo ceruso. 

de acordo com as especi ticações constantes no Anexo OI tio edital. 

Limite para recebimento de prupllstas atl! às 08h na me5ma data da 

Licitação no sítio w\Yw.lidtal:oes-e.com.br. Maiores infonnações pelo 

fone (5 1) 3363-8344 ou pelo s ítio w\V\V.trensurb.gnv.br. Pmcesso nO 

094712010. 

POli\) Akgrr:, 8 de j Ullho de 20 I r\ 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

AVISO DE RETIFICAç.~O 

A Empresa de Trens Urb .. nos de Porto Alegre S/A - TREN­

SURB, vincu lada an Min istério das Cidades. torna públicu p'lr.J fins 

de conhecimento uos interessados que houve ret iticação no aviso do 

Pregão Eletrônico 129120 10, pu hlicadu no DOU de 08/06/201 0 se<rão 

3. pâg. 107, l.l1lde lê-se: "dia 18 de maio.". leia-se: '''dia IK de junhll." 

Processo 00879120 10. 

Pllrt(l Alc gr~. ~ d .. maio de ~O J(l . 

NARA JOYCE CORREA OLINTO 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

PREGA0 ELETRÔNICO N' 69121110 

A Empresa de Trens Urbanos de Puno Alegre S/A. vim;ulada 

ao Ministl!rio das Cidades. torna público par.J fins de conhecimento 

dos interessados, o Resultado de Julgamento, do Pregão Eletrônico 

06912010. OBJETO: MATERIAL NITRíuco. Empresas venceclor.Js: 

LOTE OI: SEAL RUBBER IND. E COM. DE BORRACHAS LT­

DA .. no valor de RS 9XO.OO. LOTE 02 e 03: VEDAÇÕES RIO 

BRANCO LIDA. no valor de RS 340.00 e RS 324.00 respecti­

vame nte. LOTE 04 e 05: POLÍMEROS ARTEFATOS DE BOR­

RACHA LTDA" no valor de RS 170.00 e RS 110.00 respectivamente. 

Processo 055712010. 

PO ltl ' Alegre. ;;; de jl1n.h~l de 2010. 

GABRIEL GROSS D'AMICO 

PREGA0 ELETRÓNICO N' IOJI2I1I11 

A Empresa de Trens Urbanos de Pono Alegre S/A - TREN­

SURB. vinculada ao Ministério das Cidades. torna públk:o para tins 

de conhecimento dos inte ressados. o resultado de julgamento. re­

te rente a licitação em epígr'.Ife. OBJETO: Aquisição de ferr.Jmentas 

para manutenção. Empresa vent::edor.J do lute OI: TB Gases e Soldils. 

no va lor de RS 1.670.00. lote 2 e lole 3: Emp. Turbo Tools nos 

valores de RS 25~U)() e lote J 110 valnr de RS 459.00, lote 04: 

Emp.Minas Ferr.Jmentas. no valllr de RS 2.1 00.00. Processo na 

03111201 0. 

A Empn:su de Trens UrhaJlllS de Pllrto Alegre S/A - TREN­
SURB. vinculada ao j'vHnistl!rio das Cidades. to rna púhlico para ti ns 
de conhecimento dos interess:nk1s. o resultudll de julgame nto. re ­
ferente a lkita<rão em epígrJfe. OBJETO: Ayuisiçãl1 de arruela ni­
trílica. vedaliõcs . assento em borracha e relento r. Empresa \'encedura 
do lote 0 2: Po límeros Andatns de bo rracha Ltda. no valor de R$ 
685.00. lote 3. lo te 4 e 1(l te 5 : Emp. Supremavetla Cum. Ltda nos 
vaklres de RS 256.90 par.J o lote 3. nu valor de RS 1.4-HL(H para Illte 
4 e RS5 M2.75 para 1.1 lote 5. e Emp. Esteel Ruher Ltda. no valor de R$ 
1.201.20 para u lo te 06. O lo te UI fo i fr.lcassado. Prnl:eSSll na 
0516/20 10. 

f-\l['1 " Ale ltrt' . S ,11' iUllh" de ~rl!ll. 
NARA JOYCE CORREA OLINTO 

P1'I.':':;(lci r:.i 

PREGA0 ELETRÔNICO N~ 6i/2UllI 

A Empresu de Trens Urballl1S de Puno Alegre S/A - TRE N­
SURB, vincu lada ao Minislérill das Cidades. turna públir..·u para lins 
de cllllhecimc=nlo UOS interessados , II resultaJll de julgamento . rc ­
fc=rente, a licitação em epígrafe. OBJETO: Ayuisiçãll de papel A-t. 
Lote Unic\): Empresa R.S.M. de Suuza Leãll. no vall)r de R$ 
24.550.00. Prot::c=sso n° 0382/2010. 

Po rtl! A le ~rl.'. S dl' jUll.h l' \k 20 \ti. 
LUCIANÕ DA SILVA OLIVEIRA 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MIN ISTRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: Uniãll t: CachOt:: ir.J Alta Telecomunicações LIda. rvlE. 
ESPÉCIE: Contrato de Ades511 de Pennissãll IlUl\ll"dada pllf meio da 
Pllnaria nO 341. de 19 de março de 2002, puhlicaJa 1111 Di~ri l l Olicial 
da União de 25 de milrço de 20m. 
OBJETO: Execução do serviço de radindifusãu sonora em frey(j~l1da 
lllodulada. lla loca lidade de Pradns. Estado de Min;Js Gerais. 

VIGÊNCIA: O Cll11t rato tem vigi:nc ia de 10 (dez) anos e c=nlra em 
vigor na da ta de publica<rãu dc=ste extrato no Diárill ondal da 
União . 
DATA E ASS INATURA: 26 de maio de 201 0. JUSI! Anur Filardi 
Leite - Ministm de Estadu das Cnmullicaçi'tes. e Suel i GOllçal \'cz 
Pedrosil CosIa - Súcia-AJministradm;'J da Cachoeira Alta Teleco mu· 
nica<rôes Ltda.-tvtE. 

AVISOS 

A Comissãu Especial de Licitação, constituída pela Po naria 
MC 11. ° 432, de 24 de julho de 2009, puhlicada 11(1 DOU de 27 dc= 
julho de 2CX>9 . e suas alteraliões. Tllma púhlico. po r meio lle ste Aviso . 
delibera<rão sohre o PediJo de Des istênc ia da proponenle RÁDIO 
NOTÍCIA FM LTDA .. na cllllcorrenda 03512009. par.J a localidade 
de Tamarana. no estado do Paran:í, e em cunfonnidatle com o ano 43, 

§ 6', da Lei 8.666. de 23 de junho de 1993. conclu iu pelOl ACE I­
TAÇÃO do pedido. 

A Comiss50 E .. pedal de Licitação. constiluída pc=l:I Ponaria 
MC na 432. de 24 de julho de 2009. puhlicada no DO U de 
27/07/2009. e suas alterJções. em cnnfonnidaJe com o{s) Edital(s). 
acatando a NOTAIN° 0718 - 2.17/20 10/KM?-.'VCONJUR-MClAGU. 
item 11. lerr.J "C". TORNA SEM EFEITO a publ icação cont ida llll 
Aviso às folhas 92. Seção 3. do Diário Oncial da União n. o 112. de 
16/0612009, referente à pontuação da.~ Propostas de Preços pelu Ou­
torga (PP) e do Valor Ponderado (V P). na concorrência 09012000· 
SSRlMC. klcalidade de MandaguaçulPR. mantendo inalteradas as de­
mais informa'r"fles I:ontidas no mencionado Aviso. 

A Comissão Espc=cial de Licitaçãll. cllllstilUida pela Pl1naria 

MC n° 432. de 24 dc= julho de 2009. puhlicaua no DOU de 

27/07/2009, em contonnidade com o(s) Edital(s) . torna público que a 

sessão para a abertur.J dos invlílucros contendo as Propostas de Pre· 

tr0S das Proponentes classitkadas. ser.i realizada no seguinte ende­

re<r0: Esplanada dos Ministérios. BluCll R. Sllhrek1ja - sala 104. Ed. 

Sede, Brasítia/DF. de acordo C{lm () indicildll no lluadrn ahaixu. FicOlm 

convocauus os panicipes da licitayãn, hem como I:lln \' idadlls demOli .~ 

interessados para acompanhar os trahalhos. 

Este documento pode ser veriticado no elldere'r'u eletrônico hnp://www.in.!:..tw.bú.JUtenril..mle.html. 
pel(l código 000320 10060900 155 

Documento ass inado digitalmente confonne MP o~ 2.200-2 de 24/OHI200 I. 4uc= insti tui a 
It lt'raestnJtur.J de Chaves PUblica.~ BrasileirJ - ICP-Bras il. 
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LocaliJad~s !\NEXO [ 

[
Borba. Humaitil, JUI;Jí, Lábrea. M<1nicoré. Santo .Á..n­
tônio do !cá. S5\1 Paulo de Otivem:a e Tan"'tin!.!:J. 

RECURSO CONTRA A HAB[LlT.~ÇÃO DE TERCE[ROS - CONHECiDO E PROVIDO. 

A CumissCio Especial de Licit;u;ào. constituída pela Portaria Me nO 432. de 24 de julho de: 2009. 

publicad:J llll DOU de 2710712009 . em cúnfom,idadc: com 0(5) Edital(:;). toma púhlico que a sessão piln.l 

a ahertura dI):; invülucros contendo as ProPOSI;JS de Preços das Propo nenTes cJassiticJ.das. ser:1 re:JliZ:llla 

nu segu inte endereço: Esplun:.Jda dos lvlinistérios . Bl(lcO R. Sohreloj a - sa la 104. Ed. S<!de. Brasí!i;JIDF, 

de aconlo com \1 indic;Jd\l 11 0 quadro abaixo. FiciJm cOllvoc>ldos os partícipes da licitilção. bem como 

Clllwithlllos delllilis interessados para acompanhar os trabalhos. 

A Comissão Esp~cial (k LidtaçJll, constituída pda Purtaria Me I}0 432. d~ 2-+ d~ julhu (k 2000. 
publicada no DOU d~ 27/0712fXJ9 , ~m clll1formidad~ cum o(s) Edital (s), toma pühliw qtl~ a s.:ssJo para 
a ab.:rtura dos invólucros contenJo as Propost as de Pr.:ços das Propon~ntcs dassific:Jdas, s.:rá realizada 
no s~guinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R, Sobreluja - sala 104. Ed. S':tk. Brasili;J/DF. 
de acordo com o indicado !lO tjuiJdro ;Jhaixo. Ficam cOllvoc;Jdos os partícipes d;J licit;JcJt), hem cu mo 
convidados demais interess;Jdos par;J ;JcOlnp;Jnhar os tmh;Jlhns, . 

Loca lidades 

A\'~iro. Chaves, Novo Prugr~sso e Ou-

r;J!H!anç.l ;JU !Sla. Int al11nn ;Jnga ;J e ãn osé 
dl1s Cam ns. 

A Comissão Esp~cial de Lkitaçãn, constituída pela Portari;J tvlC n° 432 . de 2-+ de julho de 21109, 
publicada llO DOU de 27/0712009. em confonnidade com os Editais de Licitaçãu. toma públict' ljue a 
sessão para abertura does) invólucro(s) contendo a(s) Pwpusta(s ) Técnica(s) da(s ) Propllnellte (s) ha­
bili tada(s), ser..í realizudu no seguinte endereço: Esplanada dus Ministérios. Blo!,;\l R. Sllbrdoj;J - saliJ 
104, Ed. S.:de. Bmsília/DF. de acordo com o indicado no tjtludm abaixo. Ficam conVOCad\lS os partk:ipl!s 
da licitação. bem como convidados e demais interessados para acompanhar os trabalhos. 

A Comissão Esp.:cial de Licilação, constituída pela Portaria t\'te 11.
0 432. de 24 de julho de 

2009. publkada no DOU de 27/07/2009, e suas alteruçôes. em confom1idade com a legislução em vigor 

e Editais de Licitação. toma públ ico II resultadn de análise do(s) recurso{s) interposro(s) na fuse d~ 

h;Jbililaç:io de pmpllnente{s), cum relação à(s) concorrência(s) e respeclivll(s) serviço(s) indicudo(s) 

I}\)(s) Anexu(s). 

ata la eumão or:Jf\n 

AGÊNCIA NACIONt\L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE INEX[GIBILlDADE DE LlCITAÇAo 

Pwcessll 11" 53500.02X395/2009 - OBJETO: obte nçJo do direito de 
I!xploração no Sr.l!-iil do sutl!l ite e!-itrangeiro NSS-5. AUTORIZADA: 
NE\V SKlES SATELLlTES B. V .. tendl1 como rcpresent;Jnte legal u 
NEW SK1ES SATELLlTES LTDA. Desp;Jcho n" 4477/201 0·SPV. de 
2 dI! junhu de 20 10. do Superintl!mknte de Sl!rviços Privados. 
RATIFICAÇÃO: RONALDO ~vIOTA SARDENBERG - Presidentl! 
do Conselho: Desp:Jcho 11" 4.5901201 0·CD. de 7 de junhll de 2010. 

Pwcessll n" 53500.02225512009 - OBJETO: obtenção do direilO dI! 
cxplllraçJo 110 Brasil do satélite cstrungeiro SPACEWAY-l. AUTO­
RIZADA: DIRECTV GROUP. INC., tendo como representante legal 
a SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA. Desp;Jcho 11" 44~01201 0-SPV. de 
2 de junhll de 2UIO, do Superintendente de Serviços Privadus In­
terino . 
RATIFlCAÇÃO: RONALDO MOTA SARDENBERG - Presid,,,,, 
do Conselho: Despacho n° 4.5nnOI 0·CD. de 4 d~ junho de 2010. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Tl!nno de Reg istro de Preços ADGI na 212010 - Anatel: Datu de 
AssÍll;Jtur..t: 4/06/201 0: Contr:.tt;Jda: B2BR BUSINESS TO BUSI­
NESS INFORMATICA BRASIL S/A: Vi!!cnciu: I (um) ano. a contar 
J;J data de Stl:J ;Jssinaturu: Objeto: Reg1str;Jr preços para eventual 
;Jljuisiçãll de e4uipalllentns servidores e licenças de softwures de sis­
temas operacionais e de bancu de dados necessários para SU;J ope­
r.Jcill1lalizaçiio. incluindo instalução, contiguração. suporte, garanti:J 
(le:: funcionamento por 36 (trint:J c seis) meses e assistênciu técllÍi,;a 
(l!l-site: Fundamento Legal: Lei nO 9.472/97 e Resolução n° 005/9~ -
R~gulame!lTo de Contrataçues da Anatel e pela Lei n° 8.666/93; Valor 
do Tenn\l: R$ 1.029.996,00: Processo 1l053500.0 1~~61 /2000 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA 
_ E FISCALIZAÇÃO _ 

GE,RENCIA-GERAL DE FlSCALIZAÇAO _ 
ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO DO CEARA 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

AylSO DE LICITAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N" 1/20 [O-ER9 

A Anatel, CNPJ n" 02.030.715/0014-37, tom:J público tjue 
realizará II Pregão Amplo em 2410612010. às 9:30 horas, cujo objeto 
~ a prestação de Serviço Mó vel Pessoal. mod;Jlidade local. sendo 30 
(trintu) acessos p;Jr,..l ;J prestação do SlvlP voz e outros 30 (trinta ) 
acessos para prestaçJo do SMP dados, para atendimento das ne­
cessidades do Escritório Re!!ional da Anutel no Ceará e das Unidades 
Operacionais no Rio Grande do Norte e nu Piauí. O Edital estufá 
disponíve:l a partir de 091D6/2010 na Avenidu Senadur Virgílio Tá­
VOf;J. 2500, Dionísio Torres. Forta!eza/CE. dus 9 às 11 e: das 15 às 17 
horus e no sit~ da Anatel: www.anatel.gov.br. seção: Espaço do Ci­
diJdão - Inter;Jção com a Stlciedade - Licitaçues - Editais em An­
diJmento - de :JljuisiçJo/alieniJçJo. 

OSVALDO RIBEIRO F[LHO 

RESULTADO Df: J ULGAMENTO 
PREG i\ O AMPLO N" i/2(101)·ER09 

A Agt:nci:J Nucional de Te!ecOlllunicuções - Anatel ttlnl:J 
público o re .. ;ultado do Pregão Amplu nO 7nOO9-ER09-CE. Processo 
nO 53560.00125412009, cujo objeto é ;J conrrutução de serviços de 
recep~:iio (lote I ), rncnsageri;J (lote 2) e apoi o técnico de informática 
(lote 3) para a Unidade Operacional 0.2 tI;J An;Jtc:1 no Piauí, dc­
c!;Jrando vencedor..t :J Empresa KLARE LTDA nos lotl!s 1 e 3, nos 
valores anuais respectivos de R$ 27.490,92 (v inte e sete mil e 4ua­
frocentos e nove nt;J e nove fI.!;Jis e nllventa e dnis centavus) e R$ 
20.521.56 (v inte mil e 4uinhentos e vinte e um reais e cin4üenta e 
seis centavos) e a Empresa PLUS SERV ICE LTDA. no lote 2, no 
valor anuul de RS 16.690,00 (dezesse is mil e seiscentos e noventa 
reais ). A presente contrJtação foi homologada pelo Gerente do Es­
critúriú Regional 09. através do Ato nO d~ 3H19. de OX.06.2010. 

!'I<ANC[SCO WILSON DE OLlVE[RA GOMES 
Pi"egüeirn 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO 
DO AMAZONAS 

EDlT,\L DE NOTlFICAÇAO DE 8 DE JUNHO DE 2"10 

A Agência Nacional de Telecomunicaçues - Anutel nos ter­
lllOS do artigo 65, parágrafo único. do Regimenl\.l Interno ~b Anafe!, 
instituído pel;J Resolução na 270, de 1910712001. tendo em vist;J a 
comprovar;Jo do niio recebimento tlu notificaçJo por correspondência 
através dos Correios. e por se encontrarem em local incerto e não 
sabido. NOTIFICA os interessados ao tinal relucionados, da aplic;Jçãl) 
da sunção de multa. Observado o disposto no artigtl X2, § 50. do 
Regimento Intemo (b A.nate!. tjue concede o prazo d~ 10 (dez) diJS 
para eventual interpos ição de recurso adminislrativo, o despacho de 
aplicação da sanção será publicado no Diário Oticial lIu União, em 
cumprimento ao disposto no artigo 77, inciso IX do Regimento In­
terno da Anatel. passando u ser considerado como agravante, con­
soante prevê o artigo In du lei 11

0 9.472, de 16107/97. O documento 
hábil par..t tjuituçJo da multa eslar.1 à disposição pura pagamento em 
tjual4uer um dos escritórios da Anutel a p;Jrtir da data de publicação 
d~sle ato, correndo também a partir d;J mesma. as correçiies tnO­

net~rias incidentes. 

PROCESSO I INTEltESSADO{.-\l 

:".1~Rl.OO1.lOlf.!(}()(, lVALDlvlNO ~I.-\H UES MACHADO 
:".1.:'IH.OOO I4'v2007 VANDERLEt JOSÊ QV.-\N1 
:".l~KI.OOO I-l2l2007 JUVEN,\L GOMES nA SILVA 
";~lU.OOOI16J"r)(t7 ANANIAS 11'1 .. \ I I S SANTOS 1 1'11 R 
~.1~Rt.OOO J4OI2007 PR.-\NCtSCO DE PAULO nE SOU7_·\ LIMA 
:".;~Rt.OOO I.WI:.Ol1i MAHIA DELAlR Jt,.\CK nos SANTOS 
<"~RI.OOO l.i7I:007 .-\UR":N '1,\ [) S SAN"lDS .\,\IARGO 

JOSÉ G()!'vIES rIRES 

C;çr::=j\r~ Regi'J!l;Jj 

V,\LOR 
MULTA 

RS 2.K~O.OO 
RS RKI.OI 
RS RRI.OJ 
R!i KR1.01 
RS RKJ.OI 
R$ 11111.01 
RS IIKI.OI 

OI ] _lHO . Jn oiio da alTu. 

Br.Jsília - DF. ~ de jlltlb,' dI.! 201lJ. 
ALV[MAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO 
PAULO 

APOIO JURÍDICO 

EDlTA[S DE NOTIFICM':,\O 

Ficam as entidadl!s lisladus ;J sl!guir. ppr se enctlnlrarem em 
IllC:J1 incerto e niio sahidll. NOTIFICADAS. Il\lS fem}uS dll ani!!\) 65. 
parágr:Jfo únic\l, dI) Regimentll Illtl!nlll da Anate!. apro\'adl-; pel;J 
Resoluçãl'. Il.o 270. de 10.07.2nul. da dl!dsJll l[Ue apli<":\lu sançiitl de 
ADVERTENCIA. lltlS respectivllS Pft\ccdilllenllls p;Jr;J Aruraç;ill de 
Descumpriment\' de Onrig:Jçi'es. A rartir da puhlicaç;j(l dll presente 
editul. tic<l aberto o praw de l() (dez) di;JS para a aprcsenta~ã() dI! 
Recurso Administrativo, que p\llkrá ser enc'lmin!l;Jt!n ;J(\ ESCritl1rill 
Regi(ln:Jl da Anutel. situado na Rua V.:rgueiw. 3073, CEP 0410 1-300 
- Vila M;Jri<llla - São P;Julo/SP. Em 22 de Junho dI! 2005 
Proces.:'\o n.o 53504.00 I 73W200 I - Aplica a VICENTE DA CON· 
CEIÇAO SANTOS. entidade eXl!cutantt! dn Ser'Viçn de Radioamad(lr. 
n() muni!,;(pio de Siio Paulo, llll Estado dI! 5ãn Pau lu. s:Jllçãll dI! 
ADVERTENCIA. por estar incur:<ia no precei\ll do item 13.1 dI..' 
17.3.4 da Nornl:J nO 13/94. t::m cunsonânci;J co m li displ1St(j Il\l artigo 
173, inciso L da Lei n.o 0.472. de 161D7/1007. em cnnsonJl1ciiJ com II 

disposto no anigu 173. inciso I. da Lei n.o 9.472. de ló/0711097. Em 
12 de marco de 2010 
Processo n:o 53504.01706112006 - Revê. de llficio. a sanção de multa 
;Jplic;Jdu~ em ra7.iio_dl! indiponinilidade de lict::llt;a. a TELECOM U­
NICAÇOES DE SAO PAULO S.A . entilbde executanle dll Serviçll 
R;Jdiote!d'ônicn. no Estado d~ Sãll Paulll. dl!tennin:Hll!o sua des· 
caracterização e aplicu a sanção de MULTA para. por estar incurs;J 
!lO preceito do item 2.6 da Instrução Num};Jti\'u na 03/85. cm CO I1· 
sonJncia com o disposto 11\1 artigo 173. inciso I!. da Lei n.o 0.472 . de 
16/07/1097. 

EDlLSON RIBE1RO DOS SANTOS 
Supçrin(end::llIc de R:.tdi,' F" 'ljlié.nl·ia 

-.! Fi.'.,:~~alil..Jt,:J" 

Ficam ;JS entid;Jdes listadas u seguir. pllr se enl.."l)]llr;Jrem em 
local incerto e não sabido, NOTIFICADAS. nos tennns do arti!.!o 65. 
parágrufo único, do Regimento Intemo da Anatel. ;Jprovado pel:J 
Resolução 11.0 270, de 19.07.200\' d:J decisãu ljue aplicou sunçiio de 
MULTA. nos respectivos Procedimentos para Apuração de Descum­
primento de Obriguções. em COIlS\lllância com tl dispDSIll no artigo 
173. inciso 11 , da Lei !l.o 9.472, de 16107/1997. A p;Jrtir da puhlic;Jção 
do presente edital. tica ;Jnerto u prazo dI! 10 (dez) di;JS para a ;Jpre· 
sentação de Recurso Admin istrativo. tjue pLlderá ser encaminhado ao 
Escritório Re!!ionul d:J An:Jtc! . situado !l;J RU;J Vemueiro. 3073. CEP 
0410 1-300 - -Vila r-.'!:Jrianu - São Paulo/S P. Em 25 de JUlleiftl de 
2U[ 0 
Processo !l.0 53504.02012612009 - Aplica a RINALDO VARELO 
RODRIGUES. entidude nJo oUlorgada do Serviço de R;Jdiodifusã() 
Sono .. ! em Frctjuênciu Modulad;J. no município dt! Di;Jdem;J. no Es­
tado de São Paulo, s:Jnçiio de tviULTA. no valor de RS 9.044.00 (nove 
mil e 4uarenta e 4uatro reais) por estar incursa nos preceitos do artigo 
17 do Anexo à Resolução na 259nOO1. artigo 55. aline;J "b". do 
Anexo à Resoluçãu nO 242/2000 e artigo 163 (\:J L.:i nO 9472/97. com 
fundamento nu art. 173. II ,b Lei na 0.472/97. Em 9 de ivlarçn d.: 
20[0 
Processo n.- 53504.004480/2003 - Apli!,;a ;J VAGNER AMBROSIO 
DE LIRA.. entidade nJo outorgiJda do S~rviç\l de: R;Jdiod irusiill Suo 
nora em Fretjuência Modulada . nu município de Suzallll. !In ESl:Jd n 
de: São P:JuJo. sanção de MULTA. 11ll valor de R$ 1.753.02 um mil 

Este documento ptJde ser veritic:Jdo no endereço eletrônico http://www.in·b.l.w.brfJUrenr:it.ida.k:.html. 
pelo código OOJ320100609CXJI56 

Documento ;Jssinado digitalmente confom,e MP n~ 2.200-2 d~ 24/flgI200 1. yue institui a 
Infraestrutura de Chave:!-i Púhlic;JS Br:rsikiru . ICP-Brusi!. 
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AV ISO DE RETIFICAÇÃO 

A Comis.~ão Especial de Licitação. co nstituída pe la Portaria Me nO 432, de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27107(2009. reso lve reTificar os II visos public:ldos no Diário Ondal da União, W 
108. de 09106120 10, Seção), pág. 156. referente as co ncorrências de nO, 152nOO l. 160/2001 e Ol lnOIO. 
onde se lê: dara da reun ião 1410612010. leia-se: data da reunião 1510612010. Mantendo ina lteradas as 
demais info nnações nos mendonados ti visos. 

Br.l:dlia - DF. 9 de: junhu ~k 2C)\t). 
ALVIMAR BERTRAND D. G. MACÊDO 

Pre:lidcntc Utl Ct1 n1i~.'!iit) 

AGÊNCIA NACIONA L DE TELECOMUN ICAÇÕES 
PRES IDÊNCIA EXECUTIVA 

EXTRATO llE TE RMO AllITl VO 

Primeiro Tenno Aditivo ao Contraio ADADI n- 2012009 -An:llel; Data de Ass inarur.l: 28,\)5120 10: 
Contr.l!ada: Tókio Marine BrJ.s il SegurJ.do rJ. S.A; Objero:Prorrogação contr:ltua l por um período de 12 
(doze ) me.$C:!'l. contado a panir de 0210612010: Fundamento ug:ll: Art. 57. II c/c Art. 65. 11. "d" e § r. 
11 da Lei n- 8.666193: Valor do Aditivo: R.S 72.563.88: Proceuo n- 53500.0 1460312008. 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO- GERAL 
GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE INEX IG IfiI LIDADE DE LlCITAÇ,\O 

Processo n- 53500.00107012010. Contrataçào da Ernpre!'lu Brasil de Comunicação S.A .. parJ. distribuição 
da publ icidade legal de inte res~e da Anatel, pelo perfodo de 12 mese!'l. prorrogável até 60 meses. no 
va lor de R$ 1.500.000.00. Amparo : art 25. caput. Lei 8.666193. Aprovaçúo: Gerente·GerJ.[ de Ali· 
rni nistrJ.çào . Ato 3828. de 8/6/ 10 e Ratiticaçlio: Rourigo Augusto Buroosa. Supe ri ntendente de Ad­
ministrJ.ção-GerJ. 1. Ato 3851. de 9/6/10. 

SUPERINTEN DÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERA L DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 9 DE JUN HO DE 20 10 

&l i!:.![ n-: 10 1-OCXJ2120 10 
A Agenc ia NUl.: ional de Telecomunk:açõcs . Anatel. po r meio do presente Editul. NOTI FICA 

DO(S ) LANÇAMENTO(S) do(s) crédito(!'l) d a(s) receita(s) em no me do(s) devedor(es) que se en· 
cuntrJ.(m) uo tina l rclucionado(s). po r se encontrur(e m) em loca l inceno e mio sab ido. Ficu(m). porta nt o. 
ciente (s) ljue o não pagamen to do déb ito implicará 11 insc rição do débito em Dívida At iva. assim como. 
transco rrido o pruzu cspecilicudo a seguir. a inclusiio do de vedor no Cadast ro Infonna ti vo de c~ditos 

não 4uiludos do Setor Público FeJe r:.tI . CADIN. no pr.lZO de 75 (se tenta e cinco) d ias. O pagumeJlto 
pode rá se r rt:Jliz:ldo junto ao Banco do Brllsil S/A com a utilizaçào do GUIA DE RECOL HIMENTO 
DA UN IÃO·GRU - bo leto bancário. obtido nu Anulei ou na internei. no endereço: www.ana­
te l.gov.brlbl)lcto. que infonnar:1 o va lor atua lizado e a data para pagamento. E pa ra 4ue chegue :lO 

conhecimento dos interessados. foi expedido o presente ed ital. que ser:! pub licado pela Imprensa Oticiu [. 
e. a imla. alixudo no locu l. 

CNPJ/C PF Nome do Devedor Numno Fis- Receit a PrOl'tSSO 

0365 16550001 18 16~'iPJ~ INFOJU..lATICA LT" 80302Q46046 1560 535690032352008 

60842776249 ~,.tI;W~NfiifLOS DOS 8030203 1600 1555 535690035 192008 

X , 4 7 ( 

05775367000 109 I~b" IACAO AMIGOS DE 80301085 161 1555 53569000'!682004 

03336668000100 lê~S~~itb~~ BENER C1ENTE 80300 127561 1555 535720005402009 

08055384000 15 1 lê~Si3c,;,flB70M~ú~R)J!.~~ 803021 10747 1555 53572001 1232006 

032 11 003000162 lê~S-?Ólt.CA.9n~OMUNITARlA 8030 1617007 1555 535720004092008 

07194984000 138 ~~iJFAO DE COMUNI-CA A CULTRURA DE PE-
R R -MA 

80302203087 1555 535720005342009 

06882347000191 ASS. RADlO COMUNITARIA 
I bII~ER FM DE MEDlCILAN-

8030162871 8 1555 53569003 1492006 

06960332000 102 BRICOM ART. PROM. E Efdl,t;. ELETRO-ELETRON. 
80301974381 1560 53572000 1702009 

82662843268 
~"~=oo'" 

80302 197 176 1555 5356900 16922009 

71348 9287 DRADE EI 8 2 75062 I 2 
81491026200 FARI AS DA RO- 80302197761 1555 535690016342009 

00969307217 SANTOS FERREI- 80302203320 1555 5356900 16972009 

667091992 15 ~ÀLVANE DE JESUS DA SIL- 80302197338 1555 535690023 152009 

037216990001771:::I~§:s~mO~UCOES EM 
500 12642 193 1550 535690014142008 

TE LTDA 
0 180 1249000240 ADORES E 80302154795 1560 535690037402007 

2794;731287 DA 80302046208 1555 535690000952009 
S 

59172398272 1~Afb'b'i!i.3fhfONCEICAO 80302196528 1555 535690023122009 

64246116100 J SE DA CONCEICAO 80302110070 1555 535690011312009 
18017096291 JO E OLIVEIRA GOlS NETO R0302110232 I 55 53"6'!OOO74920tl'! 

Este documento pode se r verificado no endereço eletrônico hltp:l/www.in.~)\..bd.u:~tmI. 
pelo código OCXJ3201 006 I 000 103 

Anu 

2009 

2009 

2004 

2009 

2009 

2009 

2009 

2008 

2009 

2009 

200'! 
2009 

2009 

2009 

2009 

2009 

2009 

2009 

200'! 
2009 

81176201387 IJOSE SILVA DOS SANTOS 8Mo2097465 1555 53:"720002682009 20tl'! 
135559780\ 20 JOS IN GCME: VERA. O 2 2" IR I 690023112(X)9 2009 
58148272204 ~)i:êt1WO ASSUNCAO CAR- 80302079H07 1555 535690001 422009 2009 

7 ?754' , 1 7 7( 
06778 135204 I~A'Wr~~L BERNARDO DOS 80302026606 1555 535690037342008 2009 

09522999253 tlM~E~~RRIO DE OLl - 8030 16340 17 1555 5356900 18582009 200') 

14073466879 W'l~5.ELO JOSE SOUZA OLl - 80302212825 1560 535690007982009 1200') 

0 18249 18000 118 ~\'f!'~'%:~ MARABA VIGI LAN- 50011875836 1550 535690001672008 2009 

69321841172 g~?r\}NEY DE SOUZA AN- 80302076891 1555 5356900 11332009 200'! 

045313 10268 MIM~DO RODRIGUES DE 8030 1927707 1555 535690007312008 2008 

90149955200 %Nt~~OESPI RITO SAN- 803022 123 10 1555 535690027032009 200') 

76770001268 ~~NEY TEIXEIRA DE SOU- 80302197257 1555 5356900 16962009 2009 

0 1498505309 ~ 1l:~ESTRE FERREIRA DA 80302092587 1555 53569001 1322009 2009 

99429578200 V 07 7 69(XP9 12 , 
26861984272 vtllfX~E AUGUSTA DOS 80302045406 1555 535690023522008 2009 

57174580297 t~.R~ER MONTEIRO MAGA- 80302 197923 1555 5356900 16942009 200'! 

1?2 476377 WAGN ER SAN' OS VA )302 [7 16 4 555 il56< 7X42 ~) 00') 

Edita l n-: 101·0003120 10 
A Age nc ia Naciona l de Teleçomun ica ~."Oe s - Anale!. po r meio do prese nte EJital, NOT[A CA 

DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) crédito(s) da(s) reccilu(!'l ) em nome do(~) devedor(es) 4ue se en­
contra(m) ao fina l relucionado(s), por se encontra!<e m) em loca l incerto e nua subido. Acu( m). po rtanto. 
c iente(s) yue poden1(:IO) aprese nl ur IM PUGNAÇAO. a ser dirigida b (ao) E.'1critório Regio nal da Anulei 
no Puni . Endereço: Truves!'iu Rosu Moreira 476 . Buirro do Te légrufo . Be[~m/PA CEP: 66113- 110. no 
prJ.zo de 30 (trint a) dias, a pa rtir d<l dula da publicaçiio de:He Ed it al. e 4ue o nuo pugurne ll to Úl l déhi to 
ou a reje ição da impugnaçi10 implicará a inscrição do déb ito em Dívida At iva. ass im como, tnlllscorrido 
o pruzo especificado a segu ir, a instllur l.lçi1o de procedimento de apuração de descumprimento de 
obrigllção ({lIe poderá re~ultar em cad uc idade, no prazo de 60 (sesse nta) d ias. e u inclusão do devedo r no 
CudaSlro Infonnativo de c~ditos nuo lJu itados do Setor Público Feder'.J[ . CADIN. no pr.J1..O de 75 
(setentu e dnco) dias. O pagamento poder:í se r reuli zado junto ao Banco do Brasi[ S/A com II ulili zuçãl1 
do GUIA DE RECOLHIMENTO DA UN IÃO-GRU . bole to bancário. obtido nu Anutel ou na inte rneI. 
no ende reço: www.anu tel.gov.brlbo leto. 4ue infomlur:i (l valor utuul izudo e a data paru pugu mento. E 
pur.! yue chegue QO conhec ime nto dos inte ressados . fo i expedido u prese nte edital. "lue se rá puhJit.:adu 
pela Impre nsll Oficilll, e, ai nda. atixado no loca l. 
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lOAo ALBERTO REIS 1..1 'l 
(Ierente d. l E,,'ru(, rlt ' 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
APOIO AD MI NISTRATIVO E FI NANCEIRO 

~VISO DE HOMO LOGAÇÃO 
PREGA0 AM PLO N' l/2llltl-ERIl 2/RJ -ES 

Agência Nl1ciona[ de Tele,,:omunicaçócs . Anate[ toma públicll a homo logaçãu do resultado do 
Pregão Amp lo presencial n.- 00 112010-ER02/RJ-ES. Prot.:. n.- 5350lt016467nOO9. tendo por objelCl a 
co ntratação de entidade prestado rl1 do Serviço Móve l Pessoa l (Lote I) e Serviço Te letUnico Fixo 
Comutado na moda lidade Longa Distancia Naciona l para o SMP (Lote li ). parJ. o Escritório Regional úo 
Rio de Janeiro: declarando vencedora 11 VIVO S/A. CNPl n.- 02.449.9921D 18 1-0 1. pelo valo r glubal 
anual estim ado de RS26.518.92 (vinte e seis mil . 4u inhentos e dezoito n:u i!'l e noventa e do is centavos) 
por. o Lot' I: , o EMPRESA BRAS ILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES S/A-EMB RATEL. CNPJ n.' 

~~fs~~~8~~~~9ú . n~ :~l~~i ~!~~~ 1 d~~U~~j~:~i~nl~~j~a~Óeri:;r~f~~ I~~a~: ;~1~ b~~e~~t~ t~~ E.~~~~~I:~t~ 
Regional no Rio de Janeiro (ER02/RJ-ES). em &1612010. por mei o do Ato 11.° 3820no lO. 

D!\NIELA FERRO TORRF_S 
Pr.:.g.-..:!ra 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRI VADOS 

EXTRATO DE AUTORIZAÇ,i.O PVST/S PV N" 161, DE 16 DE MARÇO DE 1t1 if) 

PARTES : Agê ncia Nacional de Te lecomunicuçõc!'l - Ana tcl e Up Net Teleco l1lu nicaçôes Ltda. Espéde: 
Termo de Autorização. OBJETO: Auto rização parJ. prestação. em reg ime privado. do Serviço de Cu­
mun icação Mult imídia. de interesse colet ivo. em âmbi to nacional e intemaciOl1al. tendo co mo área de 
prestação todo O te rritório naciona\. A autorização é expedida a títu lo oneroso. nos termos do art. 48 ([a 
LGT. sell1 caráter de exclusividade. por prazo indetenninudo. 
SIGNATARIOS: Dirceu BaravierJ. * Superintendente de Serviços Pri vados Interino. 
Pela AlITORIZADA: Ren3ll Pr.ldos de OliveirJ. - Diretor Geral e Luisa de Pau lu M:J(,.'hado · Diretor..! FinanceirJ.. 

EXTR ATO DE AUTORIZAÇÃO PVST/SPV N" 172, DE 13 DE MARÇO DE 1f1W 

PARTES: Agê ncia Naciona[ de Telecomu nicaçôcs - Anatel e HCMRF Serv iços de Te[eço municuli-'Ôes 

~~dS~~~;d;St;~~~~l~:~~~ ~eu~~~J:~~I~oin~r;;~~~I~~~~~i~~~ãâ~nb~;~ ~~~~~{a~o~ fl~~e~~~I~~lfJ ~it~~~~o~ 
corno áre a de prestação todo o terri tório nacion al. A autorizuç::io é exped id;! a título oneroso. nos tenn05 
do art. 4& da LGT. sem ca ráter de exclusividade. po r prJ.zo indetenninado. 
S IGNATARIOS: Di rceu Baraviera - Superintendente de Serviços Privados Interino. 
Pela AUTORIZADA: Helio César Moraes - Sóc io-Admin istrJ.dor. 

Documento assinado d igitalmente confonne MP n~ 2.200· 2 de 2410812001. que inst itui a 
InfrJ.eslruturJ. de Cha ve.'! Públicas Brasileir..1 - ICP·Brasil. 
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AN EXO IH 

Proposta Técnica 

Edital Concorrência n. O 11/2010 - CEL/MC 

Localidade: SÃO JOÃO DA BARRA 

Razão Social da Proponente: REDE BRASIL DE RADIkt'R=~rrcrr.~;, 
CNPJ: 11.836.847/0001-27 Data: 05/05/2010 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticos, educativos Tempo dos Programas (% Ti) 
e informativos de caráter geral em minutos (Ti) Ti x 100/1440 

116 8 

2. Serviço noticioso: 

Programas de serviço noticioso de Tempo dos Programas (0/oT2) 
caráter geral em minutos. (T2) T2 x 100/1440 

116 8 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
localidade ou no município ao qual pertence à localidade objeto da 
outorga: 

Programas culturais, artísticos e Tempo dos Programas (0/oT3) 
jornalísticos de caráter local em minutos (T3) T3 x 100/1440 

116 8 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução Quantidade em meses (T4) 
do serviço em caráter definitivo 09 
(T4) 

São Paulo-SP, 05 de Maio de 2010. 

~/\ 
I \ 

~ \ 
; \ 

\ 

a~~~ 
EDINALDO BUENO 

CPF 160.308.988-84 

ED~~:~ 
CPF 251.308.168-46 
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CONJUNTO n° 2 - PROl 
Edital da Concorrência n° 

SERVI ODERA 
Localidade de Prestação do Serviço: 
SÃO JOÃO DA BARRA / RJ 

Razão Social da Proponente: 
"REDE BRASIL DE RADIODIFUS; 

Conteút 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 261/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S). 

CONCORRÊNCIA N° Oll/2010/CELIMC 

SERVIÇO: TV - CANAL: 27 - CLASSE: C - GRUPO: ~= ~= 
CONFERE COM O 0ftIG1~ 

LOCALIDADE(S): SÃO JOÃO BARRAIRJ fi 1 FEV 2013 

Em 15 de junho de 2010, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sL=~FF~Tffif5=ffif::;J 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do E ifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e 
dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de 
realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) 
habilitada(s) na Concorrência n° Oll/2010-CELIMC, que visa à outorga de concessão para a 
exploração do serviço de sons e imagens (TV), na localidade de SÃO JOÃO DA BARRAIRJ, 
conforme convocação publicada no DOU de 09/06/2010, Número 108, Seção "3", Página 156, e 
retificação no DOU de 10/0612010, Número 109, Seção "3", página 103, para sessão de abertura 
e julgamento de propostas de preços, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura 
das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 

(.' Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n.o 0005083, sendo constatada a sua 
V integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de número 4583373, 

sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos 
invólucros contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos 
eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) 
seguinte(s) empresa(s): RÁDIO ULTRA FM LTDA., Processo n° 53000.022551110, SISTEMA 
TV PAULISTA LTDA., Processo n° 53000.022555/10, TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., 
Processo n° 53000.022550110, PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo n° 
53000.022556/10, SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA-ME, Processo n° 
53000.022546/10, REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53000.022553110, SJB - SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 

;z:
~ 53000.022552110, NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 

53000.022554110, GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53000.022549110. (6) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público 

om~)dli>:es~nte. (7) Apuraçã~ e registro em plan~lha eletrônica dos itens ~onstantes da(s) proposta(s) 
:ri/tO ~f . ~ Me tecmca(s), sendo obtlda(s) a(s) pontuaçoes conforme segue: RADIO ULTRA FM LTDA., 

- "0 C~\..· 100,00000 pontos, SISTEMA TV PAULISTA LTDA., 100,00000 pontos, TELEVISÃO ALTAMAR 
LTDA., 100,00000 pontos, PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 100,00000 pontos, SF 

. 'f Ata de Reunião nO 261/2010 de 15/06/2010, terça-feira· Cone. n° 011/2010 - Página 1 de 2 ~-m 
\

ERvrços DE COMUNICAÇÕES LTDA-ME, 100,00000 pontos, REDE BRASIL DE 

14 W( 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

RADIODIFUSÃO LTDA., 100,00000 pontos, SJB - SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
100,00000 pontos, NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA., 100,00000 pontos, GUARANI 
RADIODIFUSÃO LTDA., 100,00000 pontos . (7) Impressão, leitura e aprovação does) 
documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que 
aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (9) 
O Sr Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências : a) O 
malote de cor verde do tipo snapseaZ foi novamente lacrado sob o n° 0008392. b) O Sr LUIZ 
ALFREDO BARCIK, requereu a juntada aos autos de procuração outorgada por nome da 
empresa TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., o que foi deferido pela Comissão. Nada mais 
havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 09h45 (nove horas e 
quarenta e cinco minutos) , sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, VaI 

assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 
/ -

~--'1 .---_.)/ x,. /' '"' 0.0-0' - /' 

\! L..t...< ;'CLUh í~L-<...--0-_o __ .0 , / 

AL v4~R BERTRAND ~/G. DE MACÊDO ,/ 
/ Presidénte i ' // 1/ ,,/ 

./ // 
./' / 

/i / .~I'/ 
/ ' 

// 

/í 
/ ' 

Titular 

i 
/1 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 011/201 O-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES 
DAT/A: 15/06/2010 

SERIVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 
LOCALIDADE: SÃO JOÃO DA BARRA/lU. 

Razão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

.;!LEV6Av AClAmAR. L1D1\ I LUIZ FtLFe.Q'p .Bf1'R.Cí l~ 

~ 
~ 
~ 
n~ 

c=> ~6 

~;; ~~i 
1\ .~ ~l\ 

~ ~-

l. 
Ji!) 

Assinatura 

!ria7/!fI~~t 
l i j '-" 

~ 

Rubrica 

IJt 
H1J 
{./ 

~ 

FOLHA Nº-_/_ 

------------

RG nQ/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Y?}J Lf-iI- t/111..-' Procurador (O) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

~ ............ I Sócio/Acionista ( ) L. . . .... ~~Procurador () 
., \. ... (., 

~
'V-'."-'I:~'" . ~. ~'.' :i; 

~ .~ 'J' 

!'l ~.,~: 
<-0pjr.?'~\\;:'.: ·~ ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 011/201 O-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

LISTA DE PRESENCA DE PÚBLICO 

~--------------------------------~I I 

LOCALIDADE(S): SÃO JOÃO DA BARRAlRJ. 

Nome RG nQ/UF 

~ 

---------- -------=-------- -------~------------ ~;; ---------~ 
~ -......... ~ ;~ f~ ----------------- :-- r\:: o!~· 

I'"!J io~ ------------- I o 
~. b ~ ~ .~ 

lt~ 

-

:---

Rubrica 

----------

---------- \, - /;,,;' <::;. "., '!l' ~'", 
) ~ ~ ":'~ 

--~-~~ t li\. \~} 
l~() ~ . (', 

I ~t':)'\' 
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P1 = 
P2= 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

15,00000 
15,00000 

5% :5 T2:5 8% 

5%:5 T3 :5 8% 

9:5 T4 :5 36 

P3= 
P4 = 

30,00000 
40,00000 

CLASSIFICADA 

PT = 100,00000 

Alv{mar BertrancÍ D( G. de Macêdo 
// Pres,id'ente 

,/ ,/ 
/ / 

!' ! 

Eriko Mendes Domenici 

Jo~é 'Adilson Bezo/ a Torqu~ 

) 

Memjíro I 
SERVIço PúBliCO FEOE~ 
M'M1érit ias ~ 

~ . CONFEftE COM O QRIGItW. 

O 7 FEV 2013 
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N" 113, quarta-feira. 16 de junho de 20 I O 

ESPÊCIE: Contrato n· 007120 10; CONTRATANTE: CBTU/STU­
REC: CONTRATADA: Serquip • Serviços Construções e Equipa­
mentos Lida; OBJETO: Serviços de colela, tr.msporte, tratamento e 
dest ino fin:!l de rcsiduos pato lógicos dos pO~(Qs Médicos (EOM) e 
Enfclmagcm (CMe); PROCESSO LlCITATORIO: Dispensa de li­
citação 0.1512010; VALOR DD CONTRATO: RS 2.828,00; PRAZO 
DE VIGENCIA: 12 (doze) meses, contados da data da emissão da 
Ordem de Serviços; DATA DE ASSINATURA: 01 /06/10; NOME E 
CARGO DOS SIGNATAR10S: Pela contratante: Dr. José Marques 
de Lima - Superintendente e Dr. Jose Renato Fre ire de Lira - Co­
ordenador de Administr.lç30 e Finanças; Pela contratada: Sr. Anur 
Luiz da Silva Duane . Representantc legal. 

ESPÉCIE: Contrato n° 00812010; CONTRATANTE: CBTU/STU· 
REC; CONTRATADA: Equiprev Equipamentos de Prevençi10 Contra 
Incêndios Ltd., ME; OBJETO: Serviços de manutenção e reearg:!. de 
extintor.es e de mangueiras de combate a incêndio; PROCESSO LI· 
CITATOR10: Pregão Eletrõnico 003/fO I0; VALOR DO CONTRA· 
TO: RS 24.100,00; PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses, con· 
Lldos da data da emissão da Ordem de Serviços; DATA qE AS­
SINATURA: 01106110; NOME E CARGO DOS SIGNATARlOS: 
Pelil contratante: Dr. José Marques de Lima - Supetintendente e Dr. 
José Renato Freire de Lira - Coordenador de Adminisrrnção e Fi· 
nanças; Pela contr.ltada: Sra. Cibe lly Ribei ro de Olive ira - Repre­
sentante legnL 

EXTRATOS DE TERMOS ADITI VOS 

ESPECIE: 2" TemlO Aditivo 110 ContnHo n" 04 112009; CONTRA· 
TANTE: CBTUlSTU· REC; CONTRATADA; Yosh ikawa Comércio e 
Mnnutenção de Máquinas Ltda; RESUMO DO OBJETO: Acréscimo 

Diá rio Oficial da União - Seção 3 

dc serviços; VALOR DO CONTRATO: RS 134.307,50 ; DATA DE 
ASS INATURA: 07/0612010; NOME E CARGO DOS SIGNATA· 
RlOS: Pelil contratante: Dr. José Marques de Lima-Supctintendente c 
Dr. Jost RenalO Freirc de Lim-Coordenador de Administração e Fi· 
nanças; Pela contratada: Emerson Ricardo Soares de Carvalho· Re· 
preSenlilnte legal. 

ESPÉCIE: 6" Tenno Aditivo ao Contrato n° 00112007; CONTRA· 
TANTE: CBTU/STU·REC; CONTRATADA: BBC - Serviços de Vi· 
gilância Ltda ; RESUMO DO OBJETO: Acréscimo de três postos de 
vigi lância 24 horas ao conrmto otiginal; 00 VALOR MENSAL: RS 
23.630,40; DATA qE ASSINATURA: 30/03nOI0; NOME E CAR­
GO DOS SIGNATARIOS : Pei.:l contr.:lt:mte: Dr. José Marques de 
Limn-Supetintendente e Dr. José Renato Fre ire de lira-Coordenador 
de Administração e Finonças; Pela contratada: Luiz Marcelo Raposo 
- Represemanle legal. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXTRATO DE TERMO AD ITI VO N' 01.050.005/2009-'\ 

Espécie: Primeiro Temlo Ad iti vo fir;nlado com ESTRATOSFERA IN­
DUSTRlA E MONTAGENS METALlCAS LTDA. OBJETO, Ad itar 
o instrumento otiginório, para acrescer ao valor contratual, RS 
44.375,00 (quarenta e quatro mil, trezemos e setenta e cinco reais), 
para fazer fren te à conclus:lo do objeto contratado, consoante art. 65. 
par.igrafo 1°, d:\ Lei 8.666/93, consolida da. 
Processo Adminisrr:nivo nP

, 1423/2008 
Assin:nurn: 09/06120 10. 

SER'IIço IIÚelICO ~0EfW.. 
MWstéfO daS ~ 
~FE~ COW O ~GIPW. 

O 1 FEV 1013 

~;!L=====-, ... r;r. •• "'~) 
ISSN 16,V-l069 85 ~ 

EXTRATO DE TEMIO ADtTIVO N' 8 .120. 008/2007~D 

Espécie: Quarto Termo Aditivo filmado com ELYSEE AGÊNCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTOA., OBJETO: Aditar o instrumento 
origin.:itio, par.! prorrogar o prnzo contr .. llua l por mais 12 (doze) me· 
ses, a contar de 05/06120 I O, bem como suplemcnwf o valor con­
tratado em RS 24.000,00 (vinte e quatro mil rcnis), equivalente LI 10% 
(dez por cenlo do valor originário), de fom13 a possibilitar:l execução 
cOOlrarua l, consoante an o 65, inciso 11 , da Lei 8.666/93, consolidada. 
Processo Adminislr:lIivo n~ . 04 1912007 
Assinmum: 24/05/2010. 

AV ISO UE INEX IG IBILI DADE UE LlClTAÇ;'O 

A Empresa de Trens Urbanos de Pono Alegre S/A, so ­
c iedade de Economia Mista, vinculudn ao Ministétio das Cidades, 
toma públicn :1 inex.igib ilidade dc licitação para aquisição de Vales 
Trnnspolle (passagens) na forma de C:1llões com calTegamento e ut i­
li'laç:lo no siste ma de transpolle público p:Lr:! os funcionátios d:J 
Trensurb, concedido as Empresas; Ffttima, Unesul, Vitôria. Louzada, 
Caiense, ATM, com valor total de RS 9.762,50 (nove mil , setessenlOs 
e sessenta e dois re:Lis, e cinquenw centavos), com base no Anigo 25, 
cuput, da Le i 8666/93. Processo n" I 093/20 I O. 

POrlo Alegre. 14 dI! junho Jl! ~OIO 
JAIR BERNARDO CORREA 
(,hcf~~ U0 Sl'!Or d.: Compr:l": 

Ministério das Comunicações REStJl: rADO DE PIHWOSTA Tf:CNJCi\. 

GABINETE DO MINISTRO 

HESlI LTA DOS DE J ULGAMENTOS 

A Comissào Especial dc Licitaç!1o. constituída pela Portatia MC n" 432, de 24 de julho de 2009. 
pub licada no DOU de 27/07/2009, e suas a lterações. em confomlidade com o Edital de Licitação , tOnta 
público os rcsultados da pontuaçao dus Propostas de Preços pcla Outorgu (PP) c do Valor Ponderado 
(VP) atribuído n cada licitall!e da Concorrênc ia abaixo cilnda. 

Os autos dos proccssos cst:lr:lo com vista franqueada na Co missilo Especia l de Licitaç:'\o. no 
seguintc endereço: E~planada dos Ministérios, Bloco R, Sobre loja· sa Iu 104, Ed. Sede. Brasi lia/D F, loca l 
este onde deverão ser protocolizados os evcntuais recurso~. 

A contagcm do prazo de cinco dias úteis, par:1 a interposição de eventuais recursos, diLr-sc-fl a 
partir desta pub licação. confomlc o subitem 13.6 do Edita l, bem como IlOS tetlllOS do artigo 109, inciso 
I. alínea "b" e §5" e anigo J lO, du Lei nU 8.666, de 2 1 de j unho de 1993. 

Concorrência n." 16012001-SSRJMC. Localidadc de Pindamonh:l1lguba/SP. 

N" dn Prnccs · (lI OPQJ1e ll.~ Valor Ofen,ldo Sorv;oo 1'1' VP 
53830.001835/02 r_:~~~ado Sistcma de Televis:io 4.5 I 8.000.00 TV 98.903 99,452 

53830.001834/02 [~~R~cE~a~istema de Comuni- 3.726.000,00 TV 98,670 99,335 

53830.00 1822/02 Star Rádio c Comun icação Lt- 3.586.000,00 
da. 

TV 98,6 18 99,309 

53830.00182 1/02 Néon S:!t Comuni cação Ltd:l . 2.5 I.OOQ.OO T V 98,045 99071 
53830.00 1823/02 Mercom Brasília Comunic:lç:1o 2.1 77.777.00 

Ltda. 
TV 97 ,724 98,862 

53830.00 1820/02 U ne:! Sa l Comunicação LIda . I " :.00000 TV 96,757 98 7' 
53830.00 1828/02 Televis:'lo A ltamar LIda. 1.010.00000 TV 95,093 97547 
53830.00 1831102 Tc levisão Bras il Li mitadn SR".""." TV 94,425 97' 12 
53830.001829/02 Westham Panicipações LIda. 320.00000 TV 84,5 14 92257 

Concorrênci:! n. ~ 1601200 1-SSRJMc' Loca lidude de São José dos Campos/S P. 

N" do Processo Prononentes Valor Ofcnado Scrvico PI' VI) 
53830.00 1831102 Televisão Bras il Limitada 8.888.888 88 TV 97,472 98736 
53830.00 1825/02 ~"\B:1~~c:;/~1~~á1~ade e Comuni- 8.100.000,00 TV 97,226 98,6 13 

53830.00 1834/02 Tnmscom Sistcma de Comuni- 6.072.300,00 TV 96,299 98, 150 
ac5 tda. 

53830.001835/02 Eldorado Sistema de Televisüo 6.01 8.000,00 
Ltdu. 

TV 96,266 98. 133 

53830.001822/02 Star R:idio e Comunicação Lt- 5.610.000,00 
da. 

TV 95,994 97,997 

53830.00 1821 /02 Neon Sal Comu nicação Ltda. 4 .100.00000 TV 94,519 97260 
53830.001823/02 Mereom Bmsilia Comunicação 3.770.000,00 

Lida . 
TV 94,040 97,020 

53830.001820/02 Unea Sat Comunicação LIda . 3.550.00000 TV 93.670 96 ir 
53830.00 I 833/02 Xaraês Comunicações Ltda. 2. I 77.00000 TV 89,678 94839 
53830.00 1829/02 Westham Participaçõcs Ltda. 71 .00000 TV 68,484 .4742 

Brlsili:1 . DF. 15 Jt' j,;nho de :!O I O. 

A LVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Este documento pode ser vclÍficado no endereço cJetro nico http://www.i n.h.OV.bti:n.w:tX:idad:!.hlml. 
pelo código 0003201006 1600085 

A Comissão Especia l de Lic itação, nos tClmos da Port:!rin Me nD 432, de 24 de ju lho dc 2009, 
pub liciLda no DOU de 27/07/2009, e suas alt erações, em confOLmidade co m os EJit:d(s) de Licimç:1o, 
toma publico, por meio deste Av iso, o(s) resultado(s) d<L pontuação tla(:;) Proposta(s) Técnica(s) d>l(s) 
li citante(s) hab il imdu(s) confonne Anexo Ún ico. 

Os nuto(s) do(s) proeesso(s) estudo disponiveis na Sccrelaria dll Comiss.lo Especia l de Li· 
citaçtlo, Sobreloja - sa ln 104, Ministério dus Comunic;Lçõcs, no segu int e cndereço: Esplanada dus 
t\-'Iinistcrios, Bloco R, Eu. Seue, Brasília/DF. 

Os evenruais recur~os dever:lo ser protocolizudos no Protoco lo Gc ral deste Ministério . se ndu 
que u COntagem do prozo de cinco diiLS úteis tern in ic io :I pm1ir do prime Lro dia ut;l seguinte :I prescllIc 
publicaçi'lo. nos termos dos iLnigos 109, inciso I. nUnea "b" e 11 0, *5". da Lci n" ~ . 666, dc 21 de junho 
de 1993 . e subi tem 13 .6 do EditaL 

Hf~l S ili:1 . Df"'. 15 lk juo!;\) li.: ~OIO 
ALV IM AR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

Jln::;i<kntl' da ( 'nmil'Õ!'.ln 

ANEXO ÚN ICO 

Concorrência n." 0 11 /20 10-CEUMC, Local idudc dc S.10 Jo,10 da Ball'a/ RJ, 

Proponenfes 
uarani Ra i si'! t ri 

Ptintscom Rádio e Tel evisão Lt­
a. 

~t~~.V Siste m., de Comunicações 

'!\t a V aI tn a. 

~
SJB .- Sistemas de Comunicações 

a F I tdn. 

Serviço 
'V 

TV 

TV 

TV 

'V 
TV 

TV 
TV 
TV 

N° do Processo 
- O . 22549/1 
53000.022546/1 O 

53000.022556/1 O 

53000.022554/1 O 

s-/ 
53000.022552/1 O 

5 O . 225-1110 
5 000.022550/1 O 
53000.022553/ 10 

P. Tec 
10000000 
100.00000 

100,00000 

100.00000 

00 O 
100.00000 

O 00000 
100 O 000 
100,00000 

Rcsu ltado 
A IFI ADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASS IFICADA 

A 
CLASS IFICADA 

LA IFI ·ADA 
C A5SlFI :ADA 
CLASSIFICADA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDÊNCIA EXECUTI VA 

EXTRATO DE TERMO AD ITI VO 

Ptimciro Tenno Aditivo ao Contrato ADGI n° 2812008 -Anatel; Data de Assinatura: 07/06/2010: 
Contratada: Arnerice l S/A; Obje!O:Prorrogação contralU:,1 por um penodo dc 12 (dozc) meses. contados 
n partir de 14/07/2010, e acrésc imo nn quantidade de acessos móveis individuais para a prestnçào do 
SMP dos atuais 230 para 269; Fundamcnto Legal: Art. 57, 11 c/c A11. 65, § I", da Lei n" 8.666/93; Va lor 
do Aditivo: RS 196.162,44; Processo n" 53500.007821 /2008. 

SUPERfNTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRAND E DO SUL 

AV ISO DE AN l 11 .... \ Ç,\O 

Tomo sem efeito o edit:JI dc notificação sInO publicado no D.O.U. no dia 05/05/200l::;. scç:'io 3. 
pâg . 94, referente ao Processo n.o 53528.000813/2008. 

POl1n Alt.'lp-e, i5 de junho de 2010. 
JOÃO JACOB BEHONI 

G.:rente RcgionJ! 

Documento Jssinado digitalmente confomlc MP n! 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
InfmestnHura de Ch:n:cs Púb li cas Bras il cira - ICP-Brasil. 
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/SSN /677-7069 

Ministério das Cidades 

COM PANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE NATAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 3· Tenno Aditi vo ao ContI'JIQ N' 003-07; CONTRATAN · 
1r:: Companhia Brusile irJ de Trens Urbanos - Superintendêncitl de 
Trens Urbanos de Natal - CBTI,JlSTU-NAT: c.~.P.J N! 
42.357.483.\lOO9-83. CONTRATADA RADIO TAXI RELAMPAGO 
ME: C.N.P.J N' 40.809.3941001 -48. RElUMO DO OBJETO: Pror­
rogação do pruzo por [2 (doze) meses. ORIGEM: Memo N' 056/CO­
OPElI O. NATUREZA DE DEl PElA: 33.90.39. V,lor glob,l: 
288.000.00 (duzentos e oitenta e oito mil reuis). Dat ll da assinatura: 
21 106110. Vigência: 271Ü6120 10 a 2610612011. SIGNATÁRIOS: Pela 
t . .'onlr.Hanre: Erly Bastos Monteiro Segundo e Ana Mariu Santos de 
Azevedo: pela contnlladu: Tarcfsio Marias da Silva. 

AV ISO DE ADIAMENTO 
TO,"l~DA DE PREÇOS N' U2UIO 

A SUPERINTENDENClA DE TRENS URBANOS DE NA· 
TAL - STU-NAT. s ituada na Praça Augusto Severo. 302 . Ribeiru. 
NutaVRN. avisa 4ue a Tomud u de Preços OO lnOIO. cujo objeto é 
manutenção e conservação da vi:! permanente da STU-NAT. está 
adiada par.t as 09h do dia 19 de julho de 201 0 . O Edital continua ~ 
disposiçiío dllS empresas intere ssadas p:!r.! co nsult a e/ou aquisiç iío. no 
endereço acima citado. e poderá ser adquirido po r requisição ele­
tn' nka emlereçadll ti rl ima @cbtu.gov.br. Info nnações poderlo se r oh­
tidas pelo telefo ne (H4) 3221-3546. 

RI CARDO l.UlZ CÃ,vIARA DE U MA 
CO\)f\!t: ll 'H.lo r Opera~ii\ntd de Li~ j lu\'fle .!. e C\lOlprU\ 

SUPERI NTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

AV ISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 74/201OICBTUIST U-REC 

O BJETO: Aquisição de Muncal de Bmnze Par.! Mellor de Truç ão du 
Loco moti va. Co municamos a todos os interessados, que o objeto cio 
Pregão em epfgrafe. foi REVOGADO. pelo Superintendente de Trens 
Urbanos do Recife. em virtude dos licitantes terem ofertado valores 
acima do preço estimado pela Admi nistruçüo. 

I.. LIJZ EUGEN IO DE CARVAl.HO FREIRE 
P~g(leiro 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

AVISO DE INEX IGIBILID ADE DE LICITAÇÃO 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB. vinculada ao Ministério das Cidades. torna público a ine­
xigib il idade de licitação par..l a Contratação de Serviços Advoçatrcios. 
utendendo ao requ isito disposto no § IOdo Art igo 25, inc i.oço 11 da Le i 
8.666193 . so mando va lor de RS JH. IOO.OO (trinta e o ito mil e cem 
reais), ContMação essa com prazo de 12 (doze) meses , pro rrogáve l 
po r iguais perfoclos até O limite de 60 (sessenta) meses, co ncedido à 

~~~~~aO~~6~5.9~~~~2~~1~~e~~oNi!adl~~'2~O~~~a no CNPJ sob 

P'lftO Alegre. P l]e j ulho de 201 0 
PEDRO ZOTTIS NETO 

Chefe J(~ Selu r de C(lmpms 
Suhsti(U1Cl 

AVISOS 

Diário Oficial da União - Seção 3 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 12712UIO 

A Empltsa de Trens Urbanos de Pa no Alegre S/A - TREN­
S URB. vinculada ao Minis tério das Cidades. toma públ k'O par.! fins 
de conhecimento dos interessados que no uia 15 de julho de 2010, às 
08:30h se dará a abenur..! de propostas do pregão em epígr..tfe e às 
09h terá início a disputa em sessào pública. OBJETO: Aqu is ição de 
se rviços de vidr.1Çaria via SRP, de acordo com as especific:lções 
constante s no Anexo OI do edital. limite par..! recehimento de pro­
postas até às 08h na mesma data du Licilaç ilo no !flio www.l icitacoes­
e. com.br. Maiores infonnaçõcs pe lo fone (51 ) 3363-8344 ou pelo sítio 
www.trensurb.gov.br. Processo N' 0940120 10. 

Porto A leg~. P de j ulho de- 2010. 
LUCIANO DA SILVA OLi VEIRA 

Pregoeiw 

PREGÃO PRESENCIAL N' -W201O 

A Empresa de Trens Urbanos de Pano Aleg re S/A. vinculada 
ao Ministério das Cidades. to ma público par..! fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 15 de julho de 20 10. às 14h se realizar.í 
nova sess30 pública do preg30 em ep fgr.!fe OBJETO: CONTRA­
TAÇÃO DE EMPRElA PARA SERViÇO DE PESQUIS A DE CON­
SUMO DE PRODUTOS. MARCAS E COM~RCIO ENTRE OS 
USUÁRIOS DA TRENSURB, de acordo (..'Om as especificações cons­
tunte s no .A..nexo OI do edilul. Convoca-se as empresas IicilUntes par..l 
co mpare cimento. Maiores infonnações pelo fo ne (5 1) 3363-8247 ou 
pelo s it io www.lrensurb .gov.hr. Processo Nt 002 5120 10. 

p,)r!O Al r.gre, 6 d(' lll aio de: 'lU III. 
PEDRO ZOTTIS NETO 

Chde til) Se tur ue C lH1I f1 I1t:>. 

S l! h .~(i IUl ll 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 12>12010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB. vinculada uo Min istério dus Cidade:; , torna púb lico par..! fins 
de conhecimento dos interessados . o re:m ltado ue ju lgamento . re­
ferenle a licitação em epfgrafe. OBJETO: Aquisição de botão de 
aperto nitrnico, juntas. s ilenciador. batente e capa protetora. l ote 2 -
Empresa: Vedações Rio Branco lida. no valo r de RS 336,00: Lotes 

4 e 5 -"Em presa: Sa lele M. K. Amar..!1, no~ valores de R$ 14.950.00 
e RS 1.439.90, respeclivumente: l o te 7 - Empresa: Eletru Mecânica 
Barbunera lida. no va lor de RS 1.31J0.00: Lotes 1,3 e 6 - Fr.!ca ssuuos. 
Processo N~ 0556/20 10. 

PREGA0 EL ETRÔNICO N' 135121110 

A Empresa de Tre ns Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
S URB. vinculada ao Min istério elas Cidades. torna púb lico para fins 
de conhecimento dos interessados. o resultado de julgamento. re­
ferente 11 licitação em epfgrafe. OBJETO: Aqu isição de solução. lim­
pador de contatos, água plbateria e ó leo proteti vo ceroso. Lote 2 -
Empresa: Ferr.1menlllS Bonamarc k lIda-ME. no vulor de R$ 
1.170 ,00: Lotes 3 - Empresu: Max Rheinheimer Cardoso ME. no 
valor de Rt 1.760.00: Lote I - FI".tCIlSSIHlo : Lote 4 - Deserto: Processo 
N' 0947n0 1O. 

Po11l) Alegre . I ~ úe j ulho d(' 2010. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

PI'Cg(lCin) 

Duta da Reunião 

19107120 10 

Hor.lrio(s) 

14h30 

o 125, sexta-feira, 2 dejullio de 201 0 

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE 
E DA MOBILIDADE URBANA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Pnx.:esso W 5CX:XXJ.0443351200 1-05. Espécie: Tenno Ad iti vo N! 
00 1120 10 ao Convên io 0521200 1. Partícipes: Ministério das Cidades, 
CNPJIMF nO 05.465,9861000 1-99, através da Secrelaria Nac io nal de 
Tr..lnspones e da Mobilidade Urbano e o: GOVERN O DO ESTADO 
DO PIAUI. CNPJIMF n' 06.553.48 IIlltlO 1-49. , EXECUTORA: 
Companh ia Metropolitana de Transpones Públicos, CN PJIME 
34.972,075JUOO I-56 e com INTERVENIENTE a Secreta ria de Tr.!ns ­
portes do Estado do Piauí inscrito com CNPJfMF. m:'809.35511X>0 1-
38 Objeto: a) Prorrogur o prazo de vigência pelo periodo de 6 (seis) 
meses do Convê nio/J'vlC IDADES W 0521200 l. para 30 de dezcmhru 
de 20 10, Ass inaNra: Daizê Pinho Ve r.: hi - Secrelilria Nacio nal de 
Tr.!nsportes e da Mobi lidade Urbuna - Substituta. CPF. 3~D . 341.n7 -

00 e pelo Govemo do Estado do Piauí - Wilson Nune5 Martins - CPF. 
064.445,553-53 e Co mpanhia Metropolitana de Transpo rtes Públil."Us . 
Man:os Ta vares S il vu - C PF. 030.106.35.1-20 e Secretaria de Tr.!ns­
po nes do Estado do Piauf. Ale xanure de C a..s tro Nogue ira - CPF. 
839. p O:4 13 •. 20 . D>lta da assinurura: 2910612010. 

"" M'i,\isfério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE CO NTRATO 

PARTES: Un ião e Rád io Oeste LIda. 
ESPÉCIE: Contrulo de Adesãu (le Pennis~ iio ilulo rgad>l por meio da 
Portaria n· 605. de 2 I de sete mhnl de 2006. puhli r.: ud >l no Diáriil 
Oficial da União de 29 de setemhl\) de 2006. 
OBJETO: Exec ução do .~erviçll de radiodifusão sonor.! em freqUêncÍl..l 
mudu lada. nu localidade de (puni do Oeste . Estado de Santa Ca­
tarina. 
VIGÊNC IA: O cOlltr.!to [em vigênc ia ue 10 (dez) anus e entra em 
vigor na data de pub licação deste eXlr.Jto no Diário Oficial da 
Uniãu. 
DATA E ASS INATURA: 30 de junho ue 20 10. José Artur Filardi 
Leite - Mi nistro de Estado dus Comun Íi!>lçüe:; . e AJilson João Ba l­
disse r:1 - Procurado r d>l R~dio Oeste Ltda. 

EXTRATOS DO TERMOS ADITI VOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONT RATO DE CONCEl · 
SÃO 
PARTES : Un ião e TV Bauru S.A. 
ES PÉCIE: Termo Ad iti vo ao COJll r.J!l1 de Co ncessãil. 
OBJETO; Cons ignação de c>l llal ite I".!dio freqilêm:i>l destinado U Ir..llls­
missão dig ital do serviço de raJilldifusão de so ns e imagens. 1Il' 

âmbito do S istema Br.ts ileim de Tele visãtl Digit>ll Terres tre -
SBTVD-T, na loca lidade de Bauru, E.~ tado de São Paulo. VIGÊN­
CIA: O pr..lzo para u uti li zação plena. pela Concessiun:íria. do canal 
de mdio freqü2nc ia co nsignado para a transmissão (Iigital do serviço 
de radiodifusão de S005 e imagens. sed até .10 de junho de 20 16, 
observados os termos co nstantes na C láusula 7- do Tenno Ad iti vo. 
DATA E ASS INATURA: 30 de junho de 20 10. José Artur Filardi 
Leite - Ministru de Estado dus ü1 munic>lçôes: e Hélio Kimelbl>lt -
Procur.:tdo r da TV Buuru S .A. 

Conccf~~S) N· Lor.:alidade (s) UF 

02212010 Camhuuuir.! /vi 
m,nala ar.! " .MG 
025120 10 Prata M 
027120 10 Novo Barreiro RS 

A Comissão Especial de Licitação. const itu ída pela Portaria MC nO 432. de 24 de julho de 2009. 
puhlicada no DOU de 27107120C1i. e suas alter.lções. em confonn idade com o(s) Edital(s). torna público 
que a sessão p .. ra a ahertura dos invólucros co ntendo us Propostas de Preços das Propo nente s clas­
sificadas, 5erá realizada no seguinte endereço: E.'Sp lanada dos Ministé rios, Bloco R. Sobreloja - sala 104 . 
Ed. Sede, Br..!síli u/DF. de acordo com o ind icado no ljuadro aba í:o:.o. Fic>lm convocados os partícipes da 
licitação . bem como co nvidados de mais interessados pam acompanhar os tr..lbalhos. 

Localidade(s) UF 

São João da Barr.l RJ 

A Comissão Especial de Licitação. constituíd>l pela Po rtaria Me 11.
0 432 . de 24 de julho de 

2<X>9. pub licilda no DOU de 27107!2Cfl}, e (,"U m base no(s ) Edilal(s) de Lidlação, lim la púhlica a 
ubertura de pr.!ZQ par.! apresentação de IM PUGNAÇÃO(s) ao(s) reCUl"Si1(S ) interposln(s) na f>l se ue 
habilitação, nas(s) Concorrência(s) indicada(s) no(s) Anexo(s) I e 11. 

dama ti a P 

A Comissão Especia l de Licitação , constituída pela Po rtaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27107flm , em co nformidade com os Editais de Licitação . to m a público que a 
sessão para abertur..l does) invólucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) Proponente(s) h>l­
bilitada(s). ser.í realizada no segu inte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobre loja - sala 
104, Ed. Sede, Brasília/DF. de acordo com o indicado no quadro abaixo_ Ficam convocados os partícipes 
da licitaçâo, bem como convidados e demais interessados para acompanha r os trabalhos. 

Este dOi.:umento pode ser veriticado no endereço eletrônico hnp:l/www.in.gov.1:xf~.html. 

pe lo código 00032010070200246 

OS 3UIO(S) do(s) processo(s) e ~ far.:io disponíveis na Sec retaria d>l Co missão Especial de Li­
cilação , Sobreloja - sala lD4, Ministério das Co munic>lções, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministé rios, Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF. os e ventuai s recur.;os dever.1o ser protocu lizados no 
Protoco lo Gel".!l des te Ministério, sendo que a contage m elo pr..JZQ de cinco dias úteis ter.i início a pan ir 
do prime iro di>l út il seguinte ti prese nte pub licação _ a teo r do §5°, do ano 109 da Lei n" 8.666. de 2 I de 
junho de 1993. 

BI'il s, í1 ia-DF. I' de j,:!ho \Ie ~tJ lU. 
ALVIMAR BERTRAND h G. DE MACEDO 
Presluent.e da Ci'mi~sã\. Especial ue Licitilçã., 

Documento assinado digitalmente co nfonne MP n~ 2.200-2 de 24,uSI200 1. que ins titui a 
Infr.1estrutur..l de Chaves Púhlicas Bras ileir.! - ICP-Brasil. 
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ANEXO IV 

Proposta de Preco pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga 

1. Razão Social da Proponente: 

"REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA" 

2. CNPJjMF: 11.836.847/0001-27 

3. Edital da Concorrência: n~ 11/2010 - CELjMC 

4. Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens (TV). 

5. Localidade: SÃO JOÃO DA BARRA 

SERVIço PÚBlICO FtDE~ 
Mnatério das ~ 
CONFtRE COM o OftIGI~ 

O 7 FEV 1013 

UF: Rl 

6. Valor Proposto: R$ 16.200.000,00 (Dezesseis milhões e 
duzentos mil reais). 

la Parcela: R$ 8.100.000,00 (Oito milhões e cem mil reais). 

2a Parcela: R$ 8.100.000,00 (Oito milhões e cem mil reais). 

São Paulo-SP, 05 de Maio de 2010 

; 
a-c~~~ 

EDINALDO BUENO 
Sócio-Gerente 

CPF 160.308.988-84 
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CONJUNTO n° 3 - PROPOS 
Edital da Concorrê 

SERVI OD 
Localidade de Prestação do Serviço 
SÃO JOÃO DA BARRA / RJ 

Razão Social da Proponente: 
"REDE BRASIL DE RADIODIF 

Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LlCITAÇAO 

ATA DE REUNIÃO N° 305/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOST A(S) 
DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 01l/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: TV - CANAL: 27 - CLASSE: C - GRUPO: RVlCO PúBlICO FEDEAA. 
"MiWt"' das~ 

PREÇO MINIMO R$ 444.440,64 CC*lFERE COM O ORIGlNN.. 

LOCALIDADE(S): SÃO JOÃO DA BARRA/RJ 
o 1 fEV 2m3 

Em 19 de julho de 2010, às 15hOO (quinze horas), na sala de Reunião da Comissã Especial de 
Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Mi . stério das 
Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 432, 
de 24/07/09, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Erik:o Mendes Domenici 
(ausência justificada) e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as proposta(s) de 
preço(s) da(s) proponente(s) classificada(s) na Concorrência n° 01l/2010-CEL/MC, que 
visa à outorga de concessão para a exploração do serviço de sons e imagens (TV), na localidade 
de SÃO JOÃO DA BARRA/RJ, conforme convocação publicada no DOU de 02/0712010, 
Número 125, Seção "3", Página 246, para sessão de abertura e julgamento de propostas técnicas 
em 19/0712010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença 
das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de 
cor verde tipo snapseal sob o n.o 0008392, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do 
malote e conferencia do envelope tipo starlock de números 4582903, sendo constatada sua 
integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as 
propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura 
does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): 
RÁDIO ULTRA FM LTDA. , Processo n° 53000.022551/10, SISTEMA TV PAULISTA LTDA. , 
Processo n° 53000.022555/10, TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., Processo n° 53000.022550110, 
PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. , Processo n° 53000.022556/10, SF SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÕES LTDA-ME, Processo n° 53000.022546/10, REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53000.022553/10, SJB - SISTEMAS DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.022552/10, NSTV SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.022554/10, GUARANI RADIODIFUSÃO 
LTDA., Processo n° 53000.022549/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros 

[\ 

da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha 
\ eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: RÁDIO 

~ 
\ ULTRA FM LTDA., R$ 4.460.000,00 (quatro milhões e quatrocentos e sessenta mil reais), 

\ 
SISTEMA TV PAULISTA LTDA., R$ 2.675.532,53 (dois milhões seiscentos ~ setenta e cinco 

~ mil quinhentos e trinta e dois reais cinqüenta e três centavos), TELEVISAO ALTAMA~ 

\ Ata de Reunião nO 305/2010 de 19/07/2010, Segunda-feira - Cone. n° 011/2010 - Página 1 de 2 7 ' aw t I-/' 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LTDA., R$ 8.633 .243,24 (oito milhões seiscentos e trinta e três mil duzentos e quarenta · três 
reais e vinte e quatro centavos), PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 
5.000.000,00 (cinto milhões reais), SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA-ME, R$ 
8.800.000,00 (oito milhões e oitocentos mil reais), REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., R$ 16.200.000,00 (dezesseis milhões e duzentos mil reais), SJB - SISTEMAS DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 9.770.000,00 (nove milhões setecentos e setenta mil reais), 
NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 1.230.000,00 (um milhão duzentos e 
trinta mil reais), GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 9.180.000,00 (nove milhões e cento 
e oitenta mil reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado 
"Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o 
Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de 
Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por 
unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o maior Valor 
Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão às 15h15 (quinze horas e quinze minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida 
e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da 
Comissão. ;1 

~~1 1/ , I 

~ j~'Yx,J 'CUU-,--?4 AUSENTE 
Ark"AR BERTRAND DI G. DE MACEDO / ERIKO MENDES DOMENICI 
/ p'1nte / V ke-P,«iden te 

.,i Titular 
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DATA: 19/07/2010 

o 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 011/2010-CEUMC . 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

LISTA DE PRESENCA DE PROPONENTES 

FOLHA IVº-_/_ 

SERVIÇO~S-()NS E IMAGENS (TV) - -I I LOCALIDADE: SÃO JOÃO DA BA~AIRI ____________ ---, 

Razão Social da 
Proponente 

\:I IVM.""-J ·v " ) n ~ n Cl 

~ 2; J -; Ir rn t+ ·1 \1 6 ~1 ~}Y)r," 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

f'rlOJ.t' <:::..j .fiz ú i {q,--?~ jW rn/". \O 

Assinatura 

() . 
rnt,~ 

Rubrica RG nº/UF Cargo 

Sócio! Acionista ( ) 
Procurador ( 'x. ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador -(c'--) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (6) 

~. 172 (, '011 Qj: Sócio/Acionista ( ) 
~Q~ lU- Procurador 

Sócio/Acionista ( ) . 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 

1 ____ 1 Procurador () 

\;).~ -: !"I. 
J ~~~O'. 
~~ ;:;. f '"' ~ )"~ ~ f!; Vv .~ 

.<, ~"~ /, ~ 12.'.'1 ~ '--.J ",,~:r 
::.- ,.; '!I~ .... "l \\ l.' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 011/201 O-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DE PÚBLICO 
DATA: 19/07/2010 

SERViÇO: SONS E IMAGENS (TV) II LOCALIDADE(S): SÃO JOÃO DA BARRAIRJ 

Nome RG nQ/UF 

lJA9/2/ 7: I- - )v't b 
) 

!J1~'sl-&' 1 O ~ S 



SERViÇO PÚSLlCO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Concorrência : :::':Qtl 'l2'ô:~lf ,:: 

Preço Mínimo . ;':,~,' :':~14:~'~~~;:~~:' Grupo: ' ' A ' 

Localidade UF: .', RJ ' 

53000.022553/2010 

53000.022552/2010 

53000.022549/2010 

53000.022546/2010 

53000.022550/2010 

53000.022556/2010 

53000.022551/2010 

53000.022555/2010 

53000.022554/2010 

Rede Brasil de Radiodifusão Ltda. 

SJB - Sistemas de Comunicações Ltda. 

Guarani Radiodifusão Ltda. 

SF Serviços de Comunicações Ltda. - ME 

Televisão Altamar Ltda. 

Printscom Rádio e Televisão Ltda. 

Rádio Ultra FM Ltda. 

Sistema TV Paulista Ltda. 

NSTV Sistema de Comunicações Ltda. 
/, 

// 

~--- _ /;l 
5?r-,PkV-'JvJ 1~ y 

16.200.000,00 100,00000 98,62827 99,86283 

9.770.000,00 100,00000 97 ,72548 99,77255 

9.180.000,00 100,00000 97,57930 99,75793 

8.800.000,00 100,00000 97,47477 99,74748 

8.633.243,24 100,00000 97,42599 99,74260 

5.000.000,00 100,00000 95,55559 99,55556 

4.460.000,00 100,00000 95 ,01748 99,50175 

2.675.532,53 100,00000 91,69435 99,16944 

1.230.000,00 100,00000 81,93331 98 ,19333 

~ y / l/y j 0 ./ 

"Álvimar Bertrand D. G/ de Macêdo li Eriko Mendes Domenici 

/ preSide?," / 

/ 
/ 

Membro 
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N° 138, quarta-feira. 21 dejulho de 20 10 Diário Oficial da União - Seção 3 9/ 

Ministério das Comunicações 

GABINET E DO MINISTRO 

RESULTADOS DE J ULGAMENTOS 
CONCORR ÊNCIAS N~ li , 18 E 22/11110 

A Cll rni s.:"üll Espeç ial de Lidraçãll. constituida pela Portaria ~,tC n· 432. de 24 de julho de 20)9, 
publicada n lJ DOU de 27107f1009. e suas alleraçôcs. e m contonnidaJe c.:om u Edif:.tI de Lh.: itação. fuma 
púh lico os resultados da pontuação das Propuslas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atrihuído a cada licitante da(s) Concurrência(s) confonne Ane xo(s). 

Os UUlllS dtl '" processos eslar.i.o com vista fran4ueada na Comissãu Especial de Licitação. no 
seguinte endereço : E.~plu!\udu dns Mini slério$. Bloco R. Sobre loju . sul:! 104, Ed. Sede. Bra.s fli:úDF. hlcul 
este linde deverão se r prolocolizaJus us eventuais recursos. 

A cuntagem do pr.!zo de cinco dias úteis, par.! a interposiçiio de eYe ntuuis recursos. dar-se·á a 
Pllrtir úesta publica(fão. confonne o subifem 13.6 do Edital. hem co mo nos tennos do artigo 109. inc iso 
I. alínea ~o" e §5° e urtigo 11 0. du Lei nO R.666. de 2 1 de junho de 1993. 

ANEXO I 

Concurrêncill n~ 111201O·CEUMC. Localidade de Sãu João úa BarraIR.J. 

Prucesso N- : Propt.lJ1e nte{s) Valor Oferta- Serviço 
do 

53000.022553/ 10 Rede Br.l sil de 
imitada. 

Radiodifusão 16.200.000.00 TV 

53000.022552/10 SJB - Sistemas de Comunica- 9.770.000.00 TV 
:Õe.'\ tda. 

I 53000.022: 49/ 10 Guur..tl· Rad 'nd iru s;"o , . 9 IKO.OOO.OO rv 
53000.02254(\/1 0 S~luS.:~Wos de CtlInunicaçOes K.KOO.OOO.OO TV 

3000,1 O/ lO Televi ... uo Ahamar (( . , '4 TV 
53000.022556110 PrintsCO!ll RáJill e Tele vislÍo 5.000.000.00 TV 

tda. 
1000.0n / O 1d'u I, ·, FM tdu. 4,4(i).000.OO -V 

1I~ L01'555/1 0 istela TV Pau lis ta Ida . '.~7 . 32. TV 
53000.022554/ 10 NSTV Sislema de Cumunica- 1.230.000.00 TV 

'(i .~ tda . 

ANEXO 11 

C(IIl<.!llrrêl1 <.! ia II ~ IX/20 10-CEUMC. LIl<.!alid:lde de Adamantina/SP. 

Pn1p(lIIente(s ) Va lor Ofena- Serviço 
do 

PP VP 

98.62827 99.862~3 

97.72548 99.77255 

97 7910 99.7 791 
97,47477 99.74748 

(7415<.1 99.742(i) 
95.55559 99.55556 

95 .0 748 99 . O 75 
9 1.~9435 99.1 6944 
81.9333 1 98.19333 

PP VP 

OOOfl254 ,O/l1l Ro ' omuni<' ·"" du. '1.00 FM 9 1.0454~ 99. 0455 
OOOJI 4(~/ oi , Rudiodifu s,,, ,du . 1,201.000.00 FM ~4.0 1455 98.4() 145 

53000.02540~/l O Emp res <l de RalJi llllifu sãll Cun- ~OO.OOO.OO FM 76.001):14 97.600 1 X 
l u'st<l t(\<l. 

A Clllllissãu Esped<l l de Lidraç:i.ll, instituída pela Portaria Me n· 432. de 24 de julho de 2009. 
puol icaJa 11(1 DOU de 27 de julhll de 2009, Seç:i.u 2. página 38. em <.:unfonnidade com li Edital da 
Lic il a~·ãu. tllm", púll lkn. ptlr meio deste Avisu. o(s) resultatlo(s) de técnk<l. cu nfonne Anexo I. 

Com a renúm.: i<l an pr.lW re<:ur.;,d relat ivo <lO julg<l1llento da(s) Propu ... ta(s) Técnic<l(s ). fo roJlIl 
",herta(s) c julgad",(s) <l(s) Pr\lptlSlas de Pre(fu. u otendo o(s) resulta<lo(s) de pu ntuaçün d<l(s) Proposta (s) 
<Ie Preço(s) pela Ou ttlrg<l (PP) e Vulor Po nde r..tdo (VP). apl.l lltudos no Anexo 11 . 

Os aU\(lS d(ls pnlcessos eslar.io com vista fr<ln4Uead<l na Comissão E..~pecial de Licitação. 11(1 
seguinte elld eI'C~:o: Espl<l lludu <los Minist érios . Bloco R. SODrcIojõl - sala 104. Ed. Sede. BroJsílialDF. 

Licitilnte(s) inlimado(s) no atn. 

Brusili() - DE 20 de juiho lle 21J1 0. ~ 
ALV IM AR BERTRAN D D. G. DE MACEDO 

Prc!.hkn1(· ~Ia CO llli !.s:io 

ANEXO I 

Cl1IlC(lrrênci<l li ! 22nOIO·CEUMC. Lllcalidade de C<lmbU4uiraflvIG. 

Proponentes 

la FM Sociedade lida. 

Serviço 

FM 

N· tio Processu 

53CXXUl269 I /lO 

AN EXO 11 

P. Téc 
1l() ()()(Xl() 

Conc(lrrencia n! 22nOIO-CEUMC. Loc<l lidade de Cambu4uirafMG. 

Proce ...... u N·: Pm nne nle(s) Valm Ofertado Servi 

RESULTADO DE PROPOSTAS TÉCNICAS 
CONCORRÉNC' IS N" 2.\.15 E 17/2nlU 

Re sult<ldo 
LAS IR ..IDA 

PP VP 
74- I R1 974 I X 

A C() missão E..'\peci<ll de Licit<l(fão . nos lennos da Port<lr1<l MC n· 432. de 24 de julho dc 2009. 
puhlkada 1111 DOU de 27/07n(Xf). e suas allerações. em confonni(bde com os Ed ital( ... ) de Licit<lçào. 
Il1rn<l puolico. pt.lr meio deste Aviso . o(s) resultado(s) da ponluação da(s) Pro(Xlsla(s) Técnica(s) da(s) 
licitante(s) habilitada(s) confonne Anexo(s). 

O~ autues) dll(s) pnll:ess('l(s) estarãu tlisponí\'eis na SeCrel<lria da Comissão Especi<ll de Li­
dtaçãt1. Su brel('ja - sa l<l 10 1. Ministério das Comunkaçües. no seguinte endereço: E..~p lanad<l dos 
Ministérios. BltlCtl R. Ed . Sede. Bras ília/DF. 

E."te (1!Icument(l [Xlde ~r ve riticado no enuereço eletrôni co htfp:llwww.in.b~v.ro.uulCn(Ü~le.htllll . 

pclt' c{HJig(1 000320 1 0072 I CXJ09 I 

Os eventuais reCU(S(lS deverãu ser pmtt'K.:o liz:.Idos /UI Prulocolll Ger ... 1 desle M inistérill. s~ndll 
que: a cOllt <lgem dtl pnlzo de cim:o di<ls uleis ted in íc io <l partir dtl primeiro dia ulil s.eguinle à pre:-.ente 
publkação. nos lermos dos artigos 109 . inciso J. i.dinea "o" e 11 0. ~5- . da Lei n" X.666. de 21 de junht\ 
de 1993 e subj tem 13.6 do Edital. 

Br~~ ilia - I)F. ~ o <.k Julh'l de 21! 11l. 
ALV IMAR BERTRAN D D. G. DE MAC EDO 

Prl'sidcnrc da Cllm i~sátl 

AN EXO I 

Conr.:orrência n.· 0231201O-CELnvIC. Localidade de: Carango lalMG. 

Proponcntes 

M A o munica 'k... tda. 
T V · o munica iks d<l . 

Servi(fo 

FM 
M 

FM 

N- du Processo 

31lOO.1271 411 
"'000.0271 1/10 
000.0 71 111 0 

A"IEXO 11 

Co ncorrência n.- 025120 10-CEUMC. l..o<:alid<lde de Prut<llrvIG . 

Proponentes Serviço N' 00 Processo 

FM 53000.027957/10 

FM 53000.027956110 

1( 7' 
000.0279 YI ( 

53 . 27954/10 

.027955/10 

11 J.0279~X/1tl 

ANEXO III 

IOÓ IJIXlOO 
!CX)()O(X)O 
IOOIJlIOlXJ 

c 
100.OOOOU 

IOO.OIJOOO 

{)fI ( X 

IO()()()OOO 
IOO.IJ()(}()() 

100.OOOOU 

100.00000 

11 l /KlOOO 

Con<.!orrênciu n.o 027no I O-CEUMC. Loca lidade dc NtlYU Bilrreinl/RS. 

SECRETAR1 A EXECUTI VA 

su tudll 
.IR ..IDA 

LA. IR ADA 
A. IR ADA 

esultatlll 
CLASSIRCADA 

CLASS IRCADA 

A. IR ADA 
CLASS IR ADA 

CLASSIR CADA 

CLASS IRCADA 

A IR ADA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMI NISTRAÇÃO 

RESUUADO_DE J ULGAMENTO 
PREGA0 N" 17/2010 

O Minislério das Cmnunic<lçôes . <ltrayés du seu P reguei((l . infllflllll (I re sull aJll do Pregão nO 
017/20 10 - Maleri<ll Odollto lógÍ<:o. Empres<ls ve ncedor as: Denlanl Odtlll lullled LIda - ilel1 s: 10 .11) .4() 
.51 .71 .)014 e 129: Eduslao Comércio d e Produtos Médi cus . Hospilalares c Lallll rat(lriai s Lida· itens: 
3 .3H .74 .106 . 109 ,127 e 13 1: D. Laud<lI'Cs - E PP - itens: I .2.20.21.25.52.53.57.59 .6X.72 .76 
.11 0. 11 6 .11 8 .12R .1 34 e 13X: DF Odo nto lógic<l Iml. e Com. Udil - ite m 49 : Dental Mêd. E4u ip . e: 
M<ll. Odo nlo l6gicos e Hosp. e La bor..tluriais Ltd:l · itens: (1.7.~.9 .11.1 2 .14.1 7 .IX .22 .23 .24 .26 
.27 .n .29 ,3 O ,31 ,32 .33 ,34 ,35 ,36 .37 .39 AI .42 .43 .44 .47 .4X .50 . 54 .55 .56 .5X ,«1 .65 .69 
.70.77.n .79 .80 .81 .82.85.88.98. 107 .113.114.115.1 25 .126.1 30.132 .133 .135 .1 3(,, 137: 
G.A.c. Freitas Comerei<ll - itens: 4 .75.100 . 101 .1 02. 103 .104 .1 05 e 124: NewtilX Cmnerdal Ltdõl 
- itens: 5 .63.64 .89 . 108 .147 e 139: DenTal Solidente lId<l ~ ilens: 13. 15. 16.45,46.62 .66.67.73 
.83 .H7 .90.91 ,92 .93 .94.95 .96.97 .99 .1 11. 119. 120 .1 21 .1 40e 141 eC:.Isa Dental Esrcla Dalva 
de V o lta Redonda Ltd<l - itens: 61. Valor Tola l dCI P regiio: RS 12.901 .91. 

(SIDEC - 20107/2010) 41 0003·0000 1-20IONE900067 

SAN1'I ,\00 CARVALHO GUEDES 
Preg\lC:;1\1 

AGÊNqA NACIONAL DE TELEÇOMUNICAÇÕES _ 
SUPERINTENDENÇ1A DE RADIOFREQUENCIA E f ISCA Ll ZAÇAO 

GE,RENCIA-GERAL DE FISCALlZAÇAO , 
ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO DO CEARA 

APOIO ADMINISTRATIVO E FI NANCEIRO 

EXTR I\'fO DE TER!\oIO AOrrlVO 

Segundo Termtl .:\dilivll ao ControJt(l ER-9WO 9.1)- N° OII200X-AlliltCI. 
ConlroJtllda: VISAO S EGURANÇA DE VALORES LTDA: Objelo : Pwm1gação (lus serv iços de vi­
gil5ncia físka e p<llrimuni<l! para as dependências da Estilção Remot<l de Monill'r.Jgem ela UO-I).I d;.t 
AnaleVRN, s ituada no Município de São Go nç;.tlo cltl AmaroJllle/RN. e rep<lclua(fão dos preç(ls. pelo 
períodu de duze meses a contar de 09.05.2010: FUIllI;.tmento Legal: Art igo 57. inci~(1 11 da Lei 11° 
l-!.666/93 e Decret(l n· 2.271 /97: Elemento de De~pes<l: 339039: Valor do ÜlIllr.Jt\ l; RS 95.745.4l-i 
(ntlVenla e c inco mil e setece ntos e 4U<lrerlla e cinco rc:ds e qU<lrenta e lIittl centa vos): NE: 
20 10 NEOOOO82 . 

D..lculllentll assin;.tdo digitalmcntc confonne i'vlP n~ 2.200·2 de 24AJX!1UU 1. que institui ;.t 
Infr..tcstnHur;.t de Cha Ycs P1iolkas Brasilcir<l - ICP-Bra:-; il. 
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o 
CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o I, de 03 de novembro de 2004 - art. 2°, inciso 1, alínea "d" - certifico que não há no processo n.o 
53000.022553/2010-60 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltda. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de Licitação. 

\.... 

~\i~/~, 02 dt(tgo.sto d~e ~. ~. 
kA À'7 ( / )1 ~ (y . _~()Al(' /. 

IjlftE C/ Im ALEN ~ 
J~i~nte Jurídica / 

De acordo. Encamin~e:se....QPJesso à douta Consultoria !>;J'rcí'ica, para providências de sua alçada. 

Em ~~~í J ) ~OI O. //// 
ff -...,. _________ 

l CI.-U ~ 
ALVI 1\J. ERTRAND . G DE MACÊDO .. 
p,.es7 e da Com;ssão Es~ecjlI de Uc;tação 

/ 
I . 

/ 
I 

I 

I.f) 
s ~ ,n 
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-.l o l ~' 
-M ~ C 
~ oiS 
~ liI\ª - ê5 rTl ~ J J 

{> (10.&1 
'1;~ • ~ " 

~~~:; .. 
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Inicio Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está enl: Inicio> Consultas> Processos 

Nenhuma P,lI'te Encontnld,l para essa pesquisa !!! 
~-------, 

Buscar Processos 

Nova Pesquisa 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(6 1) 33 19-8410, 33 19-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
i nformacao. processual~)stj. jus . br 

SMS - Quedra 06 - Lote 01 - Trecho llI. CCP: 70.095-900. flras!lia .. DF 
Telefone: (61) 331.9 M 8000 Fax: (61) '3319~S700 ~ Informações Processuais: (61) 3319 .8410 

íUc,C 1Ull 

x 
A v a lie este serv iço : 

Informações 
processuais 

· ... :· Ótimo 

::) Bom 

.. " ',.) Ruim 

: ) Péssimo 

[~ 

© 1996- 2006 - SLlpeflor Tribuna! de Justiça. Todos 05 direitos reservados . Reprodução permitida se citada a Fonte. 

http://www.stj .jus.br/webstjlProcesso/J ustica/fonetica.asp 02/08/2010 



o 

LOnSUlla lrocessual - VY L 

Consulta Processual pelo CPF /CNPJ da Pa rte 

Argumento informado: 11.836.847/0001-27 

lage 1 or 1 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "11.836.847/0001-27". 

Emitido pelo site 172 .16.3.1 05 em 02/08/ 2010 às 10:20:44 

http://www.trfl.gov.brfProcessosfProcessosTRF/ctrfl cpf/ctrfl cpf. php 

SERVIço PÚBliCO FEDERAl 
Mi'listériG das Comu~ 

CONFERE COM O OOIGINAl 

o 7 fEV zon 

02/08/2010 



o 

u 

~onSUlLa rrOCeSSUal 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 11.836.847/0001-27 

t'age 1 OI 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "11.836.847jOOOl-27". 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 02/08/2010 às 10:21:18 

SERVIço PÚ81ICO ~OEAAl. 
MPstériO tas eomunicações 
CONFERE COM O ORIGI~ 

fi ? fEV 10'3 

http: //processual-df.trfl.gov.br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj ... 02/08/2010 



o Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados. 

Processo Classe Secretaria Situação Numeração Antiga 

Nova Consulta ) [ Abandona J « ,,> 

o 

o 

http://www.jfsp.jus.br/cs p/ consultai cons intemetresul t.csp 02/08/2010 



o 

Tnbunal KeglOnal rederal da j " Kegwo: Consulta Processual page I ot 1 

Consulta TRF3R 

Não foram localizados processos que satisfaçam as condições de pesqu isa abaixo: 

CPF/CGC da Parte: 11836847000127 

ATENÇÃO: O presente andamento processual reflete a posição constante em 

nossa base de dados até 02/08/2010 

[Página: de O] 

http://www.trf3.jus. br/trf3rlindex. php?id=26 02/08/2010 



SISCOM - SISTEM A DE INFORMAÇÃO DO -SRVI ÇOS DE COM UN ICAÇÃO DE MAS , I SIS versão 2.2. I J Page J oI' J 

Destaques do Governo 

.ANATEl ,'\!;/lH(/.t ,'I."/. fl Ilj H .. d 

deI /~' ;,h!CI;Jn'uf.t (f. ~f\:ii (,)s St5.l~mas 1 
Interativos . 

6 Menu Principa l ."" SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAlURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

NOTA Nº 1775- 2.17/2010/CLLJCGAA/CONJUR-MC/AGU 
CONCORRÊNCIA n.º 011/2010 - CELJMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.007355/2010-76 
PROPONENTE VENCEDORA: REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.022553/2010-60 
LOCALIDADE: SÃO JOÃO DA BARRNRJ 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 011/2010-
CELJMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de São João da Barra/RJ, pelo prazo de 15 (quinze) anos, com as 
seguintes características: Canal: 27 (vinte e sete); Classe: C; Grupo de Enquadramento: A. 
Pela Homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LIMITADA, declarada vencedora para a localidade de São João da Barra/RJ. 

nl.nço PÚBLICO FEOE~~ 
SE" ~ I . CorI'lInicaçôe' 

~:~~~ O QRIGlAA. 

fi 1 ft~ lfin 
Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para ex me e a á' 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentaç propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.º 
011/2010-CELJMC, para a localidade de São João da Barra, no Estado do Rio de Janeiro. 

2. O objeto da licitação é a outorga de concessão para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV). em horário ilimitado (execução durante 24 horas 
do dia). na localidade de São João da Barra/RJ, pelo prazo de 15 (quinze) anos, com as 
seguintes características: Canal: 27 (vinte e sete); Classe: C; Grupo de Enquadramento: A. 

3. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 
4. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.º 8.666/93, in verbis. 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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§ 1Q A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade 
não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do 
art. 59 desta Lei. 

§ 2f2 A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art 59 desta Lei. 

§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação". 

5 Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL jUSTEN FILHO: 

'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se """"\ 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. : _ ) 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
íncula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias 

vas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
e a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 

precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito'~ (FILHO, Marçal justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p,481). 

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 
7. A licitante REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA foi declarada vencedora 
para a localidade de São João da Barra/Rj, nos termos da publicação no Diário Oficial da 
União, Seção 3, de 21/07/2010, página 91, à fI. 96 dos autos do processo nº 
53000.022553/2010-60. ..J 
8. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação, da proposta 
técnica e da proposta de preço da proponente vencedora, não se observou nenhuma 
irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável. 
9. Os documentos anexados pela CEL, às fls. 98/102 do processo nº 
53000.022553/2010-60, em cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR nº 01, 
de 03 de novembro de 2004, demonstram que não há pendências judiciais em nome da 
licitante vencedora questionando o certame. Ademais, em cumprimento à referida Ordem 
de Serviço, a CEL certifica, à fI. 97, que não restaram no mencionado processo pendências 
de recursos sem apreciação por aquela Comissão. 
10. Ainda sobre a REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA, é possível verificar 
que, segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de 
Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO, a mesma 
não possui nenhuma outorga. Logo, não há impedimento à homologação com relação ao 
limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67. 
11. Dessa forma, analisando a Concorrência nº 011/2010-CEL/MC para a 
localidade de São João da Barra/Rj certifica-se que a referida Comissão observou as regras 
contidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, 
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bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório, no que tange à habilitação da licitante REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 
12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. homologação do certame e a adjudicação da outorga de concessão para exploração do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de São João da Barra/RJ, pelo prazo de 15 (quinze) anos, à 
licitante REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA, declarada vencedora para a localidade 
de São João da Barra/RJ. 
b. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de setembro de 2010. 

AÂ, YrU.ta.. kr.vrw~ lv 5 r-udj(c,[,-io 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro. Após, à Comissão Especial de 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010. 

Acolho a NOTA N° 1775-2. 17/2010/CLLfCGAA/CONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à 
vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

N° DA CONCORRÊNCIA DF LOCALIDADE SERVIÇO 
CELIMC 

<'o 

011/2010 RJ SÃO JOÃO DA TV 
BARRA 

SERVIço PÚBLICO ~DERAI. 
Ministério das Coo1Unlcações 
CONFE~ COM O ORIGI.w. 

O 7 FEV 1013 

PROPONENTE N° PROCESSO 

VENCEDORA 

REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO 53000.022553/2010 

LIMITADA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 15 de setembro de 2010. 

Acolho a NOTA N° 1775-2. 17/2 010/CLLlCGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à 
vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

~ \ 
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r R'J\CO PÚBLICO f~OElW. \ \ \ ' SE . eomun"ç6eS , \ MiI\is\é~~M o O1\\G\~ JOSE ARTUR I LEITE 
Ministro das C municações ' CONfE 

ANEXO ÚNICO 
U 1 fE~ lUn 

.. L _\ 
N° DA CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROP('JNENTE N° PROCESSO 

CELIMC VENCEDORA 

011/2010 RJ SÃO JOÃO DA TV REDE BRASIL DE 
BARRA RADIODIFUSÃO 53000.022553/2010 

LIMITADA 
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Ministério das Cidades 

GABINETE DO MIN ISTRO 

ISSTHI: Ç\O .''iOR.\1.\TIV.\ .'~ 55. DE 1·1 01-: Sf:TE~IBrH) Dt :!Olfl 

o MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES. no liSO das atribuições que lhe conlercm o inciso 
I. an . l(" d~ Le i n" X.677. de lJ de julho de !IN.;' com a. .. tlll!.'raçõl~ irurodu/.idns pela Lei n" IO,MO. de 
~X th.- n~"lo de 2nD}: o inciso 111 do Decreto n" 1.0R I. de R de março de ]1J94. com as alterações 
1I11n~du~rdas pelo DCL'n:lo n" 39(H, de 4 de setembro de 2nD!. c considerando ri. criação do Prol!ranw 
HahnnClOtlal Popular .. [midade!' • Minha Casn. Minhn Vida. estabelecida pcln Rcsoluçi\o CCFl>S nU 
141. d\,.' 10 de junho de :WOlJ. alternd" pc];] Rcsoluç:l0 CCFDS n" I·D. Ik 26 de no\"\:mbro de 2009. 
rcsllhc : 

. An. I" Alterar o subilcm 6.! . !, do Anexo da Instruç:'\o Normativa n" 36. d~ 15 de julho de 2009. 
p~lblll:alk\ no Diãrio Olicinl da União d~ 16 de julho de 2010. S~çi'io 1. pãginas 4l< ~ 49. qll~ passa a 
\'I gnrar ~?Ill a s~gllinl~ reda~;'io: 

. 6·.· i·.·i··N~~ · ·~·~·~~· ·d~·· ~~~;~;,;,;,;ç{;~; · ·~,~~i·i~·~iD.~d~""~··~b~·ig·~~Ó;i~ · ·a contrnla~i'io !1:l modalidade de ~m-
pn:lt:l~~:l Qlobat. I..'xe~t() sc a Entidnd~. Organizador:-! IEq) ou :l sun Ass~s.soria T~cnicn comprovnrem 
~xpcncnC1:l cm gcst;'\o d~ obras ~ prOJCIl1S se-rndhante-s. Junto ao ~,g~rHe Financeiro: 

A n .. 2;'" [~i;" i 'I;'~ i ;~'~~1~~ "N'~'~~~~i i~';"" ~ ~ i~~ "~'I;~" ~:i g~;;' ~~ "(i~ i~ ""de s un pllb I i ca~ão. 

i\'I"H( 10 H 1Rn) D I'." :\ L i\'IrIlH 

PORT..\RI -\ i\i ~ -UI; . DE 1-4 DE SETEMBRO DE WIU 

o M IN ISTRO D[ ESTADO DAS C IDAD[S, no uso das atrihui~ô~s q u~ lhe- eonlerem o an. 6" 
da Lei n" X.!)J6. d~ 11 d~ I11nio de IYYO. e- n arL 66 do R~.fulalll~nto Consolidado do Fundo dc Garantia 

~~d~~:;I~I~3..; J~el~)viÚ~c~~E~jJDS·I.1{2).v~~ol)l..·á~ ~1~1;~t3~nI9~)~·.6~4. de X de novcmbro tle 1990. eom a 

ConSiderando a solicitação I"onllul:l<!a pda Prefeitura de- I3dcm/ PA. por int~rm~dio do A!!ente 
Finnlll.:cirn. Cai.x:\ Ecnnômicn F~dcral. reterente â operação dc credito selccH)nndn no âmbito do~Pro­
!.!ram;'l de At~ndimenlo Hahitaeional atra\cs do Poder Publico - PRO-MORAD IA. opl..·rado com r~cursos 
ao Fundo de ünrantin do T~T\lpn de Sl'rviço - FGTS. resolve: 

Muni~ip;~r~c I '~~~t~~ipÀ~l~~j~~!~ad~'l° ~l~~~~i~~ ~1~c1~1~~o d~a 2)20~~)S~~;~~1~Wr~r~~()2g~9~r~l~~t~i~i~~~1~it~;~ 
Cidndes'l~:~I~~n8~t~llp(e;~~!~ ~ltir~i:~n~:~i~~~ã~; d~ta2~ed~u~e~~,bW~~Ç~~. 20()9. s~ção I. púg. 115. 

1\'IARt lO Ft'..JR I"[ ') D ( A1-1\'I[ IO A 

ANEXO 

T"lIwd')f rml'r~!:l\,!i. I' r. "'l'~'" ,\,hnini ~tr;lli"" \'ôll"f Origin:,l Fi· \'~Inr ,\l1cr.ukl :-.,1' d ... fôlmiliJs ~.p ,I\." fôlllli1í~, Agemc. Fi. 
ntenh. n" Il:HW iôllll iRSU)(lj Fin.1n.:imll h.::lldki3 h.::n.'lici:l 
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I'A sul>-rl:ld:l~ I .... ~ 
.b n""in Jl i ,I",~r"lk:l 
r,lIa. b \I"'a 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MIN ISTRO 

PORTARIA '\' ~ SSfot, DE 2.:1 DE .1l! i'\1I0 DE 2010 

ü M INISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAC,:OES, no w:;o de suas atribuições, conrorme o 
disposlt) no nn. 5" da L~i nU 5.7X5. de- 23 de junho de 1972, e no ar\. b". inci.~o 11. do Decreto nO XX.OM. 
de 26 de janl'im de 19X3. e tendo Ctn visla o que cnn!'.ta dos Processos n"s 53690.0010 I 0119<)4 e 
5300lUIOX2X5/ 2007. re~oh' l': 

An. I" RCl1ovólr. de acordo com o nrl. 33. *3", da Lei n" 4.117, de 22. de agosto d~ 1962. por 
dez anos. a partir d~ 25 d~ março de 2005, a perm issàn outorgnda à RAD10 CU IAI3ANA DE 
MELOD IAS LTDA. conforme consta ne~ln Portaria. parn c.'\plorar. sem direito de exclu!'.i vidade. o 
servi~'o de radiodifusão SOllMa ~I\l freqü":neia modulada, no Illunicipio de Cuiabã. Estado do Mato 
Grosso. 

Ar\. 2" A ex ploração do serviço de rndiodi rusão. euja outorga e renovada por eSla Portnria. 
r~ger-se·ã pl'ln Côdigo I3rasileiro de Te1ccol1lUnieações, 1cis subseqlienles e !'.eus rcgulnmentos. 

Art. 3" Este nto somente produzirn eleitos 1cgais apôs deliberação do Congresso Nacional. 
termos do ~ 3" do ar\. 223 da Constiwiçi\o Federal. 

Ar\. 4 " Esta Portaria entra em vigor na data de sua publiea~ão. 

jO<::i':: ART UR FlI .. A f{DI I.Un: 

PUr.rr.\RI,\ "' ~ :-12. DE 2J DE AGUSTO DE :!OIU 

ü MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICA<.'OES, no uso de suns alribui~õcs. conforme o 
disptlsto ntl ano 5" dn Lei n" 5.7X5. de 23 de junho de 1972. e no art. 6". inciso 11. do Del.:reto nD XX.OM. 
de 26 de janeiro de 19X3, c tendo em "istn () que consta dn Proccsso nU 5JOOO.05094X,2004, resolve: 

Ar\. I" Rcnnvnr. de ncordo eom o ar\. 33. *3". da Lei n" 4.1 17. de 27 de ngosto de 1962. por 
d~z anos. a partir de 20 de j unho de 20n4 . ~ permissão oUlorga9a originar!~ I'~ente_ à. Rádio c.:~hurn 
L.lI1hnres ~td<L .. pc In Portariíl n" 1.13. d~ 15 d~ Junho de 19X4. pubheada no Dlano Oltel.al da Unla~. ~o 
dlõ\ 20 de- Ju nho de 19X4. reno\"ndn peln Pono.ria n" 621. de 4 d~ outubro de 2000. publLcnda no Dlnno 
Olicinl dn U nii\o do din 10 de novembro dc 2000. referendada pelo Dccreto Legislativo n" 901. de 2004. 
publicado no Diário Olicinl da União do dia lO de novembro de 2004. transláida à CULTURA 
C<..?~IUNICAÇÕES LTDA .. pcla Portari a n" 656. de 22 de dezen~b~o d~ 2005. pl~blicado no piário 
Ollclal da União dia 30 de dezembro d~ 2005. para explorar. sem dlrello de exclUSIVidade, o serviço de 
radiodifusão :"ionora, cm rrcql\ência modulada. no Município de Unhares, Estndo de Espirilo Santos. 

Arl. :!u A cxploração do serviço de radiodifusão. cuja outorga é renovado. por esta Portaria, 
rcger·se·á pelo Código Orasilciro de Tc1eeomunicnçõcs. 1cis subseqüentes e seus regulamento.s. 

Art . .)u Este ato som~nte produzirn cfcitos legais após deliberação do Congresso NaCIonal. nos 
lermos do * ~"do ano 223 da Constituição Federal. 

An. 4° Esta Portaria entra em vigor na dala de sua publicação. 

j(),)í:: ·\RT UR F1LA HDI L(! f C 

Est~ docunH':nl o pode ~~r \'crilicado no endereço e1ctrõnico hnp:l/www.in.gov.brtnulL.I1ocid.-w:Ic.htm1. 
pclll côdigo {)OOI201009 16(IOO93 

.) DE 2Ul11 

o M IN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA<,:ÕES. no uso d~ !'.uas alribu iço.:s. e tcndo l'lll 
visla o que consta do Proeesso n" 5.'\(}()().OmNX3/2004, re-solve: 

Autori/.ar. de acordo com o an igo 16 do Decreto n" 5.37 1. de I 7 d~ Icve-reiro de 2()()5. a 
TELEVISÃO MIRANTE LTDA. ~on~essi onãria do S~r\'i~o de Raditldifusào de Sons e Imngcns. l'anal 
10- (dcz decalado para menos), no município de São Luis. Estado do Marnnhàll. a executar o Sef\i~'o de 
R~trnnsmissão de Te-Icvisão. ancilar:lo Ser"i~() de Rndiodirusão de Sons e Imagcns. ~m e:lr:1ter pril1\:lrin. 
no município de [3arr~iri nhn.'i. Estado do Mnranh;io. por Ille-io do cnnal ]J . (lreze deealado para 1\\entlS). 
utiliznndo os sinnis d~ tdcvisão re-p~tidlls via smditc. " i!'.ando a r~trnnsmi~ão dos s~us prôprios 
sinais. 

DESP.·\ CHUS DO ,\llN1SfRO 

Acolho o. NOTA NU 1756 - 2. 17 I 20!O!üOAlCONJ UR·M ClAG U. invocando scus rundamemos 
como razão desln de-eisão c HOMOLOGO o. pr~sentc licitação e adjudieo seu objeto â vcnel'dora. de 
acordo com o Anexo Único. nos lermos da lcgislaç:io vigen te ~ das normas estabelecidas no rc~peclÍ\ o 
Edital. 

'1~ IM CO;o..rCORR[:'1('J ,\ 
SSR \1(" 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTA/ AGUíCONJ U R·M("iCLLlN" I 77lJ·2.1 712n10. il1\oeam!o seus fundamentos 
como ruão desta dcc1s.1n e Hml.'IOLO(jO a preSC'nte lieita~:\o e ndjudico sell Objl'IO à \encedora. de 
acordo com o An~xo Único. nos tenlH)!'. da kgisla~ão vige-nle e das normas eSlabelecidas nl) respccti\'o 
Etlilnl. 

ANEXO ÚN ICO 

("o;o..rc. ;.r Uf 1.0(·AI.IDM)r. sr.R.\·lc;<) PROI'Ü;o..rr.:-OTr. vr.~('I'.r)()R ,' 
;o..r~ l'ROCI:SSl) 

CF.1. ~IC 

IMn' ~OIU CiO (· ,\I.DAS ;o..rOV,\S TV CiU,\R,\;o..rt RAf)IODlFl IS'\11 I.T· .~.l/NIII.lI~II.\ ~ ~1I111 

DA. 

Acolho a NOTA N" 1775-2 . I 7/20 10/CL LlCGAAíCONJUR-MC/ACi U. invoc:llldo seu~ run ­
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ANEXO ÚNICO 

Aeolhl1 n NOTA N"l76X-2.I 7/2010/CLLlCGAAlCONJU R- MC/AGU. invocnntlo !'.e-us funda­
[\\~ntos como razão desta d~cisão e HOMOLOGO a pres~nl~ licitação e adjudico s~u obj~to ft vcncedora. 
de- acordo com O An~xo Únieo. lermos da legis lnção vigente c dns nl1rmas estabelecidns no 
respeclivo Editnl. 
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ANEXO ÚN ICO 

Acolho a NOTA N" 1759 - 2.17 I 20 IO/GI3 A1CONJU R-M ClAGU. invocando se us fundamcnlos 
como rn/~;o desla d~cis;'o e- HOMOLOGO n presente licitação c adj udico SCll objl'to à vencednra. de 
neordo com o Ancxo Único. nos termos da Icgislnção vigente e dns normns estilbclecidas no respectivo 

Edilnl. 
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Documento assinado digilalmente eonlom'c MP n! 2.200-2 de 24/0X/2001. 4lte institui a 
Infraestnlturn de Chu\es Públ icas I3rnsikim - lep-l3msi!. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

NOTA NQ 1917 - 2.29/ 2010/jSN/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

PROCESSO NQ: 53000.022553/2010 

SERVIço PÚBLICO ~DER~ 
Minist'rio das ComunK:aç6eS 
CONFERE COM O ORIGIN,ij. 

INTERESSADO: Rede Brasil de Radiodifusão Limitada. fi 7 ft~ 10\'3 

ASSUNTO: Outorga de concessão. Exploração do Serviço de Radiodifusão de sons~agens.:-, 
Observância da legislação de regência. Regularidade do proce' ,~""I.UIIU. 
Homologação e adjudicação publicadas no D.O.U. O processo está apto a ser encaminhado ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações para expedição de ato de outorga. nos termos 
do artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica. 

Veio a exame desta Consultoria jurídica. encaminhado pela Comissão Especial 
de Licitação. cópia dos autos da Concorrência nº 011/2010 - SSR/MC. referente à execução 
do serviço de radiodifusão de sons e imagens para o município de São joão da Barra. Estado 
do Rio de janeiro. para exame da legalidade de seus atos. prosseguindo-se. posteriormente. 
com o envio dos autos para a outorga da concessão pelo Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

2. Esta Consultoria jurídica. por ocasião da homologação. já se manifestou. nos 
termos da NOTA/AGU/CONjUR-MC/CLUNº 1775 - 2.17/2010. no sentido de que a Comissão 
Especial de Licitação observou as regras legais e editalícias. bem como atendeu ao rito 
procedimental da licitação. opinando. deste modo. favoravelmente à homologação do 
certame e adjudicação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens à empresa 
REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA .• vencedora da licitação para o município em 
epígrafe. 

3. À vista d isso. o Sr. Ministro das Co~unicações procedeu à homologação e 
adjudicação do objeto da licitação. consoante indicado. decisão esta que foi publicada no 
D.O.U. do dia 16 de setembro de 2010 (Seção I. pág. 93). 

4. A homologação e adjudicação são os atos que põem fim ao procedim 
licitatório. aquela reconhecendo a validade e a conveniência dos atos praticados no cur o o 
certame. e esta atribuindo ao vencedor o objeto da licitação. 

5. Sendo assim. ultimada esta fase final. e atestada 
praticados na licitação. sugere-se o encaminhamento dos autos. acompanhados de inut s 
dos atos próprios - Decreto e Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Minis ro dr s 
Comunicações. e posterior deliberação do Senhor Presidente da República. a quem c mpete 
a decisão de outorga. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação da NOTA N2 1917 - 2.29/2010/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

... 6. Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artigo 223, § 3º, o 
ato de outorga consubstanciado no Decreto, deverá ser encaminhado ao Congresso 
Nacional, para apreciação, quando passará a produzir seus efeitos legais. 

7. É a nota, que ora submeto à apreciação superior. 

Brasília, 27 de setembro de 2010. 

De acordo. À consideração do Sen 
Em ?q / 04 /2010. 

ercial e Serviços Auxiliares 
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DECRETO DE DE DE 2010 

SERVIço PÚBLICO F~DEIW. 
Ministérit das ComunICações 

CONFERE COM O QRIGIN.'L 

O 1 fEV 1011 

Outorga concessão à Rede Bras! 
Limitada, para explorar serviço de 
sons e imagens, no município de São João da Barra, 
Estado do Rio de Janeiro. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
inciso IV, e 223, caput, da Constituição, ec 34, § 1~, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em 
vista o disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 

52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n~ l.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo 
em vista o que consta do Processo n2 53000.02255312010, Concorrência n~ 01 1120 1 O-CELIMC, 

DECRETA: 

Art. 1 ~ Fica outorgada concessão à Rede Brasil de Radiodifusão Limitada para explorar, 
pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
município de São João da Barra, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2~ A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 42 O contrato decorrente desta concessão deverá ser assinado dentro de sessenta dias, 
a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo 3°. 

Art. 5~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2010; 189~ da Independência e 122~ da República. 
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Brasília, de de 2010 . 

~~RV1"" PÚBLICO f~OEAAl ... _. v: eomunlC3ç6eS 
Minis~no das I'\U O ORIGltW. 
CONfERE CV1'I' 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, fi 1 H.~ 19n 

De conformidade com as atribuições legais e regulame tares cr · e 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 01112010-CELIMC, c VIS as à implantação 
de uma estação de radiodifusão de sons e imagens, no município de São João da Barra, Estado do Rio de 
Janeiro. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de 
dezembro de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas 
técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada (Processo nº 53000.022553/2010) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a concessão, na forma do projeto de decreto. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
-,omente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

.ReSpeit~ente'f\ 

JOSE ART~~~DI LEITE 
Ministro de Estado das Comunica~\ões 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.o 53000.022553/2010 

Tendo em vista a preparação dos atos de outorga (decreto e exposição 
de motivos), devolva-se o presente processo original à Comissão Especial de Licitação 
acompanhado de cópia dos atos de outorga. 

Consoante o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, a cópia 
autenticada do citado processo foi encaminhada à Consultoria Jurídica, para assinatura do referido 
ato de outorga (exposição de motivos) que deverá ser encaminhada ao Gabinete do Ministro, para 
posterior envio à Presidência da Repúbl ica. 

-
Brasília, de outubro de 2010. 

SERVIÇO PÚBLICO F~DEAAl 
MI1istério daS eomunlC8ç6e$ 
CONFERE COM O QRIGItW. 

fi 7 fEV 10'3 

fL: 
ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 65 /20 1 O/GM-MC 
Brasília, 6 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS AL!}ERTO DOS SANTOS 
Subchefe'·~de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto; 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminhaanexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao qlle dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 007312010 EM 
- 53000.008411/2002 - ~() 

MC 00732 2010 EM 
- 53790.00087112001 .~ d-() 

SERVIço PÚBLICO FEDER~ 
Minist~rio das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

o 7 FEV ZO'3 

MC 00733 2010 EM . U -53670.000112/1998 -O \ 

MC 00734 2010 EM ~ h 
- 53000.085647/2006 - \o",) 

MC 00735 2010 EM 
- 53000.025855/2009 - S (O 

MC 00736 2010 EM 
- 53710.001118/1999 ... 0\ \ 

MC 007372010 EM :1.­
- 53000.057324/2005 ... j~j- \ 

MC 00738 2010 EM .' \11"'J. 
- 53000.034209/2003 ., ~ '-\ l<\ - -\ :) 
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o 

MC 00739 2010 EM ,'\ 
- 53000.034204/2003 - \"o \ ~~ ~ ~ ) 

MC 007402010 EM 
- 53000.022603/2003 .... <00 
MC 007412010 EM 
- 53710.000552/2002 - ,-\'~ 

MC 007422010 EM r 1\ 
-"53OO@.000552/2002~ 4'0 \ ~ vd- J 
5)t~O . 

MC 00743 2010 EM 
- 53000.022553/2010 - \o a 
MC 007442010 EM .­
- 53000.021135/2010 '- 5 'J 

Atenciosamente, ,1 'Y-. 
i~~:W:!l:2o NETO 

Coordenador -Geral Substituto 

OF ATOSNORMA TIVOSPLl 

SERVIço PÚBLICO FEDE~~ 
Illli~ das CoorunicaçOes 

CONFERE COM O ORIGiNAl 

o 7 FEV 10f3 

2 



bftJ".J ,/ fl '-%, 
o Fls U~ (\) 
- i'/ Vi 
'::'-Ru br i~ /Y "';J , I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICA.s:ÕES U'/. 0 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA . <:'/~ ~f) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

DESP ACHO N° éS 4 ~ 12011 - COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53000.02255312010 
Concorrência nO: 01112010-CELlMC 
Serviço Sons e Imagens 
Interessada Rede Brasil de Radiodifusão Limitada 
Assunto 
Em anexo 

Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n.o 1 do 'prÇ>cesso em referência, do 
Município de São João da Barra, Estado do Rio de Janeiro, foi devolviâa da Casa Civil da 

í) Presidência da República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

) 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, J3 de fevereiro de 2011. 
Conferido. 

ALI~TE DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

. SCIO CAMPOS 
i s 'e 'Consignação de Canais 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-Ger I de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

SERVIço ftÚBlICo FEDEAAl 
Milis~ ;as Comunica~ 

CONFERE COM O ORIGiNAl 

o 7 FEV 1613 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em OI I 03 l otOI ( 

DERMEV~AJÚNlOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

.~~ Ministério das Comunicações 

Ai; 
t~ .... 

{:3J i"1enu Principal v 

TIEL 

, Destaques do Governo 

J Sistemas 1-.. ----------1 
I Interativos 

SRD ,,» Consultas »» Geral j menu ajuda 

__ ~ ___ Te~~r.~i=~~_I ___ JL~~ ______ ~=.:UI~a~_~ .~~~~~~_~~~ __ » ____ _ . __ ______ » __ •• ____ ._... ___ • _ ____ .. ___._ _ _ __ __ • 

Consulta Geral 

Critérios da Pesquisa 
Nome Entidade: REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

http://sistemas.anatel .gov.br/srd/Consultas/ConsultaGerallTelaListagem_asp 

SERVIço PÚBLICO FEDE~Al 
M.,~rie das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

o 7 FEV 2013 

14/312011 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

. ~~ Minístério das Comunical;oes . Destaques do Governo 

. ,! 

{~ r-1enu Principal v SIACCO >)» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sócic:. -I internet teia menu ajuda 
,...,-____ - RADIODIFUSAO 

~_~'i'~: 'I r'-.:!.. EJS~~~;sd~_co~~~ I~~~ _~~ Consu I :~ __ . _____ .. ____.__ ___ .______.___ . ,_, ,__ . _ _ . ...... ..... .... .. . . .... _ 

Consu Ita Participação de Sócio 
Critérios da Consulta : 

Nome: EDNALDO BUENO 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sistemasnetl siaccol _Novo _S iaccolRelatorios/ConsultaS ocio/tela. asp 

SERVIÇO IIÚBUCO F~DERAI. 
Milistéro das CemumcaçOes 
CONFERE COM O ORIGIN.'L 

fi 7 FEV 1013 

14/3/2011 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -,,, 

'?:~ rvHnistéri o da5 Comunica,;ões , Destaques do Governo 

SOl\lDIA 

I, A , .... .. :. 

ê r"1enu Principal v SIACCO »» Consultas Gerais >>>> Consulta Participação do Sócio - I internet teia : menu ajuda 
RADIODIFUSÃO I 

~ Dados da [Q Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: EDUARDO BUENO 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sistemasnetl s iaccol _N ovo _S iaccolRelatorios/ConsultaS ocio/tela. asp 

SERV1ço PlÚBLlCO FEDERAl. 
Mi1istério das Cemunicaç6es 

CONFERE COM O ORIGINAL 

o 7 FEV 7013 

14/3/2011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

011/2010-CELIMC 

53000.022553/2010 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CEL/PRESI/N.o 0.9 ·i /2011 

A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 011/2010-CELlMC, na qual a REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO 
LIMIT ADA sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, no Município de São João da Barra, Estado do Rio de Janeiro , retornou da 
Casa Civil da Presidência da República para nova instrução do processo, caso haja 
necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 113/116, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito , encaminhamos cópia dos autos, acompanhada de minutas atualizadas do 
Decreto e da Exposição de Motivos, à Consultoria Jurídica para manifestação. 

./ 

mmIlCEL 

Brasíli<c(f)-A~41-df março de 2011. 
\ 
j ,,/r 

~ / r.j y /~ 

ALy{~~;T' ,4c~~D;~ictoo 
Presídente da Comissão Especial de Licitação 
// / / -.-------, 

/ 
SERVIço PÚBLICO FEDERAl 

/' ! ,/ Ministério das Comunicações 

/ 
CONFEKE COM O ORIGINAL 

o 7 FEV 1013 

18/03/20 1 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 011/2010 - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

CONCESSÃO DE TV 

Brasília (DF), ___ de ______ de 2010. 
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REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.o 011/2010 - CEL/MC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.O 432, de 24 de julho de 2009, e suas 
alterações, torna público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), na localidade a seguir indicada. 

UF Localidade Canal Classe Grupo Preço Mínimo 
RJ São João da Barra 27 C A 444.440,64 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1963 ; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795 , de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei nº 8.666, de 21 dejunho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de concessão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em horário ilimitado (execução durante 24 horas do dia), 
na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 15 (quinze) anos. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N. 0 

__ / __ - CEL 



Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, A viso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tomar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 



2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.o 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.o 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOClOS e dirigentes partIcIpem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta ) 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.l.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 ( dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO L 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO lI, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5 .3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, ) 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da ) 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.o 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 ( quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando : 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) ~ 1,0 

onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = O, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subi tens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (TI). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3 . 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei nÓ 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. n 
6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas , 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente , pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2 .1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou 
poderes suficientes, deverão comprovar 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 

seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
suas qualificações por melO da 

) 



o 

b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº / -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº / -CELIMC ---

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: Ondicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº / - CELIMC 

SERV-!ÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 



Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3 . 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subi tens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação does) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.o 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

) 



ü 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13 .1.1 A pontuação P 1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (% TI), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

Pl = 65 ,0 x [(%Tl - 5) / (%Tl + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: %Tl = 5 
- Condição Máxima: %Tl = 8 
Legenda: 
%Tl = TI x 100 / 1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serVIço 
noticioso de caráter geral (% T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65 ,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: % T2 = 5 
- Condição Máxima: % T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100/1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO 111. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: % T3 = 5 
- Condição Máxima: % T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T 4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)], para 9 ~ T4 ~ 36 

- Condição Mínima: T 4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T 4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 



13 .1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1 , conforme a seguir: 

PT = (Pl + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 40 do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795 , de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.1 08, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. ) 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
segUlr: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

) 



Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9° do Decreto n° 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentimento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito , devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade partIcIpar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos . 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso , no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso . 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.l, inciso 1, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-maU), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.l.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. r-) 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.l, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. ) 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.O 8.666/93 . 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 10 da Portaria de n. o 61 , de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serVIço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 
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ERIKO MENDES DOMENICI 
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Titular 

) 



ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência / - - _ . -CELlMC 

....... ...... ........... ......... , inscrito no CNPJ n° ... ..... ..... ...... , por intermédio de seu representante legal 
oCa) Sr(a) ..... ............................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............ ........ ... ... .. e do 
CPF no ... ........ ... ..... ... ... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO 11 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_____ ::--_' Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo() 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 

) 



ANEXOllI 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n. o / 
---'----

Localidade: UF: ----- ---------- ------ --- ------

Razão Social da Proponente: _______________ _________ _ 

CNPJ: Data: / / - - -------- --------- ----'--------

I. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%TI) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (TI) TI x lOO / 1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso : 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 x lOO /1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 x lOO / 1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

5. Local , data e assinatura does) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: _ __________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº -CELlMC 
) 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF: ----------------- ------

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

1 a Parcela: R$ -----------------
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ -----------------
algarismo e por extenso: 

) 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



Aos 

ANEXO V 

Minuta de Contrato de Concessão 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE 
A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO NA 
CIDADE D ESTADO D -----

dias do mês de do ano de , o Ministro das ----- -------
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNP J nº , representada por seu , 
assinam o presente Contrato, decorrente da concessão outorgada à supramencionada entidade, 
pelo Decreto sem número, de de de , publicado no Diário Oficial da 
União do dia , aprovado pelo Decreto Legislativo nº __ , publicado no Diário 
Oficial da União de de de , para explorar o serviço de ___ _ _ 
na cidade de , Estado de , regendo-se referida 
concessão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, 
cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ __ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nº __ 1_- CELlMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela concessionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 ( quinze) anos e entrará 
em vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela concessionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ (), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ _____ ( ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A concessionana é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO V do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perIgoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; ) 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a concessionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanaiS educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. ') 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
concessionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras J 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A concessionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO V do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



) 

Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº _ _ /_- CELlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vaI assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. -----

Ministro das Comunicações Concessionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nº _ _ /_­
CELlMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 

() 
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